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Seção II 

Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no 

âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da 

administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas. (Vide ADIN nº 2.135-4) 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema 

remuneratório observará:  

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes 

de cada carreira;  

II - os requisitos para a investidura;  

III - as peculiaridades dos cargos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a 

formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos cursos 

um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios ou 

contratos entre os entes federados. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, 

VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei 

estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os 

Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em 

parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 

representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, 

X e XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá 

estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, 

em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os valores 

do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a 

aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em cada 

órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e 

produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização 

do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de produtividade. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser 

fixada nos termos do § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de 

previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, 

dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 

serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 

17: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, 

contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 41, de 2003) 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 

observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e 

cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não 

poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 

aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 

serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos 

regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 
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§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 

definidos em leis complementares, os casos de servidores:  

I - portadores de deficiência;  

II - que exerçam atividades de risco;  

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, 

de 2005) 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 

anos, em relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que comprove exclusivamente tempo 

de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 

previdência previsto neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será igual: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 

acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 

óbito; ou (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu 

o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a 

este limite, caso em atividade na data do óbito. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

41, de 2003) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito 

de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem 

como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e ao 

montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável 

na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 

exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos 

titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime 

geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 
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§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei 

de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, 

aplica-se o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam 

regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo 

efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime 

de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por 

lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 

parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência complementar, 

de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios somente na 

modalidade de contribuição definida. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 41, de 2003) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação 

do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 

previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para 

os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual 

ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade 

fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até 

completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social 

para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo 

regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas de 

proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido para 

os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 desta Constituição, 

quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença incapacitante. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 10.871, DE 20 DE MAIO DE 2004 

 

 

Dispõe sobre a criação de carreiras e organização 

de cargos efetivos das autarquias especiais 

denominadas Agências Reguladoras, e dá outras 

providências.  

 

 

O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam criados, para exercício exclusivo nas autarquias especiais denominadas 

Agências Reguladoras, referidas no Anexo I desta Lei, e observados os respectivos quantitativos, 

os cargos que compõem as carreiras de:  

I - Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos de Telecomunicações, composta de 

cargos de nível superior de Especialista em Regulação de Serviços Públicos de 

Telecomunicações, com atribuições voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, 

fiscalização e controle da prestação de serviços públicos e de exploração de mercados nas áreas 

de telecomunicações, bem como à implementação de políticas e à realização de estudos e 

pesquisas respectivos a essas atividades;  

II - Regulação e Fiscalização da Atividade Cinematográfica e Audiovisual, composta 

de cargos de nível superior de Especialista em Regulação da Atividade Cinematográfica e 

Audiovisual, com atribuições voltadas às atividades especializadas de fomento, regulação, 

inspeção, fiscalização e controle da legislação relativa à indústria cinematográfica e 

videofonográfica, bem como à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas 

respectivos a essas atividades;  

III - Regulação e Fiscalização de Recursos Energéticos, composta de cargos de nível 

superior de Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Energia, com atribuições voltadas 

às atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da prestação de 

serviços públicos e de exploração da energia elétrica, bem como à implementação de políticas e à 

realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;  

IV - Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás Natural, composta de 

cargos de nível superior de Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás Natural, com 

atribuições voltadas a atividades de nível superior inerentes à identificação e prospecção de 

jazidas de petróleo e gás natural, envolvendo planejamento, coordenação, fiscalização e 

assistência técnica às atividades geológicas de superfície e subsuperfície e outros correlatos; 

acompanhamento geológico de poços; pesquisas, estudos, mapeamentos e interpretações 

geológicas, visando à exploração de jazidas de petróleo e gás natural, e à elaboração de estudos 

de impacto ambiental e de segurança em projetos de obras e operações de exploração de petróleo 

e gás natural;  

V - Regulação e Fiscalização de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás 

Natural, composta de cargos de nível superior de Especialista em Regulação de Petróleo e 

Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural, com atribuições voltadas às atividades 

especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da prospecção petrolífera, da 

exploração, da comercialização e do uso de petróleo e derivados, álcool combustível e gás 
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natural, e da prestação de serviços públicos e produção de combustíveis e de derivados do 

petróleo, álcool combustível e gás natural, bem como à implementação de políticas e à realização 

de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;  

VI - Regulação e Fiscalização de Saúde Suplementar, composta de cargos de nível 

superior de Especialista em Regulação de Saúde Suplementar, com atribuições voltadas às 

atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da assistência 

suplementar à Saúde, bem como à implementação de políticas e à realização de estudos e 

pesquisas respectivos a essas atividades;  

VII - Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Aquaviários, composta de 

cargos de nível superior de Especialista em Regulação de Serviços de Transportes Aquaviários, 

com atribuições voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e 

controle da prestação de serviços públicos de transportes aquaviários e portuários, inclusive infra-

estrutura, bem como à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas 

respectivos a essas atividades;  

VIII - Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Terrestres, composta de 

cargos de nível superior de Especialista em Regulação de Serviços de Transportes Terrestres, 

com atribuições voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e 

controle da prestação de serviços públicos de transportes terrestres, inclusive infra-estrutura, bem 

como à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas 

atividades;  

IX - Regulação e Fiscalização de Locais, Produtos e Serviços sob Vigilância 

Sanitária, composta de cargos de nível superior de Especialista em Regulação e Vigilância 

Sanitária, com atribuições voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, 

fiscalização e controle das instalações físicas da produção e da comercialização de alimentos, 

medicamentos e insumos sanitários, bem como à implementação de políticas e à realização de 

estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;  

X - Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos de Telecomunicações, 

composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação de Serviços Públicos de 

Telecomunicações, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às 

atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle da prestação de serviços públicos e de 

exploração de mercados nas áreas de telecomunicações, bem como à implementação de políticas 

e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;  

XI - Suporte à Regulação e Fiscalização da Atividade Cinematográfica e Audiovisual, 

composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação da Atividade 

Cinematográfica e Audiovisual, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico 

especializado às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle da legislação relativa à 

indústria cinematográfica e videofonográfica, bem como à implementação de políticas e à 

realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;  

XII - Suporte à Regulação e Fiscalização de Petróleo e Derivados, Álcool 

Combustível e Gás Natural, composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação 

de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural, com atribuições voltadas ao suporte 

e ao apoio técnico especializado às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle da 

prospecção petrolífera, da exploração, da comercialização e do uso de petróleo e derivados, 

álcool combustível e gás natural, e da prestação de serviços públicos e produção de combustíveis 

e de derivados do petróleo e gás natural, bem como à implementação de políticas e à realização 

de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

XIII - Suporte à Regulação e Fiscalização de Saúde Suplementar, composta de cargos 

de nível intermediário de Técnico em Regulação de Saúde Suplementar, com atribuições voltadas 

ao suporte e ao apoio técnico especializado às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e 

controle da assistência suplementar à Saúde, bem como à implementação de políticas e à 

realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;  

XIV - Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Aquaviários, 

composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação de Serviços de Transportes 

Aquaviários, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às atividades 

de regulação, inspeção, fiscalização e controle da prestação de serviços públicos de transportes 

aquaviários e portuários, inclusive infra-estrutura, bem como à implementação de políticas e à 

realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;  

XV - Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Terrestres, 

composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação de Serviços de Transportes 

Terrestres, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às atividades de 

regulação, inspeção, fiscalização e controle da prestação de serviços públicos de transportes 

terrestres, inclusive infra-estrutura, bem como à implementação de políticas e à realização de 

estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;  

XVI - Suporte à Regulação e Fiscalização de Locais, Produtos e Serviços sob 

Vigilância Sanitária, composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação e 

Vigilância Sanitária, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às 

atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle das instalações físicas, da produção e da 

comercialização de alimentos, medicamentos e insumos sanitários, bem como à implementação 

de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;  

XVII - Analista Administrativo, composta de cargos de nível superior de Analista 

Administrativo, com atribuições voltadas para o exercício de atividades administrativas e 

logísticas relativas ao exercício das competências constitucionais e legais a cargo das autarquias 

especiais denominadas Agências Reguladoras referidas no Anexo I desta Lei, fazendo uso de 

todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades;  

XVIII - Técnico Administrativo, composta de cargos de nível intermediário de 

Técnico Administrativo, com atribuições voltadas para o exercício de atividades administrativas e 

logísticas de nível intermediário relativas ao exercício das competências constitucionais e legais a 

cargo das autarquias especiais denominadas Agências Reguladoras referidas no Anexo I desta 

Lei, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas 

atividades.  

XIX - Regulação e Fiscalização de Aviação Civil, composta de cargos de nível 

superior de Especialista em Regulação de Aviação Civil, com atribuições voltadas às atividades 

especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da aviação civil, dos serviços 

aéreos, dos serviços auxiliares, da infra-estrutura aeroportuária civil e dos demais sistemas que 

compõem a infra-estrutura aeronáutica, bem como à implementação de políticas e à realização de 

estudos e pesquisas respectivos a essas atividades; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

269, de 15/12/2005 convertida na Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

XX - Suporte à Regulação e Fiscalização de Aviação Civil, composta de cargos de 

nível intermediário de Técnico em Regulação de Aviação Civil, com atribuições voltadas ao 

suporte e ao apoio técnico especializado às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e 

controle da aviação civil, dos serviços aéreos, dos serviços auxiliares, da infra-estrutura 

aeroportuária civil e dos demais sistemas que compõem a infra-estrutura aeronáutica, bem como 

à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades. 
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(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 269, de 15/12/2005 convertida na Lei nº 11.292, de 

26/4/2006) 

 

Art. 2º São atribuições específicas dos cargos de nível superior referidos nos incisos I 

a IX e XIX do art. 1º desta Lei: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.292, de 

26/4/2006) 

I - formulação e avaliação de planos, programas e projetos relativos às atividades de 

regulação;  

II - elaboração de normas para regulação do mercado;  

III - planejamento e coordenação de ações de fiscalização de alta complexidade;  

IV - gerenciamento, coordenação e orientação de equipes de pesquisa e de 

planejamento de cenários estratégicos;  

V - gestão de informações de mercado de caráter sigiloso; e  

VI - execução de outras atividades finalísticas inerentes ao exercício da competência 

das autarquias especiais denominadas Agências Reguladoras de que trata esta Lei.  

 

Art. 3º São atribuições comuns dos cargos referidos nos incisos I a XVI, XIX e XX 

do art. 1º desta Lei: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

I - fiscalização do cumprimento das regras pelos agentes do mercado regulado;  

II - orientação aos agentes do mercado regulado e ao público em geral; e  

III - execução de outras atividades finalísticas inerentes ao exercício da competência 

das autarquias especiais denominadas Agências Reguladoras de que trata esta Lei.  

Parágrafo único. No exercício das atribuições de natureza fiscal ou decorrentes do 

poder de polícia, são asseguradas aos ocupantes dos cargos referidos nos incisos I a XVI, XIX e 

XX do art. 1º desta Lei as prerrogativas de promover a interdição de estabelecimentos, 

instalações ou equipamentos, assim como a apreensão de bens ou produtos, e de requisitar, 

quando necessário, o auxílio de força policial federal ou estadual, em caso de desacato ou 

embaraço ao exercício de suas funções. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.292, 

de 26/4/2006) 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 15. Os vencimentos dos cargos de que trata o art. 1º desta Lei constituem-se de:  

I - vencimento básico e Gratificação de Desempenho de Atividade de Regulação - 

GDAR para os cargos a que se referem os incisos I a XVI, XIX e XX do art. 1º desta Lei; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

II - Vencimento Básico e Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-

Administrativa em Regulação - GDATR para os cargos de que tratam os incisos XVII e XVIII do 

caput do art. 1º desta Lei. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

III - Gratificação de Qualificação - GQ para os cargos referidos nos incisos I a IX, 

XVII e XIX do art. 1º desta Lei, observadas as disposições específicas fixadas no art. 22 desta 

Lei. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

§ 1º A Gratificação de Qualificação - GQ de que trata o art. 22 desta Lei integra os 

vencimentos dos cargos referidos nos incisos I a IX, XVII e XIX do art. 1º desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008 convertida na Lei nº 11.907, de 

2/2/2009) 

§ 2º Os padrões de vencimento básico dos cargos de que trata o art. 1º desta Lei são 

os constantes dos Anexos IV e V desta Lei, aplicando-se os valores estabelecidos no Anexo IV 
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desta Lei aos cargos de que trata o art. 1º da Lei nº 10.768, de 19 de novembro de 2003. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008 convertida na Lei nº 11.907, 

de 2/2/2009) 

§ 3º Os padrões de vencimento básico dos cargos de que trata o art. 1º desta Lei são 

os constantes nos Anexos IV e V desta Lei, aplicando-se os valores estabelecidos no Anexo IV 

desta Lei aos cargos de que trata o art. 1º da Lei nº 10.768, de 19 de novembro de 2003. 

(Parágrafo único transformado em § 3º pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008 convertida 

na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

Art. 16. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Regulação - 

GDAR, devida aos ocupantes dos cargos a que se referem os incisos I a XVI, XIX e XX do art. 1º 

desta Lei, quando em exercício de atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo nas 

Agências Reguladoras referidas no Anexo I desta Lei, observando-se a seguinte composição e 

limites: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

I - a GDAR será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 

30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo VI 

desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

II - a pontuação referente à GDAR está assim distribuída:  

a) até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 

avaliação de desempenho individual; e   

b) até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 

avaliação de desempenho institucional. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.907, de 

2/2/2009) 

§ 1º Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados para 

a realização das avaliações de desempenho individual e institucional da GDAR, no prazo de até 

180 (cento e oitenta) dias a partir da data de publicação desta Lei.  

§ 2º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual 

e institucional e de atribuição da GDAR serão estabelecidos em ato específico da Diretoria 

Colegiada de cada entidade referida no Anexo I desta Lei, observada a legislação vigente.  

§ 3º A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor, 

no exercício das atribuições do cargo ou função, com foco na sua contribuição individual para o 

alcance das metas institucionais.  

§ 4º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho no alcance 

das metas institucionais, podendo considerar projetos e atividades prioritárias e condições 

especiais de trabalho, além de outras características específicas de cada entidade.  

§ 5º Caberá ao Conselho Diretor ou à Diretoria de cada entidade referida no Anexo I 

desta Lei definir, na forma de regulamento específico, o seguinte: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

I - as normas, os procedimentos, os critérios específicos, os mecanismos de avaliação 

e os controles necessários à implementação da gratificação de que trata o caput deste artigo; e  

II - as metas, sua quantificação e revisão a cada ano civil.  

§ 6º Os valores a serem pagos a título de GDAR serão calculados multiplicando-se o 

somatório dos pontos auferidos nas avaliações de desempenho individual e institucional pelo 

valor do ponto constante do Anexo VI desta Lei, observados o nível, a classe e o padrão em que 

se encontra posicionado o servidor. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 

29/8/2008 convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

............................................................................................................................................................ 
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Art. 20.  Para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões, a 

GDAR e a GDATR: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

I - somente serão devidas, se percebidas há pelo menos 5 (cinco) anos; e (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

II - serão calculadas pela média aritmética dos percentuais de gratificação percebidos 

nos últimos 60 (sessenta) meses anteriores à aposentadoria ou à instituição da pensão, 

consecutivos ou não. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

Parágrafo único. Quando percebidas por período inferior a 60 (sessenta) meses, a 

GDAR e a GDATR serão incorporadas observando-se as seguintes situações:  

I - para as aposentadorias concedidas e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 

2004:  

a) a partir de 1º de julho de 2008, em valor correspondente a 40 (quarenta) pontos, 

observados o nível, a classe e o padrão do servidor; e   

b) a partir de 1º de julho de 2009, em valor correspondente a 50 (cinqüenta) pontos, 

observados o nível, a classe e o padrão do servidor;   

II - para as aposentadorias concedidas e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 

2004:  

a) quando ao servidor que deu origem à aposentadoria ou à pensão se aplicar o 

disposto nos arts. 3º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 3º 

da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-ão os percentuais constantes 

das alíneas a e b do inciso I do parágrafo único deste artigo; e   

b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o 

disposto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004. (Parágrafo único acrescido pela Medida 

Provisória nº 441, de 29/8/2008 convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

Art. 20-A. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-

Administrativa em Regulação - GDATR, devida aos ocupantes dos cargos de Analista 

Administrativo e Técnico Administrativo de que tratam as Leis nºs 10.768, de 19 de novembro de 

2003, e 10.871, de 20 de maio de 2004, quando em exercício de atividades inerentes às 

atribuições do respectivo cargo nas Agências Reguladoras referidas no Anexo I da Lei nº 10.871, 

de 20 de maio de 2004. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 269, de 15/12/2005 

convertida na Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

 

Art. 20-B. A GDATR será atribuída em função do desempenho individual do servidor 

e do desempenho institucional de cada Agência, para os respectivos servidores referidos no art. 

20-A desta Lei. (“Caput do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 269, de 15/12/2005 

convertida na Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

§ 1º Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados para 

a realização das avaliações de desempenho individual e institucional da GDATR, no prazo de até 

180 (cento e oitenta) dias a partir da data de publicação desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 269, de 15/12/2005 convertida na Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

§ 2º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual 

e institucional e de atribuição da GDATR serão estabelecidos em ato específico da Diretoria 

Colegiada de cada entidade referida no Anexo I da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, 

observada a legislação vigente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 269, de 

15/12/2005 convertida na Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 
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§ 3º A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor, 

no exercício das atribuições do cargo ou função, com foco na sua contribuição individual para o 

alcance das metas institucionais. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 269, de 

15/12/2005 convertida na Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

§ 4º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho no alcance 

das metas institucionais, podendo considerar projetos e atividades prioritárias e condições 

especiais de trabalho, além de outras características específicas de cada entidade. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 269, de 15/12/2005 convertida na Lei nº 11.292, de 

26/4/2006) 

§ 5º Caberá ao Conselho Diretor ou à Diretoria de cada entidade referida no Anexo I 

da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, definir, na forma de regulamento específico, no prazo 

de até 120 (cento e vinte) dias a partir da definição dos critérios a que se refere o § 1º deste artigo, 

o seguinte:  

I - as normas, os procedimentos, os critérios específicos, os mecanismos de avaliação 

e os controles necessários à implementação da gratificação de que trata o caput deste artigo; e  

II - as metas, sua quantificação e revisão a cada ano civil. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 269, de 15/12/2005 convertida na Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

§ 6º A GDATR será paga com observância dos seguintes limites:  

I - a GDATR será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo 

de 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo 

VII desta Lei (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 269, de 15/12/2005 convertida na Lei 

nº 11.292, de 26/4/2006 com nova redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

II - a pontuação referente à GDATR está assim distribuída:  

a) até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 

avaliação de desempenho individual; e  

b) até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 

avaliação de desempenho institucional. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 269, de 

15/12/2005 convertida na Lei nº 11.292, de 26/4/2006 com nova redação dada pela Lei nº 

11.907, de 2/2/2009) 

§ 7º.Aplica-se à GDATR e aos servidores que a ela fazem jus o disposto nos arts. 16-

A, 16-B, 17, 18 e 18-A desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 269, de 

15/12/2005 convertida na Lei nº 11.292, de 26/4/2006) com nova redação dada pela Lei nº 

11.907, de 2/2/2009) 

§ 8º Os valores a serem pagos a título de GDATR serão calculados multiplicando-se 

o somatório dos pontos auferidos nas avaliações de desempenho individual e institucional pelo 

valor do ponto constante do Anexo VII desta Lei, observados o nível, a classe e o padrão em que 

se encontra posicionado o servidor. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 441, 

de 29/8/2008 convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

Art. 20-C. A GDATR será implantada gradativamente, de acordo com os seguintes 

percentuais e prazos de vigência:  

I - até 31 de dezembro de 2005, até 9% (nove por cento) incidentes sobre o 

vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho 

individual, e até 7% (sete por cento) incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em 

decorrência dos resultados da avaliação institucional;  

II - a partir de 1º de janeiro de 2006, até 20% (vinte por cento) incidentes sobre o 

vencimento básico do servidor em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho 
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individual, e até 15% (quinze por cento) incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, 

em decorrência dos resultados da avaliação institucional. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 269, de 15/12/2005 convertida na Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

 

Art. 20-D. A partir de 1º de dezembro de 2005 e até que sejam editados os atos 

referidos nos §§ 1º e 2º do art. 20-B desta Lei e processados os resultados do primeiro período de 

avaliação de desempenho, a GDATR será paga nos valores correspondentes a 10 (dez) pontos 

percentuais, observados a classe e o padrão de vencimento do servidor.  

§ 1º O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir do início do 

primeiro período de avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a 

menor.  

§ 2º A data de publicação no Diário Oficial da União do ato de fixação das metas de 

desempenho institucional constitui o marco temporal para o início do período de avaliação. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos comissionados que 

fazem jus à GDATR. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 269, de 15/12/2005 convertida 

na Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

 

Art. 20-E.  Até que seja publicado o ato a que se referem os §§ 2º e 5º do art. 20-B 

desta Lei e processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, 

considerando a distribuição dos pontos constante das alíneas a e b do inciso II do § 6º do art. 20-

B desta Lei, conforme disposto nesta Lei, todos os servidores que fizerem jus à GDATR deverão 

percebê-la em valor correspondente ao último percentual recebido a título de GDATR, convertido 

em pontos que serão multiplicados pelo valor constante do Anexo VII desta Lei, conforme 

disposto no § 8º do art. 20-B desta Lei.  

§ 1º O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir da data de 

publicação do ato a que se refere o caput deste artigo, devendo ser compensadas eventuais 

diferenças pagas a maior ou a menor.  

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos comissionados 

que fazem jus à GDATR. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008 

convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

Art. 20-F.  Em caso de afastamentos e licenças considerados como de efetivo 

exercício, sem prejuízo da remuneração e com direito à percepção de gratificação de 

desempenho, o servidor continuará percebendo a GDATR em valor correspondente ao da última 

pontuação obtida, até que seja processada a sua primeira avaliação após o retorno.  

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de cessão.  

§ 2º Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que 

venha a surtir efeito financeiro, o servidor recém nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha 

retornado de licença sem vencimento ou cessão ou outros afastamentos sem direito à percepção 

da GDATR no decurso do ciclo de avaliação receberão a gratificação no valor correspondente a 

80 (oitenta) pontos. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008 convertida 

na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

Art. 21. Os servidores alcançados por esta Lei não fazem jus à percepção da 

Gratificação de Atividade - GAE de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992.  
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Art. 22. É instituída a Gratificação de Qualificação - GQ - devida aos ocupantes dos 

cargos referidos nos incisos I a IX, XVII e XIX do art. 1º desta Lei, bem como aos ocupantes dos 

cargos de Especialista em Geoprocessamento, Especialista em Recursos Hídricos e Analistas 

Administrativos da ANA, em retribuição ao cumprimento de requisitos técnico-funcionais, 

acadêmicos e organizacionais necessários ao desempenho das atividades de supervisão, gestão ou 

assessoramento, quando em efetivo exercício do cargo, em percentual de 10% (dez por cento) ou 

20% (vinte por cento) do maior vencimento básico do cargo, na forma estabelecida em 

regulamento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

§ 1º Os requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais necessários à 

percepção da GQ abrangem o nível de capacitação que o servidor possua em relação:  

I - ao conhecimento das políticas, diretrizes e estratégias setoriais e globais da 

organização;  

II - ao conhecimento dos serviços que lhe são afetos, na sua operacionalização e na 

sua gestão; e  

III - à formação acadêmica, obtida mediante participação, com aproveitamento, nas 

seguintes modalidades de cursos:  

a) doutorado;   

b) mestrado; ou   

c) pós-graduação em sentido amplo, com carga horária mínima de 360 (trezentas e 

sessenta) horas-aula.   

§ 2º A adequação da formação acadêmica às atividades desempenhadas pelo servidor 

nas entidades referidas no Anexo I desta Lei em que esteja lotado será objeto de avaliação de 

Comitê Especial para Concessão de GQ, a ser instituído no âmbito de cada Agência Reguladora 

mediante ato de sua Diretoria Colegiada.  

§ 3º Os cursos de especialização com carga horária mínima de 360 (trezentas e 

sessenta) horas-aula, em área de interesse das entidades, poderão ser equiparados a cursos de pós-

graduação em sentido amplo, mediante avaliação do Comitê a que se refere o § 2º deste artigo.  

§ 4º Ao servidor com o nível de qualificação funcional previsto no § 1º deste artigo 

será concedida Gratificação de Qualificação - GQ, na forma estabelecida em regulamento, 

observados os seguintes parâmetros e limites:  

I - GQ de 20% (vinte por cento) do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 

15% (quinze por cento) dos cargos de nível superior providos;  

II - GQ de 10% (dez por cento) do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 

30% (trinta por cento) dos cargos de nível superior providos.  

§ 5º A fixação das vagas colocadas em concorrência, com a oferta mínima de 75% 

(setenta e cinco por cento) das vagas existentes, e os critérios de distribuição, homologação, 

classificação e concessão da GQ, serão estabelecidos em regulamento específico.  

§ 6º Os quantitativos previstos no § 4º deste artigo serão fixados, semestralmente, 

considerado o total de cargos efetivos providos em 31 de dezembro e 30 de junho.  

 

Art. 23. Além dos deveres e das proibições previstos na Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, aplicam-se aos servidores em efetivo exercício nas Agências Reguladoras 

referidas no Anexo I desta Lei:  

I - o dever de manter sigilo sobre as operações ativas e passivas e serviços prestados 

pelas instituições reguladas de que tiverem conhecimento em razão do cargo ou da função, 

conforme regulamentação de cada Agência Reguladora;  

II - as seguintes proibições:  
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a) prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja atividade seja controlada ou 

fiscalizada pela entidade, salvo os casos de designação específica;   

b) firmar ou manter contrato com instituição regulada, bem como com instituições 

autorizadas a funcionar pela entidade, em condições mais vantajosas que as usualmente ofertadas 

aos demais clientes;   

c) exercer outra atividade profissional, inclusive gestão operacional de empresa, ou 

direção político-partidária, excetuados os casos admitidos em lei;   

d) contrariar súmula, parecer normativo ou orientação técnica, adotados pela 

Diretoria Colegiada da respectiva entidade de lotação; e   

e) exercer suas atribuições em processo administrativo, em que seja parte ou 

interessado, ou haja atuado como representante de qualquer das partes, ou no qual seja 

interessado parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 2º (segundo grau), 

bem como cônjuge ou companheiro, bem como nas hipóteses da legislação, inclusive processual.   

§ 1º A não observância ao dever previsto no inciso I do caput deste artigo é 

considerada falta grave, sujeitando o infrator à pena de demissão ou de cassação de aposentadoria 

ou disponibilidade, de que tratam os arts. 132 e 134 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  

§ 2º As infrações das proibições estabelecidas no inciso II do caput deste artigo são 

punidas com a pena de advertência, de suspensão, de demissão ou de cassação de aposentadoria, 

de acordo com a gravidade, conforme o disposto nos arts. 129, 130 e seu § 2º, 132 e 134 da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990.  

§ 3º Aplicam-se aos Procuradores Federais em exercício nas entidades referidas no 

Anexo I desta Lei as disposições deste artigo, exceto o disposto na alínea d do inciso II deste 

artigo.  

............................................................................................................................................................ 

 

ANEXO IV 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO 

(Anexo com redação pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

 

  

 CARGO  

  

  

CLASSE  

  

  

PADRÃO  

  

 VENCIMENTO BÁSICO  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR 

DE  

 1
o
 JUL 2008  

 1
o
 JUL 

2009  
 1

o
 JUL 2010  

Especialista em Regulação 

de 

Serviços Públicos de 

Telecomunicações 

  

 Especialista em 

Regulação de  

Serviços Públicos de 

Energia 

 Especialista em 

  

ESPECIAL 

  

  

 III  6.700,00  7.450,00  7.945,00  

 II  

  

6.453,33  

  

7.187,50  

  

7.666,25  

  

 I  6.206,67  6.925,00  7.387,50  

  

  
 V  5.960,00  6.662,50  7.108,75  
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Regulação e  

Vigilância Sanitária 

  

 Especialista em 

Regulação de  

Saúde Suplementar 

  

 Especialista em 

Regulação de  

Petróleo e Derivados e Gás 

Natural 

 Especialista em Geologia 

e  

Geofísica do Petróleo e 

Gás Natural 

 Especialista em 

Regulação de  

Serviços de Transportes 

Terrestres 

 Especialista em 

Regulação de  

Serviços de Transportes 

Aquaviários 

 Especialista em 

Regulação da  

Atividade Cinematográfica 

e 

Audiovisual 

 Especialista em 

Regulação de  

Aviação Civil 

  

Analista Administrativo 

  

B   

  

  

  

  

 IV  5.713,33  6.400,00  6.830,00  

 III  5.466,67  6.137,50  6.551,25  

 II  

  

5.220,00  

  

5.875,00  

  

6.272,50  

  

 I  4.973,33  5.612,50  5.993,75  

  

  

  

A 

  

  

 V  4.726,67  5.350,00  5.715,00  

 IV  4.480,00  5.087,50  5.436,25  

 III  4.233,33  4.825,00  5.157,50  

 II  3.986,67  4.562,50  4.878,75  

 I  3.740,00  4.300,00  4.600,00  

 

 

ANEXO V 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO 

(Anexo com redação pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

Em R$ 

  

 CARGO  

  

  

CLASSE  

  

  

PADRÃO  

  

 VENCIMENTO BÁSICO  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

 1
o
 JUL 

2008  
 1

o
 JUL 2009   1

o
 JUL 2010  

 Técnico em Regulação 

de  

 Serviços Públicos de 

Telecomunicações 

 Técnico em Regulação 

ESPECIA

L 

 III  3.346,01  3.720,56  3.967,76  

 II  3.248,55  3.612,19  3.852,20  
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de  

Petróleo e Derivados e 

Gás 

Natural 

  

 Técnico em Regulação e  

Vigilância Sanitária 

  

 Técnico em Regulação 

de Saúde  

Suplementar 

  

 Técnico em Regulação 

de  

Serviços de Transportes 

Terrestres 

  

 Técnico em Regulação 

de  

Serviços de Transportes 

Aquaviários 

  

 Técnico em Regulação 

da  

Atividade 

Cinematográfica e 

Audiovisual 

  

 Técnico em Regulação 

de  

Aviação Civil 

  

 Técnico Administrativo  

 I  3.153,93  3.506,98  3.740,00  

B 

 V  2.960,05  3.291,39  3.510,09  

 IV  2.873,83  3.195,52  3.407,85  

 III  2.790,13  3.102,45  3.308,59  

 II  2.708,86  3.012,09  3.212,22  

 I  2.629,96  2.924,36  3.118,66  

A 

 V  2.469,45  2.745,88  2.928,32  

 IV  2.397,52  2.665,90  2.843,03  

 III 2.327,69  2.588,25  2.760,22  

II 2.259,89  2.512,86  2.679,83  

I 2.194,07  2.439,67  2.601,78  

 

 

 

ANEXO VI 

VALORES DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE 

REGULAÇÃO – GDAR 

(Anexo acrescido pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

 

a) Valor do ponto da GDAR para os cargos de Nível Superior: 

Em R$ 

 

  

 CARGO  

  

CLASSE  

  

PADRÃ

 VALOR DO PONTO DA GDAR 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  
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    O  

  
 1

o
 JUL 2008  

 1
o
 JUL 

2009  
 1

o
 JUL 2010  

 Especialista em 

Regulação de  

Serviços Públicos de 

Telecomunicações 

  

Especialista em 

Regulação de 

 Serviços Públicos de 

Energia  

  

 Especialista em 

Regulação e  

Vigilância Sanitária 

  

Especialista em 

Regulação de 

 Saúde Suplementar  

  

Especialista em 

Regulação de 

Petróleo e Derivados e 

Gás 

 Natural  

  

 Especialista em 

Geologia e  

Geofísica do Petróleo 

e Gás 

Natural 

  

 Especialista em 

Regulação de  

Serviços de 

Transportes Terrestres 

  

  

ESPECIA

L 

  

  

 III  67,00  74,50  79,45  

 II  

  

66,26  

  

73,58  

  

78,47  

  

 I  65,52  72,66  77,50  

  

  

  

B   

  

  

  

  

 V  64,78  71,74  76,52  

 IV  64,04  70,83  75,55  

 III  63,30  69,91  74,57  

 II  62,56  68,99  73,60  

I 61,82 68,07 72,62 

  

  

  

A 

  

  

 V  61,08  67,15  71,65  

 IV  60,34  66,23  70,67  

 III  59,60  65,31  69,69  

 II  58,86  64,39  68,72  
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 Especialista em 

Regulação de  

Serviços de 

Transportes 

Aquaviários 

  

Especialista em 

Regulação da 

Atividade 

Cinematográfica e 

 Audiovisual  

  

 Especialista em 

Regulação de  

Aviação Civil 

 I  58,12  63,48  67,74  

 

 

b) Valor do ponto da GDAR para os cargos de Nível Intermediário: 

 

Em R$ 

  

 CARGO  

  

  

CLASSE  

  

  

PADRÃO  

  

VALOR DO PONTO DA GDAR  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR 

DE  

 1
o
 JUL 2008   1

o
 JUL 2009   1

o
 JUL 2010  

 Técnico em Regulação de  

Serviços Públicos de 

Telecomunicações 

  

Técnico em Regulação de 

Petróleo e Derivados e 

Gás 

 Natural  

  

Técnico em Regulação e 

 Vigilância Sanitária  

  

 Técnico em Regulação de 

Saúde  

Suplementar 

  

 Técnico em Regulação de  

Serviços de Transportes 

Terrestres 

  

 Técnico em Regulação de  

Serviços de Transportes 

Aquaviários 

  

 Técnico em Regulação da  

Atividade 

  

ESPECIA

L 

  

  

 III  33,26 37,21 39,68 

 II  

  
32,77 36,44 38,86 

 I  32,10 35,69 38,06 

  

  

  

B   

  

  

  

  

 V  30,87 34,32 36,60 

 IV  30,24 33,61 35,85 

 III  29,62 32,92 35,11 

 II  29,01 32,24 34,39 

I 28,41 31,58 33,68 
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Cinematográfica e 

Audiovisual 

  

 Técnico em Regulação de  

Aviação Civil 

  

  

  

A 

  

  

 V  27,32 30,37 32,68 

 IV  26,76 29,75 31,71 

 III  26,21 29,14 31,06 

 II  25,67 28,54 30,42 

 I  25,14 27,95 29,79 

 

 

ANEXO VII 

VALORES DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 

ATIVIDADE DE REGULAÇÃO – GDATR 

(Anexo acrescido pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

 

a) Valor do ponto da GDATR para os cargos de Nível Superior: 

 

Em R$ 

  

 CARGO  

  

  

 CLASSE  

  

  

PADRÃO  

  

 VALOR DO PONTO DA GDATR  

 EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR 

DE  

 1
o
 JUL 2008   1

o
 JUL 2009   1

o
 JUL 2010  

  

  

  

  

  

 Analista Administrativo  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

ESPECIAL  

  

 III  67,00  67,80  68,33  

 II  66,26  66,99  67,49  

 I  65,52  66,19  66,65  

  

  

 B  

  

  

 V  64,78  65,39  65,82  

 IV  64,04  64,59  64,98  

 III  63,30  63,79  64,15  

 II  62,56  62,99  63,31  

 I  61,82  62,19  62,47  

  

  

 A  

  

  

 V  61,08  61,39  61,64  

 IV  60,34  60,59  60,80  

 III  59,60  59,79  59,97  

 II  58,86  58,99  59,13  

 I  58,12  58,19  58,29  

 

 

b) Valor do ponto da GDATR para os cargos de Nível Intermediário: 
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Em R$ 

  

 CARGO  

  

  

 

CLASS

E  

  

  

 

PADRÃO  

  

 VALOR DA GDATR  

 EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

 1
o
 JUL 

2008  

 1
o
 JUL 

2009  
 1

o
 JUL 2010  

  

  

  

  

  

 Técnico 

Administrativo  

  

  

  

  

  

  

  

  

ESPECI

AL  

  

 III  33,53  35,60  36,97  

 II  32,87  34,82  36,14  

 I  32,23  34,05  35,33  

  

  

 B  

  

  

  

 V  30,70  32,74  33,81  

 IV  30,10  32,02  33,05  

 III  29,51  31,32  32,31  

 II  28,93  30,63  31,58  

 I  28,36  29,96  30,87  

 V  27,01  28,81  29,54  

  

 A  

  

  

 IV  26,48  28,18  28,88  

 III  25,96  27,56  28,23  

 II  25,45  26,95  27,60  

 I  24,95  26,36  26,98  
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LEI Nº 10.768, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2003 

 

 

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Agência 

Nacional de Águas - ANA, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 8º Os padrões de vencimento básico dos cargos de que tratam os incisos I a III do 

art. 1º desta Lei são os constantes do Anexo I.  

Parágrafo único. A investidura em cargo de Especialista em Recursos Hídricos, 

Especialista em Geoprocessamento e Analista Administrativo ocorrerá, exclusivamente, no 

padrão inicial da classe inicial da respectiva tabela.  

 

Art. 8º-A  Os vencimentos dos servidores titulares dos cargos a que se refere o art. 1º 

desta Lei constituem-se de:  

I - no caso dos servidores titulares dos cargos de que tratam os incisos I e II do caput 

do art. 1º desta Lei:  

a) Vencimento Básico;   

b) Gratificação de Desempenho de Atividade de Recursos Hídricos - GDRH; e   

c) Gratificação de Qualificação, de que trata o art. 22 da Lei nº 10.871, de 20 de maio 

de 2004; e   

II - no caso dos servidores titulares dos cargos de que trata o inciso III do caput do 

art. 1º desta Lei:  

a) Vencimento Básico;   

b) Gratificação de Desempenho de Atividade de Regulação - GDATR de que trata o 

art. 20-A da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004; e   

c) Gratificação de Qualificação, de que trata o art. 22 da Lei nº 10.871, de 20 de maio 

de 2004.   

Parágrafo único. Os servidores de que trata o caput deste artigo não fazem jus à 

percepção da Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho 

de 2003. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/08/2008 convertida na Lei nº 

11.907, de 2/2/2009) 

 

Art. 9º A movimentação do servidor na tabela constante do Anexo I a esta Lei 

ocorrerá mediante progressão funcional e promoção.  

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, progressão é a passagem do servidor para o 

padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a 

passagem do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro padrão da classe 

imediatamente superior.  

§ 2º O regulamento disporá sobre os requisitos e critérios a serem observados na 

movimentação do servidor, observado, para fins de progressão funcional, o interstício mínimo de 

um ano em cada padrão e, para a promoção, a participação em curso de aperfeiçoamento.  
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§ 3º Mediante resultado de avaliação de desempenho ou da participação em 

programas de capacitação, o interstício mínimo, a que se refere o § 2o deste artigo, poderá sofrer 

redução de até 50% (cinqüenta por cento) conforme disciplinado em regulamento específico da 

ANA. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.871, de 20/5/2004) 

............................................................................................................................................................ 

 

ANEXO I 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO 

(Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 
 

Em R$ 

CARGO  CLASSE  
 VENCIMENTO BÁSICO  

PADRÃO  EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

 1o JUL 2008  1o JUL 2009  1o JUL 2010  

Especialista em 
Geoprocessamento 

Especialista em Recursos 
Hídricos  

Analista Administrativo –  
Agência Nacional de Águas 

Especial  
III  6.700,00  7.450,00  7.945,00  
II  6.453,33  7.187,50  7.666,25  
I  6.206,67  6.925,00  7.387,50  

B  

V  5.960,00  6.662,50  7.108,75  
IV  5.713,33  6.400,00  6.830,00  
III  5.466,67  6.137,50  6.551,25  
II  5.220,00  5.875,00  6.272,50  
I  4.973,33  5.612,50  5.993,75  

A  

V  4.726,67  5.350,00  5.715,00  
IV  4.480,00  5.087,50  5.436,25  
III  4.233,33  4.825,00  5.157,50  
II  3.986,67  4.562,50  4.878,75  
I  3.740,00  4.300,00  4.600,00  

 

ANEXO I-A 

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE  

ATIVIDADE DE RECURSOS HÍDRICOS – GDRH 

(Anexo I-A acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/08/2008 convertida na 

Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 
 

Em R$ 

CARGO  CLASSE  PADRÃO  
VALOR DO PONTO DA GDRH  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  
1o JUL 2008  1o JUL 2009  1o JUL 2010  

Especialista em  
Geoprocessamento 

Especialista em Recursos  
Hídricos 

Especial  
III  67,00  74,50  79,45  
II  66,26  73,58  78,47  
I  65,52  72,66  77,50  

B  

V  64,78  71,74  76,52  
IV  64,04  70,83  75,55  
III  63,30  69,91  74,57  
II  62,56  68,99  73,60  
I  61,82  68,07  72,62  

A  

V  61,08  67,15  71,65  
IV  60,34  66,23  70,67  
III  59,60  65,31  69,69  
II  58,86  64,39  68,72  
I  58,12  63,48  67,74  
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ANEXO II 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO 
 

CARGO CLASSE VALOR 

(em R$) 

Agente Penitenciário Federal Especial 306,72 

Primeira 281,60 

Segunda 240,00 
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LEI Nº 11.357, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006 

 

 

Dispõe sobre a criação do Plano Geral de Cargos 

do Poder Executivo - PGPE e do Plano Especial 

de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do 

IBAMA; institui a Gratificação Específica de 

Docência dos servidores dos extintos Territórios 

Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima - 

GEDET; fixa o valor e estabelece critérios para a 

concessão da Gratificação de Serviço Voluntário, 

de que trata a Lei nº 10.486, de 4 de julho de 

2002, aos militares dos extintos Territórios 

Federais do Amapá, Rondônia e Roraima; 

autoriza a redistribuição, para os Quadros de 

Pessoal Específico das Agências Reguladoras, dos 

servidores ocupantes de cargos de provimento 

efetivo do Plano de Classificação de Cargos, 

instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 

1970, ou planos correlatos das autarquias e 

fundações públicas, cedidos àquelas autarquias, 

nas condições que especifica; cria Planos 

Especiais de Cargos, no âmbito das Agências 

Reguladoras referidas no Anexo I da Lei nº 

10.871, de 20 de maio de 2004; institui a 

Gratificação de Efetivo Desempenho em 

Regulação - GEDR, devida aos ocupantes dos 

cargos do Plano Especial de Cargos da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; cria 

as carreiras e o Plano Especial de Cargos do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

- FNDE e do Instituto Nacional de Pesquisas 

Educacionais - INEP; aumenta o valor da 

Gratificação Específica de Publicação e 

Divulgação da Imprensa Nacional - GEPDIN, 

instituída pela Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 

2005, e dá outras providências.  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

304, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 

2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 
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PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - PGPE 

 

Art. 1º Fica estruturado o Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE 

composto por cargos efetivos de nível superior, intermediário e auxiliar não integrantes de 

Carreiras específicas, Planos Especiais de Cargos ou Planos de Carreiras instituídos por leis 

específicas e voltados ao exercício de atividades técnicas, técnico-administrativas e de suporte no 

âmbito dos órgãos e entidades da administração federal direta, autárquica e fundacional. ("Caput" 

do artigo com redação dada pela Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

Parágrafo único. Integrarão o PGPE, nos termos desta Lei, os seguintes cargos de 

provimento efetivo: ("Caput" do parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.907, de 

2/2/2009) 

I - cargos de nível superior, intermediário e auxiliar, do Plano de Classificação de 

Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, do Plano de Classificação de 

Cargos de que trata a Lei nº 6.550, de 5 de julho de 1978, e dos Planos correlatos das autarquias e 

fundações públicas, não integrantes de Carreiras estruturadas, Planos de Carreiras ou Planos 

Especiais de Cargos, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao 

Quadro de Pessoal da administração pública federal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

II - Analista Técnico-Administrativo, de nível superior, com atribuições voltadas ao 

planejamento, supervisão, coordenação, controle, acompanhamento e à execução de atividades de 

atendimento ao cidadão e de atividades técnicas e especializadas, de nível superior, necessárias 

ao exercício das competências constitucionais e legais a cargo dos órgãos e entidades da 

administração pública federal, bem como à implementação de políticas e à realização de estudos 

e pesquisas na sua área de atuação, ressalvadas as atividades privativas de Carreiras específicas, 

fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas 

atividades; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 

11.907, de 2/2/2009) 

III - Assistente Técnico-Administrativo, de nível intermediário, com atribuições 

voltadas à execução de atividades técnicas, administrativas, logísticas e de atendimento, de nível 

intermediário, relativas ao exercício das competências constitucionais e legais a cargo dos órgãos 

ou entidades da administração pública federal, ressalvadas as privativas de Carreiras específicas, 

fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas 

atividades, além de outras atividades de mesmo nível de complexidade em sua área de atuação; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 

2/2/2009) 

IV - Analista em Tecnologia da Informação, de nível superior, com atribuições 

voltadas às atividades de planejamento, supervisão, coordenação e controle dos recursos de 

tecnologia da informação relativos ao funcionamento da administração pública federal, bem 

como executar análises para o desenvolvimento, implantação e suporte a sistemas de informação 

e soluções tecnológicas específicas; especificar e apoiar a formulação e acompanhamento das 

políticas de planejamento relativas aos recursos de tecnologia da informação; especificar, 

supervisionar e acompanhar as atividades de desenvolvimento, manutenção, integração e 

monitoramento do desempenho dos aplicativos de tecnologia da informação; gerenciar a 

disseminação, integração e controle de qualidade dos dados; organizar, manter e auditar o 

armazenamento, administração e acesso às bases de dados da informática de governo; e 

desenvolver, implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos processos de 

configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações da infra-estrutura 
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da informática da Administração Pública Federal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

V - Indigenista Especializado, de nível superior, com atribuições voltadas às 

atividades especializadas de promoção e defesa dos direitos assegurados pela legislação brasileira 

às populações indígenas, a sua proteção e melhoria de sua qualidade de vida; realização de 

estudos voltados à demarcação, regularização fundiária e proteção de suas terras; regulação e 

gestão do acesso e do uso sustentável das terras indígenas; formulação, articulação, coordenação 

e implementação de políticas dirigidas aos índios e suas comunidades; planejamento, 

organização, execução e avaliação de atividades inerentes à proteção territorial, ambiental, 

cultural e dos direitos indígenas; acompanhamento e fiscalização das ações desenvolvidas em 

terras indígenas ou que afetem direta ou indiretamente os índios e suas comunidades; estudos e 

pesquisas; bem como atividades administrativas e logísticas, de nível superior, inerentes às 

competências institucionais de seu órgão ou entidade de lotação; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

VI - Agente em Indigenismo, de nível intermediário, com atribuições voltadas ao 

planejamento, organização, execução, avaliação e apoio técnico e administrativo especializado a 

atividades inerentes ao indigenismo; execução de atividades de coleta, seleção e tratamento de 

dados e informações especializadas; orientação e controle de processos voltados à proteção e à 

defesa dos povos indígenas; acompanhamento e fiscalização das ações desenvolvidas em terras 

indígenas ou que afetem direta ou indiretamente os índios e suas comunidades, bem como 

atividades administrativas e logísticas, de nível intermediário, inerentes às competências 

institucionais e legais de seu órgão de lotação; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

VII - Auxiliar em Indigenismo, de nível auxiliar, com atribuições voltadas às 

atividades finalísticas operacionais de nível básico, relativas ao exercício das competências 

constitucionais e legais a cargo de seu órgão de lotação, fazendo uso de equipamentos e recursos 

disponíveis para a consecução dessas atividades. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

Art. 1º-A  Ficam criados no Quadro de Pessoal do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão:  

I - 2.795 (dois mil setecentos e noventa e cinco) cargos de Analista Técnico-

Administrativo;  

II - 3.600 (três mil e seiscentos) cargos de Assistente Técnico-Administrativo; e  

III - 350 (trezentos e cinquenta) cargos de Analista em Tecnologia da Informação.  

§ 1º Os cargos de que trata o caput deste artigo serão redistribuídos pelo Ministério 

do Planejamento, Orçamento e Gestão para órgãos e entidades da administração pública federal 

ou neles colocados em exercício, conforme o caso, de acordo com as necessidades de 

recomposição de seus quadros de pessoal, devidamente justificadas.  

§ 2º O provimento dos cargos referidos neste artigo fica condicionado à extinção, 

mediante ato do Poder Executivo, de cargos com remuneração equivalente, vagos, existentes no 

Plano Geral de Cargos do Poder Executivo. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 

29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

Art. 1º-B  Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Fundação Nacional do Índio - 

FUNAI, os seguintes cargos integrantes do PGPE:  

I - 600 (seiscentos) cargos de Indigenista Especializado;  
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II - 1.800 (mil e oitocentos) cargos de Agente em Indigenismo; e  

III - 700 (setecentos) cargos de Auxiliar em Indigenismo. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

Art. 2º Os cargos do PGPE estão organizados em classes e padrões, na forma do 

Anexo I desta Lei.  

Parágrafo único. Os valores do vencimento básico dos cargos de provimento efetivo 

integrantes do PGPE são os fixados no Anexo III desta Lei, produzindo efeitos financeiros a 

partir das datas nele especificadas. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.784, 

de22/9/2008) 

............................................................................................................................................................ 

 

ANEXO XIV 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DOS PLANOS ESPECIAIS  

DE CARGOS REFERIDOS NO ART. 30 DA LEI N
o
 11.357, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006. 

(Anexo com redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

 

a) Vencimento básico dos cargos de nível superior, exceto o de Médico 

Em R$ 

CLASSE  PADRÃO  

VENCIMENTO BÁSICO  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1
o
 JUL 2008  1

o
 JUL 2009  1

o
 JUL 2010 

ESPECIAL  

III  4.776,00 5.324,00 6.065,50 

II  4.614,49 5.143,96 5.946,57 

I  4.458,44 4.970,01 5.829,97 

C  

VI  4.206,08 4.688,69 5.660,17 

V  4.063,85 4.530,14 5.549,19 

IV  3.926,43 4.376,95 5.440,38 

III  3.793,65 4.228,94 5.333,71 

II  3.665,36 4.085,93 5.229,13 

I  3.541,41 3.947,76 5.126,60 

B  

VI  3.340,95 3.724,30 4.977,28 

V  3.227,97 3.598,36 4.879,69 

IV  3.118,81 3.476,68 4.784,01 

III  3.013,34 3.359,11 4.690,21 

II  2.911,44 3.245,52 4.598,25 

I  2.812,99 3.135,77 4.508,09 

A  

V  2.653,76 2.958,27 4.376,79 

IV  2.564,02 2.858,23 4.290,97 

III  2.477,31 2.761,57 4.206,83 

II  2.393,54 2.668,18 4.124,34 

I  2.312,60 2.577,95 4.043,47 

 

 

b) Vencimento básico dos cargos de Médico 
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Tabela I: Jornada de trabalho de 40 horas semanais 

Em R$ 

CLASSE  PADRÃO  

VENCIMENTO BÁSICO  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1
o
 JUL 2008  1

o
 JUL 2009  1

o
 JUL 2010 

ESPECIAL  

III  4.776,00  5.324,00  6.065,50 

II  4.614,49  5.143,96  5.946,57 

I  4.458,44  4.970,01  5.829,97 

C  

VI  4.206,08  4.688,69  5.660,17 

V  4.063,85  4.530,14  5.549,19 

IV  3.926,43  4.376,95  5.440,38 

III  3.793,65  4.228,94  5.333,71 

II  3.665,36  4.085,93  5.229,13 

I  3.541,41  3.947,76  5.126,60 

B  

VI  3.340,95  3.724,30  4.977,28 

V  3.227,97  3.598,36  4.879,69 

IV  3.118,81  3.476,68  4.784,01 

III  3.013,34  3.359,11  4.690,21 

II  2.911,44  3.245,52  4.598,25 

I  2.812,99  3.135,77  4.508,09 

A  

V  2.653,76  2.958,27  4.376,79 

IV  2.564,02  2.858,23  4.290,97 

III  2.477,31  2.761,57  4.206,83 

II  2.393,54  2.668,18  4.124,34 

I  2.312,60  2.577,95  4.043,47 
 

Tabela II: Jornada de trabalho de 20 horas semanais 

Em R$ 

CLASSE  PADRÃO  

VENCIMENTO BÁSICO  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1
o
 JUL 2008  1

o
 JUL 2009  1

o
 JUL 2010 

ESPECIAL  

III  2.388,00 2.662,00 3.032,75 

II  2.307,25 2.571,98 2.973,29 

I  2.229,22 2.485,01 2.914,99 

C  

VI  2.103,04 2.344,35 2.830,09 

V  2.031,93 2.265,07 2.774,60 

IV  1.963,22 2.188,48 2.720,19 

III  1.896,83 2.114,47 2.666,86 

II  1.832,68 2.042,97 2.614,57 

I  1.770,71 1.973,88 2.563,30 

B  

VI  1.670,48 1.862,15 2.488,64 

V  1.613,99 1.799,18 2.439,85 

IV  1.559,41 1.738,34 2.392,01 

III  1.506,67 1.679,56 2.345,11 

II  1.455,72 1.622,76 2.299,13 

I  1.406,50 1.567,89 2.254,05 

A  V  1.326,88 1.479,14 2.188,40 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

IV  1.282,01 1.429,12 2.145,49 

III  1.238,66 1.380,79 2.103,42 

II  1.196,77 1.334,09 2.062,17 

I  1.156,30 1.288,98 2.021,74 
 

c) Vencimento básico dos cargos de nível intermediário 

Em R$ 

CLASSE  PADRÃO  

VENCIMENTO BÁSICO  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1
o
 JUL 2008  1

o
 JUL 2009  1

o
 JUL 2010 

ESPECIAL  

III  2.744,31 3.059,19 3.485,26 

II  2.669,56 2.975,87 3.390,33 

I  2.596,85 2.894,82 3.297,99 

C  

VI  2.473,19 2.756,97 3.140,94 

V  2.405,83 2.681,88 3.055,39 

IV  2.340,30 2.608,83 2.972,17 

III  2.276,56 2.537,77 2.891,22 

II  2.214,55 2.468,65 2.812,47 

I  2.154,23 2.401,41 2.735,87 

B  

VI  2.051,65 2.287,06 2.605,59 

V  1.995,77 2.224,77 2.534,62 

IV  1.941,41 2.164,17 2.465,58 

III  1.888,53 2.105,22 2.398,42 

II  1.837,09 2.047,88 2.333,09 

I  1.787,05 1.992,10 2.269,54 

A  

V  1.701,95 1.897,24 2.161,47 

IV  1.655,59 1.845,56 2.102,60 

III  1.610,50 1.795,29 2.045,33 

II  1.566,63 1.746,39 1.989,62 

I  1.523,96 1.698,82 1.935,43 
 

d) Vencimento básico dos cargos de nível auxiliar 
 

 

CLASSE  PADRÃO  

VENCIMENTO BÁSICO  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1
o
 JUL 2008  1

o
 JUL 2009  1

o
 JUL 2010 

ESPECIAL  

III  1.288,95  1.314,73  1.341,02 

II  1.276,19  1.282,66  1.308,31 

I  1.263,55  1.251,38  1.276,40 
 

 

ANEXO XIV-A 

ESTRUTURA DOS CARGOS DE NÍVEL AUXILIAR DOS PLANOS ESPECIAIS DE 

CARGOS DAS AGÊNCIAS REGULADORAS 

A PARTIR DE 1
o
 DE JULHO DE 2008 

(Anexo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, 

 convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 
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CARGO  CLASSE  PADRÃO  

Cargos de nível auxiliar dos Planos  

Especiais de Cargos das Agências  

Reguladoras  

ESPECIAL  

III  

II  

I  
 

............................................................................................................................................................ 

 

ANEXO XIV-C  

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DOS PLANOS  

ESPECIAIS DE CARGOS DAS AGÊNCIAS REGULADORAS – GDPCAR, DEVIDA AOS 

 SERVIDORES DE QUE TRATA O ART. 30 DESTA LEI 

(Anexo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, 

 convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

a) Valor do ponto da GDPCAR para os cargos de nível superior, exceto o de Médico 

Em R$ 

CLASSE  PADRÃO  

VALOR DO PONTO DA GDPCAR 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

ESPECIAL  

III  47,76  53,24  60,66 

II  46,14  51,44  59,94 

I  44,58  49,70  59,23 

C  

VI  42,06  46,89  58,18 

V  40,64  45,30  57,49 

IV  39,27  43,77  56,81 

III  37,94  42,29  56,14 

II  36,66  40,86  55,47 

I  35,42  39,48  54,81 

B  

VI  33,42  37,25  53,84 

V  32,45  36,17  52,27 

IV  31,50  35,12  50,75 

III  30,58  34,10  49,27 

II  29,69  33,11  47,83 

I  28,83  32,15  46,44 

A  

V  27,20  30,33  45,62 

IV  26,41  29,45  44,29 

III  25,64  28,59  43,00 

II  24,89  27,76  41,75 

I  24,17  26,95  40,53 
 

b) Valor do ponto da GDPCAR para os cargos de Médico 

 

Tabela I: Jornada de trabalho de 40 horas semanais 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO DA GDPCAR 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 
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ESPECIAL 

III 47,76 53,24 60,66 

II 46,14 51,44 59,94 

I 44,58 49,70 59,23 

C 

VI 42,06 46,89 58,18 

V 40,64 45,30 57,49 

IV 39,27 43,77 56,81 

III 37,94 42,29 56,14 

II 36,66 40,86 55,47 

I 35,42 39,48 54,81 

B 

VI 33,42 37,25 53,84 

V 32,45 36,17 52,27 

IV 31,50 35,12 50,75 

III 30,58 34,10 49,27 

II 29,69 33,11 47,83 

I 28,83 32,15 46,44 

A 

V 27,20 30,33 45,62 

IV 26,41 29,45 44,29 

III 25,64 28,59 43,00 

II 24,89 27,76 41,75 

I 24,17 26,95 40,53 
 

Tabela II: Jornada de trabalho de 20 horas semanais 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO DA GDPCAR 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

ESPECIAL 

III 23,88 26,62 30,33 

II 23,07 25,72 29,97 

I 22,29 24,85 29,62 

C 

VI 21,03 23,45 29,09 

V 20,32 22,65 28,75 

IV 19,64 21,89 28,41 

III 18,97 21,15 28,07 

II 18,33 20,43 27,74 

I 17,71 19,74 27,41 

B 

VI 16,71 18,63 26,92 

V 16,23 18,09 26,14 

IV 15,75 17,56 25,38 

III 15,29 17,05 24,64 

II 14,85 16,56 23,92 

I 14,42 16,08 23,22 

A 

V 13,60 15,17 22,81 

IV 13,21 14,73 22,15 

III 12,82 14,30 21,50 

II 12,45 13,88 20,88 

I 12,09 13,48 20,27 
 

c) Valor do ponto da GDPCAR para os cargos de nível intermediário 
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Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO DA GDPCAR 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

ESPECIAL 

III 27,44 30,59 34,85 

II 26,64 29,87 34,07 

I 25,86 29,17 33,30 

C 

VI 24,63 27,78 31,87 

V 23,91 27,13 31,15 

IV 23,21 26,49 30,45 

III 22,53 25,87 29,77 

II 21,87 25,26 29,10 

I 21,23 24,67 28,45 

B 

VI 20,22 23,50 27,22 

V 19,63 22,82 26,43 

IV 19,06 22,16 25,66 

III 18,50 21,51 24,91 

II 17,96 20,88 24,18 

I 17,44 20,27 23,48 

A 

V 16,61 19,30 22,47 

IV 16,13 18,74 21,82 

III 15,66 18,19 21,18 

II 15,20 17,66 20,56 

I 14,76 17,15 19,96 

 

d) Valor do ponto da GDPCAR para os cargos de nível auxiliar 

Em R$ 

CLASSE  PADRÃO  

VALOR DO PONTO DA GDPCAR  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

ESPECIAL  

III  9,69  10,63  11,63 

II  9,14  10,42  11,40 

I  8,96  10,22  11,18 

 
 

ANEXO XIV-D 

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE EFETIVO DESEMPENHO EM 

REGULAÇÃO – GEDR, DEVIDA AOS OCUPANTES DOS CARGOS DO PLANO 

ESPECIAL DE CARGOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 

ANVISA 

(Anexo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, 

 convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

a) Valor do ponto da GEDR para os cargos de nível superior, exceto o de Médico 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO DA GEDR 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 
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1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

ESPECIAL 

III 47,76 53,24 60,66 

II 46,14 51,44 59,94 

I 44,58 49,70 59,23 

C 

VI 42,06 46,89 58,18 

V 40,64 45,30 57,49 

IV 39,27 43,77 56,81 

III 37,94 42,29 56,14 

II 36,66 40,86 55,47 

I 35,42 39,48 54,81 

B 

VI 33,42 37,25 53,84 

V 32,45 36,17 52,27 

IV 31,50 35,12 50,75 

III 30,58 34,10 49,27 

II 29,69 33,11 47,83 

I 28,83 32,15 46,44 

A 

V 27,20 30,33 45,62 

IV 26,41 29,45 44,29 

III 25,64 28,59 43,00 

II 24,89 27,76 41,75 

I 24,17 26,95 40,53 
 

b) Valor do ponto da GEDR para os Cargos de Médico 

 

Tabela I: Jornada de trabalho de 40 horas semanais 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO DA GEDR 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

ESPECIAL 

III 47,76 53,24 60,66 

II 46,14 51,44 59,94 

I 44,58 49,70 59,23 

C 

VI 42,06 46,89 58,18 

V 40,64 45,30 57,49 

IV 39,27 43,77 56,81 

III 37,94 42,29 56,14 

II 36,66 40,86 55,47 

I 35,42 39,48 54,81 

B 

VI 33,42 37,25 53,84 

V 32,45 36,17 52,27 

IV 31,50 35,12 50,75 

III 30,58 34,10 49,27 

II 29,69 33,11 47,83 

I 28,83 32,15 46,44 

A 

V 27,20 30,33 45,62 

IV 26,41 29,45 44,29 

III 25,64 28,59 43,00 

II 24,89 27,76 41,75 
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I 24,17 26,95 40,53 
 

Tabela II: Jornada de trabalho de 20 horas semanais 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO DA GEDR 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

ESPECIAL 

III 23,88 26,62 30,33 

II 23,07 25,72 29,97 

I 22,29 24,85 29,62 

C 

VI 21,03 23,45 29,09 

V 20,32 22,65 28,75 

IV 19,64 21,89 28,41 

III 18,97 21,15 28,07 

II 18,33 20,43 27,74 

I 17,71 19,74 27,41 

B 

VI 16,71 18,63 26,92 

V 16,23 18,09 26,14 

IV 15,75 17,56 25,38 

III 15,29 17,05 24,64 

II 14,85 16,56 23,92 

I 14,42 16,08 23,22 

A 

V 13,60 15,17 22,81 

IV 13,21 14,73 22,15 

III 12,82 14,30 21,50 

II 12,45 13,88 20,88 

I 12,09 13,48 20,27 

 

c) Valor do ponto da GEDR para os cargos de nível intermediário 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO DA GEDR 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

ESPECIAL 

III 27,44 30,59 34,85 

II 26,64 29,87 34,07 

I 25,86 29,17 33,30 

C 

VI 24,63 27,78 31,87 

V 23,91 27,13 31,15 

IV 23,21 26,49 30,45 

III 22,53 25,87 29,77 

II 21,87 25,26 29,10 

I 21,23 24,67 28,45 

B 

VI 20,22 23,50 27,22 

V 19,63 22,82 26,43 

IV 19,06 22,16 25,66 

III 18,50 21,51 24,91 

II 17,96 20,88 24,18 
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I 17,44 20,27 23,48 

A 

V 16,61 19,30 22,47 

IV 16,13 18,74 21,82 

III 15,66 18,19 21,18 

II 15,20 17,66 20,56 

I 14,76 17,15 19,96 
 

d) Valor do ponto da GEDR para os cargos de nível auxiliar 
 

CLASSE  PADRÃO  

VALOR DO PONTO DA GEDR  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

ESPECIAL  

III  9,69  10,63  11,63 

II  9,14  10,42  11,40 

I  8,96  10,22  11,18 

 

 

ANEXO XV 

(Anexo VI da Lei nº 10.882, de 9 de junho de 2004) 

VALOR MÁXIMO DA SOMA DA GTVS COM A REMUNERAÇÃO TOTAL DO 

SERVIDOR, EXCLUÍDAS AS VANTAGENS PESSOAIS E AS DEVIDAS PELA 

NATUREZA OU LOCAL DE TRABALHO (art. 39) 
 

NÍVEL DO CARGO VALOR MÁXIMO 

Superior 4.032,61 

Intermediário 2.333,94 

Auxiliar 1.432,22 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 10.882, DE 9 DE JUNHO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre a criação do Plano Especial de 

Cargos da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA e da Gratificação Temporária 

de Vigilância Sanitária, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica criado o Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA, composto pelos cargos de provimento efetivo do Plano de Classificação de 

Cargos, instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou planos correlatos das 

autarquias e fundações públicas, não integrantes de carreiras estruturadas, ou ocupantes de cargos 

efetivos da Carreira de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002, regidos pela Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, redistribuídos para aquela Agência mediante autorização legal 

específica e integrantes do Quadro de Pessoal Específico da ANVISA, de que trata o art. 28 da 

Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.357, 

de 19/10/2006) 

§ 1º Os cargos do Plano Especial de Cargos da ANVISA são agrupados em classes e 

padrões, na forma do Anexo I desta Lei.  

§ 2º A composição do Plano Especial de Cargos da ANVISA dar-se-á mediante 

enquadramento dos servidores de que trata o caput deste artigo, de acordo com as respectivas 

atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa na tabela de vencimentos.  

§ 3º O enquadramento dos servidores de que trata o caput deste artigo obedecerá à 

posição relativa na Tabela de Correlação, conforme o Anexo II desta Lei.  

§ 4º Na aplicação do disposto neste artigo, não poderá ocorrer mudança de nível.  

§ 5º O posicionamento dos aposentados e pensionistas nas tabelas remuneratórias será 

referenciado à situação em que o servidor se encontrava na data da aposentadoria ou em que se 

originou a pensão.  

 

Art. 2º Os servidores integrantes do Plano Especial de Cargos da ANVISA de que 

trata o art. 1º desta Lei, observados os respectivos nível do cargo e jornada de trabalho originária, 

de 20 (vinte) ou 40 (quarenta) horas semanais, perceberão, a título de vencimento básico, os 

valores das Tabelas de Vencimento Básico de que trata o Anexo III desta Lei.  

§ 1º As tabelas de vencimento a que se refere o caput deste artigo serão implantadas 

progressivamente nos meses de julho de 2004, janeiro de 2005 e julho de 2005.  

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica à tabela de vencimentos do cargo de 

médico do Plano Especial de Cargos da ANVISA, que será implantada de uma só vez em julho 

de 2004.  

§ 3º Sobre os valores das tabelas constantes do Anexo III desta Lei incidirá qualquer 

índice concedido a título de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais, a 

partir de janeiro de 2004.  
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§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 

11.907, de 2/2/2009) 

§ 5º (VETADO) 

............................................................................................................................................................ 

 
ANEXO III 

VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA ANVISA 

(Anexo com redaçao dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

A) VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, EXCETO O DE MÉDICO, DO 

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA ANVISA 

Em R$ 

CLASSE  PADRÃO  

VENCIMENTO BÁSICO  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1
o
 JUL 2008  1

o
 JUL 2009  1

o
 JUL 2010  

ESPECIAL  

III  4.776,00  5.324,00  6.065,50  

II  4.614,49  5.143,96  5.946,57  

I  4.458,44  4.970,01  5.829,97  

C  

VI  4.206,08  4.688,69  5.660,17  

V  4.063,85  4.530,14  5.549,19  

IV  3.926,43  4.376,95  5.440,38  

III  3.793,65  4.228,94  5.333,71  

II  3.665,36  4.085,93  5.229,13  

I  3.541,41  3.947,76  5.126,60  

B  

VI  3.340,95  3.724,30  4.977,28  

V  3.227,97  3.598,36  4.879,69  

IV  3.118,81  3.476,68  4.784,01  

III  3.013,34  3.359,11  4.690,21  

II  2.911,44  3.245,52  4.598,25  

I  2.812,99  3.135,77  4.508,09  

V  2.653,76  2.958,27  4.376,79  

A 

IV  2.564,02  2.858,23  4.290,97  

III  2.477,31  2.761,57  4.206,83  

II  2.393,54  2.668,18  4.124,34  

I  2.312,60  2.577,95  4.043,47  

 

 

VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DE MÉDICO DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA 

ANVISA 

TABELA I: JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS 

Em R$ 

CLASSE  PADRÃO  

VENCIMENTO BÁSICO  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1
o
 JUL 2008  1

o
 JUL 2009  1

o
 JUL 2010  

ESPECIAL  
III  4.776,00  5.324,00  6.065,50  

II  4.614,49  5.143,96  5.946,57  
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I  4.458,44  4.970,01  5.829,97  

C  

VI  4.206,08  4.688,69  5.660,17  

V  4.063,85  4.530,14  5.549,19  

IV  3.926,43  4.376,95  5.440,38  

III  3.793,65  4.228,94  5.333,71  

II  3.665,36  4.085,93  5.229,13  

I  3.541,41  3.947,76  5.126,60  

B  

VI  3.340,95  3.724,30  4.977,28  

V  3.227,97  3.598,36  4.879,69  

IV  3.118,81  3.476,68  4.784,01  

III  3.013,34  3.359,11  4.690,21  

II  2.911,44  3.245,52  4.598,25  

I  2.812,99  3.135,77  4.508,09  

A  

V  2.653,76  2.958,27  4.376,79  

IV  2.564,02  2.858,23  4.290,97  

III  2.477,31  2.761,57  4.206,83  

II  2.393,54  2.668,18  4.124,34  

I  2.312,60  2.577,95  4.043,47  

 

 

TABELA II: JORNADA DE TRABALHO DE 20 HORAS SEMANAIS 

 

CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

ESPECIA

L 

III 2.388,00 2.662,00 3.032,75 

II 2.307,25 2.571,98 2.973,29 

I 2.229,22 2.485,01 2.914,99 

C 

VI 2.103,04 2.344,35 2.830,09 

V 2.031,93 2.265,07 2.774,60 

IV 1.963,22 2.188,48 2.720,19 

III 1.896,83 2.114,47 2.666,86 

II 1.832,68 2.042,97 2.614,57 

I 1.770,71 1.973,88 2.563,30 

B 

VI 1.670,48 1.862,15 2.488,64 

V 1.613,99 1.799,18 2.439,85 

IV 1.559,41 1.738,34 2.392,01 

III 1.506,67 1.679,56 2.345,11 

II 1.455,72 1.622,76 2.299,13 

I 1.406,50 1.567,89 2.254,05 

A 

V 1.326,88 1.479,14 2.188,40 

IV 1.282,01 1.429,12 2.145,49 

III 1.238,66 1.380,79 2.103,42 

II 1.196,77 1.334,09 2.062,17 

I 1.156,30 1.288,98 2.021,74 

 

 

C) VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO DO PLANO ESPECIAL 

DE CARGOS DA ANVISA 
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EM R$ 

CLASSE  PADRÃO  

VENCIMENTO BÁSICO  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1
o
 JUL 2008  1

o
 JUL 2009  1

o
 JUL 2010  

ESPECIAL  

III  2.744,31  3.059,19  3.485,26 

II  2.669,56  2.975,87  3.390,33 

I  2.596,85  2.894,82  3.297,99 

C  

VI  2.473,19  2.756,97  3.140,94 

V  2.405,83  2.681,88  3.055,39 

IV  2.340,30  2.608,83  2.972,17 

III  2.276,56  2.537,77  2.891,22 

II  2.214,55  2.468,65  2.812,47 

I  2.154,23  2.401,41  2.735,87 

B  

VI  2.051,65  2.287,06  2.605,59 

V  1.995,77  2.224,77  2.534,62 

IV  1.941,41  2.164,17  2.465,58 

III  1.888,53  2.105,22  2.398,42 

II  1.837,09  2.047,88  2.333,09 

I  1.787,05  1.992,10  2.269,54 

A  

V  1.701,95  1.897,24  2.161,47 

IV  1.655,59  1.845,56  2.102,60 

III  1.610,50  1.795,29  2.045,33 

II  1.566,63  1.746,39  1.989,62 

I  1.523,96  1.698,82  1.935,43 

 

 

D) VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DE NÍVEL AUXILIAR DO PLANO ESPECIAL DE 

CARGOS DA ANVISA 

 

CLASSE  PADRÃO  

VENCIMENTO BÁSICO  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1
o
 JUL 2008  1

o
 JUL 2009  1

o
 JUL 2010 

ESPECIAL  

III  1.288,95  1.314,73  1.341,02 

II  1.276,19  1.282,66  1.308,31 

I 1.263,55 1.251,38 1.276,40 

 

 

ANEXO IV 

TERMO DE OPÇÃO 

(Anexo com redação dada pela Lei nº 10.971, de 25/11/2004) 

 

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 

ANVISA  

Nome: Cargo: 

Matrícula SIAPE: Unidade de 

Lotação: 

Unidade Pagadora: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarAnexo?idAnexo=35251&ext=doc
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarAnexo?idAnexo=35251&ext=doc
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 Cidade: Estado: 

Servidor ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista ( ) 

Venho, nos termos da Lei nº 10.882, de 9 de junho de 2004, e observando o disposto no § 1º do art. 3º, 

com a redação dada pela Lei nº ...., de .... de ..........de 2004 optar por integrar o Plano Especial de Cargos 

da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, e recebimento dos vencimentos e vantagens 

fixados pela mesma Lei, renunciando às parcelas de valores incorporados à remuneração por decisão 

administrativa ou judicial, referentes ao adiantamento pecuniário de que trata o art. 8º da Lei nº 7.686, de 2 

de dezembro de 1988, que vencerem após o início da vigência dos efeitos financeiros deste Termo de 

Opção, conforme os arts. 2
o
 e 3

o
 da citada Lei. 

Declaro estar ciente de que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA levará a presente 

renúncia ao Poder Judiciário, concordando com os efeitos dela decorrentes. 

____________________________________________, _______/______/______ 

Local e data 

____________________________________________________________ 

Assinatura 

Recebido em:___________/_________/_________. 

________________________________________________________________ 

Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do órgão do  

Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC 

 

 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.539, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2007 

 

 

Dispõe sobre a Carreira de Analista de Infra- 

Estrutura e sobre o cargo isolado de provimento 

efetivo de Especialista em Infra- Estrutura Sênior.  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

389, de 2007, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Narcio Rodrigues, Primeiro Vice-

Presidente da Mesa do Congresso Nacional, no exercício da Presidência, para os efeitos do 

disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 

32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 5º Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade em Infraestrutura - 

GDAIE, devida aos ocupantes dos cargos referidos no art. 1º, quando em exercício das atividades 

inerentes às suas atribuições. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 

568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 12.702, de 7/8/2012) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 

12.702, de 7/8/2012) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 

12.702, de 7/8/2012) 

§ 1º A GDAIE será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo 

de 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos cargos, 

classes e padrões, ao valor estabelecidos no Anexo III desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 12.702, de 7/8/2012) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 

12.702, de 7/8/2012) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 

12.702, de 7/8/2012) 

§ 2º A pontuação a que se refere a GDAIE está assim distribuída:  

I - até 80 (oitenta) pontos em decorrência do resultado da avaliação de desempenho 

institucional; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.702, de 7/8/2012) 

II - até 20 (vinte) pontos em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho 

individual. (Primitivo § 1º  renumerado e com redação dada pela Medida Provisória nº 568, de 

11/5/2012, convertida na Lei nº 12.702, de 7/8/2012) 

§ 3º Os ocupantes de cargos referidos no art. 1º somente farão jus à GDAIE se 

estiverem exercendo atividades inerentes aos respectivos cargos em órgãos da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional, ressalvado o disposto no art. 13. (Primitivo § 2º  

renumerado e com redação dada pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na 

Lei nº 12.702, de 7/8/2012) 

§ 4º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho do órgão ou 

entidade no alcance dos objetivos organizacionais, podendo considerar projetos e atividades 

prioritárias e condições especiais de trabalho, além de outras características específicas. 
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(Primitivo § 3º renumerado e com redação dada pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.702, de 7/8/2012) 

§ 5º A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor no 

exercício das atribuições do cargo, com foco na contribuição individual para o alcance das metas 

organizacionais. (Primitivo § 4º renumerado e com redação dada pela Medida Provisória nº 568, 

de 11/5/2012, convertida na Lei nº 12.702, de 7/8/2012) 

 

Art. 6º Decreto disporá sobre os critérios gerais a serem observados na realização das 

avaliações de desempenho institucional e individual para fins de concessão da GDAIE.  

§ 1º A avaliação individual terá efeito financeiro apenas se o servidor tiver 

permanecido em exercício de atividades inerentes ao respectivo cargo por, no mínimo, 2/3 (dois 

terços) de um período completo de avaliação.  

§ 2º O servidor ativo beneficiário da GDAIE que obtiver na avaliação de desempenho 

pontuação inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo de pontos destinado à avaliação 

individual não fará jus à parcela referente à avaliação de desempenho institucional no período.  

§ 3º Os servidores ocupantes dos cargos referidos no art. 1º que obtiverem avaliação 

de desempenho individual inferior a 50% (cinquenta por cento) da pontuação máxima prevista 

serão submetidos a processo de capacitação ou de análise da adequação funcional, conforme o 

caso, sob a responsabilidade do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 12.702, de 

7/8/2012) 

§ 4º A análise de adequação funcional visa a identificar as causas dos resultados 

obtidos na avaliação do desempenho e servirá de subsídio para a adoção de medidas que possam 

propiciar a melhoria do desempenho do servidor. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 12.702, de 7/8/2012) 

 

Art. 7º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação institucional e 

individual e de concessão da GDAIE serão estabelecidos em ato do Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 568, 

de 11/5/2012, convertida na Lei nº 12.702, de 7/8/2012) 

 

Art. 8º A avaliação de desempenho institucional referir-se-á ao desempenho do órgão 

ou entidade no qual o servidor se encontre em exercício. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 12.702, de 7/8/2012) 

§ 1º Na impossibilidade de aplicação do disposto no caput, a avaliação de 

desempenho institucional referir-se-á ao desempenho do Ministério do Planejamento, Orçamento 

e Gestão. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.702, de 7/8/2012) 

§ 2º As metas globais de desempenho institucional serão fixadas anualmente em ato 

do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, elaboradas, quando couber, em 

consonância com as diretrizes e metas governamentais fixadas no Plano Plurianual - PPA, na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária Anual - LOA. (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 

12.702, de 7/8/2012) 

§ 3º As metas referidas no § 2o devem ser objetivamente mensuráveis, utilizando-se 

como parâmetros indicadores que visem a aferir a qualidade dos serviços relacionados à atividade 

finalística do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, levando-se em conta, no 
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momento de sua fixação, os índices alcançados nos exercícios anteriores. (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 12.702, de 

7/8/2012) 

§ 4º As metas de desempenho institucional e os resultados apurados a cada período 

deverão ser amplamente divulgados pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 

inclusive em seu sítio eletrônico, permanecendo acessíveis a qualquer tempo. (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 12.702, de 

7/8/2012) 

§ 5º As metas poderão ser revistas, a qualquer tempo, na hipótese de superveniência 

de fatores que influenciem significativa e diretamente a sua consecução, desde que o Ministério 

do Planejamento, Orçamento e Gestão não tenha dado causa a tais fatores. (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 12.702, de 

7/8/2012) 

§ 6º (Revogado pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 

12.702, de 7/8/2012) 

§ 7º (Revogado pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 

12.702, de 7/8/2012) 

 

Art. 9º As avaliações referentes aos desempenhos individual e institucional serão 

apuradas anualmente e produzirão efeitos financeiros mensais por igual período. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 

12.702, de 7/8/2012) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.702, de 7/8/2012) 

§ 2º Os valores a serem pagos a título de GDAIE serão calculados multiplicando-se o 

somatório dos pontos auferidos nas avaliações de desempenho individual e institucional pelo 

valor do ponto constante do Anexo III desta Lei para os cargos de Analista de Infraestrutura e de 

Especialista em Infraestrutura Sênior, de acordo com o respectivo cargo, classe e padrão. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 

12.702, de 7/8/2012) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.702, de 7/8/2012) 

 

Art. 10. Até que sejam processados os resultados do primeiro período de avaliação de 

desempenho, a GDAIE será paga no valor correspondente a 40 (quarenta) pontos.  

§ 1º O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir do início do 

período de avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a menor.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se ao ocupante de cargo de Natureza Especial e de 

cargos em comissão.  

 

Art. 11. Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que 

venha a surtir efeito financeiro, o servidor recém-nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha 

retornado de licença sem vencimento ou cessão ou de outros afastamentos sem direito à 

percepção da GDAIE, no decurso do ciclo de avaliação, receberá a GDAIE no valor 

correspondente a 80 (oitenta) pontos. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 568, 

de 11/5/2012, convertida na Lei nº 12.702, de 7/8/2012) 

§ 1º Em caso de afastamentos e licenças considerados pela Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, como de efetivo exercício, sem prejuízo da remuneração e com direito à 

percepção da GDAIE, o servidor continuará percebendo a respectiva gratificação, correspondente 
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à última pontuação obtida, até que seja processada a sua primeira avaliação após o retorno. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 12.702, 

de 7/8/2012) 

§ 2º O disposto no § 1º não se aplica aos casos de cessão. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 12.702, de 7/8/2012) 

 

Art. 12. O titular de cargo efetivo da Carreira de Analista de Infraestrutura ou do 

cargo de Especialista em Infraestrutura Sênior, em efetivo exercício, quando investido em cargo 

em comissão ou função de confiança fará jus à GDAIE da seguinte forma: (Artigo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 12. 702, de 7/8/2012) 

I - os investidos em função de confiança ou cargo em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS níveis 3, 2, 1 ou equivalentes perceberão a GDAIE calculada 

conforme o disposto no parágrafo único do art. 9º; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 12. 702, de 7/8/2012) 

II - os investidos em Cargo de Natureza Especial ou cargo em comissão do Grupo-

Direção e Assessoramento Superiores - DAS níveis 6, 5, 4 ou equivalente farão jus à GDAIE 

calculada com base no valor máximo da parcela individual somado ao resultado da avaliação 

institucional do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão do período. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 12. 702, de 7/8/2012) 

 

Art. 13. O ocupante de cargo efetivo da Carreira de Analista de Infraestrutura ou do 

cargo de Especialista em Infraestrutura Sênior que não se encontre desenvolvendo atividades 

relacionadas nos incisos I e II do caput do art. 1º somente fará jus à GDAIE: (Artigo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 12.702, de 7/8/2012) 

I - quando requisitados pela Presidência ou Vice-Presidência da República ou nas 

hipóteses de requisição previstas em lei, situação na qual perceberão a GDAIE calculada com 

base no disposto no parágrafo único do art. 9º; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória 

nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 12.702, de 7/8/2012) 

II - quando cedido para órgãos ou entidades do Governo Federal distintos dos 

indicados no inciso I do caput, desde que investido em Cargo de Natureza Especial, de 

provimento em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS níveis 6, 5, 4 ou 

equivalentes, situação em que perceberá a GDAIE calculada com base no resultado da avaliação 

institucional do período. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.702, de 7/8/2012) 

Parágrafo único. A avaliação de desempenho institucional do servidor referido no 

inciso II do caput será a do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. (Parágrafo único 

com redação dada pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 12.702, de 

7/8/2012) 

 

Art. 13-A. Ocorrendo exoneração do cargo em comissão, com manutenção do cargo 

efetivo, os servidores referidos nos arts. 12 e 13 desta Lei continuarão percebendo a GDAIE 

correspondente ao último valor obtido, até que seja processada a sua primeira avaliação após a 

exoneração. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.094, de 19/11/2009) 

 

Art. 14. A GDAIE não poderá ser paga cumulativamente com qualquer outra 

gratificação de desempenho de atividade ou de produtividade, independentemente da sua 

denominação ou base de cálculo.  
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Art. 14-A. Fica instituída a Gratificação de Qualificação - GQ, a ser concedida aos 

titulares de cargos de provimento efetivo integrantes da Carreira de Analista de Infraestrutura e 

do cargo isolado de Especialista em Infraestrutura Sênior, de que trata o art. 1º desta Lei, em 

retribuição ao cumprimento de requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais 

necessários ao desempenho das atividades de seus respectivos cargos, de acordo com os valores 

constantes do Anexo IV desta Lei, com efeitos financeiros a partir da data nele especificada.  

§ 1º Os requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais necessários à 

percepção da GQ abrangem o nível de qualificação que o servidor possua em relação:  

I - ao conhecimento dos serviços que lhe são afetos, na sua operacionalização e na 

sua gestão; e  

II - à formação acadêmica e profissional, obtida mediante participação, com 

aproveitamento, em cursos regularmente instituídos de Doutorado, Mestrado ou pós-graduação 

em sentido amplo com carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas-aula.  

§ 2º Os cursos a que se refere o inciso II do § 1º deste artigo deverão ser compatíveis 

com as atividades dos órgãos ou entidades onde o servidor estiver lotado, na forma que dispuser o 

regulamento específico.  

§ 3º Os cursos de Doutorado e Mestrado, para os fins previstos no caput deste artigo, 

serão considerados somente se credenciados pelo Conselho Nacional de Educação e, quando 

realizados no exterior, revalidados por instituição nacional competente para tanto.  

§ 4º Ao servidor com o nível de qualificação funcional previsto no § 1º deste artigo 

será concedida GQ, na forma estabelecida em regulamento, de acordo com os valores constantes 

do Anexo IV desta Lei, observados os seguintes limites:  

I - Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, até o limite de 30% (trinta por cento) 

dos cargos providos;  

II - Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, até o limite de 15% (quinze por 

cento) dos cargos providos.  

§ 5º A fixação das vagas colocadas em concorrência e os critérios de distribuição, 

homologação, classificação e concessão da GQ de Nível I e II serão estabelecidos em 

regulamento específico.  

§ 6º Em nenhuma hipótese, a GQ poderá ser percebida cumulativamente com 

qualquer adicional ou gratificação que tenha como fundamento a qualificação profissional ou a 

titulação.  

§ 7º A GQ será considerada no cálculo dos proventos e das pensões somente se o 

título, grau ou certificado tiver sido obtido anteriormente à data da inativação. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.186, de 29/12/2009)  

 

Art. 15. É de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos ocupantes dos 

cargos da Carreira de Analista de Infra- Estrutura ou do cargo de Especialista em Infra-Estrutura 

Sênior. 

 

Art. 16. O desenvolvimento do servidor no cargo de Analista de Infra-Estrutura 

ocorrerá mediante progressão funcional e promoção.  

§ 1º Para fins deste artigo, progressão funcional é a passagem do servidor de um 

padrão para outro imediatamente superior dentro de uma mesma classe e promoção, a passagem 

do servidor do último padrão de uma classe para o padrão inicial da classe imediatamente 

superior, observando-se os seguintes requisitos:  

I - para fins de progressão funcional:  
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a) cumprimento do interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício em cada 

padrão; e   

b) resultado médio superior a 80% (oitenta por cento) do limite máximo da pontuação 

nas avaliações de desempenho individual de que trata o § 4º do art. 5º desta Lei no interstício 

considerado para a progressão;   

II - para fins de promoção:  

a) cumprimento do interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício no último 

padrão de cada classe;   

b) resultado médio superior a 90% (noventa por cento) do limite máximo da 

pontuação nas avaliações de desempenho individual de que trata o § 4º do art. 5º desta Lei no 

interstício considerado para a promoção; e   

c) participação em eventos de capacitação com carga horária mínima estabelecida em 

regulamento.   

§ 2º O interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício para a progressão 

funcional e para a promoção, conforme estabelecido nas alíneas a dos incisos I e II do § 1º deste 

artigo, será:  

I - computado a contar da vigência do regulamento a que se refere o art. 17 desta Lei;  

II - computado em dias, descontados os afastamentos remunerados que não forem 

legalmente considerados de efetivo exercício; e  

III - interrompido, nos casos em que o servidor se afastar sem remuneração, sendo 

reiniciado o cômputo a partir do retorno à atividade.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.094, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a criação da Carreira de 

Desenvolvimento de Políticas Sociais, sobre a 

criação de cargos de Analista Técnico e de Agente 

Executivo da Superintendência de Seguros 

Privados - SUSEP, sobre a transformação de 

cargos na Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA, altera o Anexo I da Lei nº 

10.871, de 20 de maio de 2004, para adaptar os 

quantitativos de cargos da ANVISA, a Lei nº 

11.539, de 8 de novembro de 2007, que dispõe 

sobre a Carreira de Analista de Infra-Estrutura e 

sobre o cargo isolado de provimento efetivo de 

Especialista em Infra-Estrutura Sênior, e altera a 

Lei nº 11.526, de 4 de outubro de 2007, para 

prever a fórmula de pagamento de cargo em 

comissão ocupado por militar, e a Lei nº 10.683, 

de 28 de maio de 2003. 

  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

REMUNERAÇÃO DOS CARGOS 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 14. O ocupante de cargo efetivo da Carreira de Desenvolvimento de Políticas 

Sociais que não se encontre desenvolvendo atividades no órgão ou entidade de lotação somente 

fará jus à GDAPS:  

I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República ou quando 

requisitado pela Justiça Eleitoral, situações nas quais perceberá a GDAPS calculada com base nas 

regras aplicáveis como se estivesse em efetivo exercício no órgão de origem; e  

II - quando cedido para órgãos ou entidades do governo federal distintos dos 

indicados no inciso I do caput deste artigo, desde que investido em cargo em comissão de 

Natureza Especial, DAS-6, DAS-5 ou equivalentes, situação em que perceberá a GDAPS 

calculada com base no valor máximo da parcela individual somado ao resultado da avaliação 

institucional do período.  

Parágrafo único. A avaliação institucional do servidor referido nos incisos I e II do 

caput deste artigo será a do órgão ou a da entidade de lotação.  
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Art. 15. Ocorrendo exoneração do cargo em comissão, com manutenção do cargo 

efetivo os servidores referidos nos arts. 13 e 14 desta Lei continuarão percebendo a GDAPS 

correspondente ao último valor obtido, até que seja processada a sua primeira avaliação após a 

exoneração.  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A CARREIRA DE DESENVOLVIMENTO EM POLÍTICAS 

SOCIAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 23. Os cargos de Analista Técnico de Políticas Sociais poderão ser redistribuídos 

entre os órgãos de lotação, para fins de ajustamento de lotação e da força de trabalho.  

§ 1º A redistribuição de cargo ocupado só poderá ocorrer e o ocupante do cargo:  

I - tiver, no mínimo, 8 (oito) anos de lotação no órgão de origem;  

II - preencher os requisitos de especialidade existentes no órgão de destino.  

§ 2º A redistribuição dar-se-á por meio de portaria conjunta dos Ministros de Estado 

dos órgãos envolvidos.  

 

CAPÍTULO VI 

CRIAÇÃO DE CARGOS NA SUSEP 

 

Art. 24. Ficam criados 200 (duzentos) cargos de Analista Técnico e 50 (cinquenta) 

cargos de Agente Executivo no Quadro de Pessoal da Superintendência de Seguros Privados - 

SUSEP.  

Parágrafo único. Além do atendimento às disposições da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, o provimento dos cargos de que trata o caput deste artigo fica 

condicionado ao atendimento dos seguintes requisitos:  

I - haver prévia demonstração, pelo dirigente do órgão ou entidade responsável pela 

realização de concurso público, de existência de suficiente dotação orçamentária e de autorização 

específica na lei de diretrizes orçamentárias, como determina o § 1º do art. 169 da Constituição 

Federal; e  

II - ser a demonstração de que trata o inciso I deste parágrafo formalmente submetida 

para análise do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que autorizará, ou não, o início 

de procedimentos para a realização de concursos públicos.  

 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.800, DE 23 DE ABRIL DE 2013 
 

 

Dispõe sobre as tabelas de salários, vencimentos, 

soldos e demais vantagens aplicáveis aos 

servidores civis, aos militares e aos empregados 

oriundos do ex-Território Federal de Rondônia 

integrantes do quadro em extinção de que trata o 

art. 85 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, e 

dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a remuneração dos servidores, os soldos dos militares e 

os salários dos empregados do ex-Território Federal de Rondônia e Municípios abrangidos pela 

Emenda Constitucional nº 60, de 11 de novembro de 2009, e integrantes do quadro em extinção 

de que trata o art. 85 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010.  

 

CAPÍTULO II 

DOS SERVIDORES E DOS MILITARES 

 

Art. 2º Nos casos da opção de que trata o art. 86 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 

2010, a partir de 1º de março de 2014, em relação aos integrantes das Carreiras de magistério, e a 

partir de 1º de janeiro de 2014, nos demais casos:  

I - aplica-se aos policiais e bombeiros militares optantes o disposto nos arts. 3º, 4º e 

5º;  

II - aplica-se aos policiais civis optantes a tabela de subsídios de que trata o Anexo I;  

III - aplicam-se aos integrantes das Carreiras de magistério optantes as tabelas de 

vencimento básico e retribuição por titulação de que trata o Anexo II; e  

IV - aplicam-se aos demais servidores optantes as tabelas de vencimento básico e 

gratificação de desempenho do Plano de Classificação de Cargos do Quadro em Extinção do Ex-

Território Federal de Rondônia - PCC-RO, nos termos desta Lei.  

§ 1º O posicionamento dos servidores optantes de que tratam os incisos I a IV do 

caput nas classes e padrões das tabelas remuneratórias ocorrerá da seguinte forma:  

I - no caso dos policiais e bombeiros militares optantes de que trata o inciso I do 

caput, será observada a correlação direta do posto ou graduação ocupado em 1º de janeiro de 

2014 ou na data da publicação do deferimento da opção de que trata o caput, se esta for posterior;  

II - no caso dos policiais civis optantes de que trata o inciso II do caput, será 

considerada uma classe para cada 5 (cinco) anos de serviço prestado no cargo, contados em 1º de 

janeiro de 2014 ou na data da publicação do deferimento da opção de que trata o caput, se esta for 

posterior;  
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III - no caso dos servidores docentes do magistério optantes de que trata o inciso III 

do caput, será considerado um padrão para cada 18 (dezoito) meses de serviço prestado no cargo, 

contados em 1º de março de 2014 ou na data da publicação do deferimento da opção de que trata 

o caput, se esta for posterior, observado para a Classe "Titular" o requisito obrigatório de 

titulação de doutor; e  

IV - no caso dos demais servidores optantes de que trata o inciso IV do caput, será 

considerado um padrão para cada 12 (doze) meses de serviço prestado no cargo, contados em 1º 

de janeiro de 2014 ou na data da publicação do deferimento da opção de que trata o caput, se esta 

for posterior.  

§ 2º Os posicionamentos de que tratam os incisos II, III e IV do § 1º ocorrerão a partir 

do padrão inicial da tabela remuneratória aplicável ao servidor.  

§ 3º Os servidores e os militares mencionados nos incisos I a IV do caput, sem 

prejuízo dos demais requisitos constitucionais, legais e regulamentares para ingresso no quadro 

em extinção de que trata o art. 85 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, somente poderão 

optar pelo ingresso no referido quadro se ainda mantiverem o mesmo vínculo funcional efetivo 

com o Estado de Rondônia existente em 15 de março de 1987, ou, no caso dos servidores 

municipais, se mantiverem o mesmo vínculo funcional efetivo existente em 23 de dezembro de 

1981, ressalvadas, em ambos os casos, as promoções e progressões obtidas em conformidade 

com a Constituição Federal.  

§ 4º Aplica-se aos servidores e aos militares mencionados nos incisos I, II e III do 

caput o disposto no parágrafo único do art. 7º.  

§ 5º O disposto nos incisos do caput será aplicado a partir da data de publicação do 

deferimento da opção de que trata o art. 86 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, caso esta 

seja posterior à data respectiva prevista no caput.  

 

Art. 3º A partir de 1º de janeiro de 2014, ou a partir da data da publicação do 

deferimento da opção de que trata o art. 86 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, se esta for 

posterior, a remuneração dos militares e bombeiros militares optantes de que trata o inciso I do 

caput do art. 2º compõe-se de:  

I - soldo;  

II - adicionais:  

a) de Posto ou Graduação; 

b) de Certificação Profissional; 

c) de Operações Militares; e 

d) de Tempo de Serviço, referente aos anuênios a que fizer jus o militar até o limite 

de 15% (quinze por cento) incidente sobre o soldo; e 

III - gratificações:  

a) Gratificação Especial de Função Militar - GEFM, de que trata o Anexo XVII da 

Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006; 

b) Gratificação de Incentivo à Função Militar dos antigos Territórios Federais de 

Rondônia, Roraima e Amapá e do antigo Distrito Federal - GFM, de que trata o Anexo XXXI da 

Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009; 

c) de Representação; 

d) de função de Natureza Especial; e 

e) de Serviço Voluntário. 

§ 1º As tabelas de soldo são as constantes do Anexo III.  
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§ 2º As gratificações e adicionais de que trata este artigo incidem sobre as tabelas de 

soldo de que trata o Anexo III desta Lei, na forma e percentuais previstos nos Anexos II e III da 

Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002.  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DOS EMPREGADOS 

 

Art. 9º O reconhecimento de vínculo do empregado da administração direta, 

autárquica e fundacional ocorrerá exclusivamente no emprego ocupado na data da entrega do 

requerimento de opção de que trata o art. 86 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010.  

§ 1º O direito de opção aplica-se apenas aos empregados estaduais que tenham 

mantido vínculo empregatício amparado pelo mesmo contrato de trabalho em vigor em 15 de 

março de 1987 e, no caso dos empregados municipais, pelo mesmo contrato de trabalho em vigor 

em 23 de dezembro de 1981, sem prejuízo dos demais requisitos constitucionais, legais e 

regulamentares para ingresso no quadro em extinção de que trata o art. 85 da Lei nº 12.249, de 11 

de junho de 2010.  

§ 2º Os empregados de que trata o caput permanecerão vinculados ao Regime Geral 

de Previdência Social de que trata o art. 201 da Constituição Federal.  

Art. 10. A partir de 1º de janeiro de 2014 ou da data da publicação do deferimento da 

opção de que trata o art. 86 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, se esta for posterior, aplica-

se aos empregados públicos optantes a tabela de salários de que trata o Anexo VII.  

§ 1º O posicionamento dos empregados nas tabelas de que trata o Anexo VII 

observará:  

I - o nível de escolaridade do emprego ocupado na data da entrega do requerimento 

da opção, observado o disposto no § 1º do art. 9º; e  

II - a contagem de um padrão para cada 12 (doze) meses de serviço prestado no 

emprego, contados em 1º de janeiro de 2014 ou na data da publicação do deferimento da opção 

de que trata o art. 86 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, se esta for posterior.  

§ 2º Para a progressão e a promoção do empregado será observado o cumprimento de 

interstício mínimo de 12 (doze) meses em cada padrão, contados a partir do posicionamento de 

que trata o § 1º.  

§ 3º A contagem de 12 (doze) meses de exercício para a progressão e a promoção, 

conforme estabelecido no § 2º, será realizada em dias, descontados os períodos de suspensão do 

contrato de trabalho.  

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, as situações reconhecidas pela Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, como licença remunerada de efetivo exercício não ensejarão desconto 

na contagem para a progressão e a promoção.  

§ 5º O ingresso no quadro em extinção de que trata o art. 85 da Lei nº 12.249, de 11 

de junho de 2010, sujeita o empregado, a partir de 1º de janeiro de 2014, à supressão de quaisquer 

valores ou vantagens concedidos por decisão administrativa, judicial ou extensão administrativa 

de decisão judicial, de natureza geral ou individual, ainda que decorrentes de sentença judicial 

transitada em julgado, observado o disposto no § 2º do art. 12.  

 

Art. 11. Aos empregados de que trata o art. 9º serão devidos os auxílios transporte e 

alimentação, observadas as normas e regulamentos aplicáveis aos servidores públicos federais.  

............................................................................................................................................................ 
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CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 14. Fica a União, por meio dos Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento 

e Gestão e da Fazenda, autorizada a delegar competência, por meio de convênio, ao Governador 

do Estado de Rondônia, para a prática de atos relativos à promoção, movimentação, reforma, 

licenciamento, exclusão, exoneração, e outros atos administrativos e disciplinares previstos nos 

respectivos regulamentos das corporações e nesta Lei, relativos aos policiais e bombeiros 

militares, aos policiais civis, aos servidores de que tratam os incisos III e IV do caput do art. 2º e 

aos empregados de que trata o art. 9º.  

Parágrafo único. O convênio estabelecerá, para cada exercício financeiro, os limites 

de aumento da despesa decorrentes do desempenho das competências nele referidas, observadas 

as dotações orçamentárias consignadas na lei orçamentária anual.  

 

Art. 15. A autoridade do ente cessionário que tiver ciência de irregularidade no 

serviço público praticada por servidor ou militar oriundo do ex-Território Federal de Rondônia, 

de que trata esta Lei, promoverá sua apuração imediata, inclusive sobre fatos pretéritos, nos 

termos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  

 

Art. 16. Os servidores integrantes do PCC-RO e os referidos no art. 2º ficam 

submetidos ao regime jurídico instituído pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  

 

Art. 17. Os empregados de que trata o art. 9º ficam submetidos ao regime jurídico 

disciplinado pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1o de maio de 1943.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, 

das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo 

público.  

 

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na 

estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor.  

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados por 

lei, com denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento em 

caráter efetivo ou em comissão.  

 

Art. 4º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em lei.  

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DAS VANTAGENS 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção I 

Das Indenizações 

............................................................................................................................................................ 

 

Subseção I 

Da Ajuda de Custo 
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Art. 53. A ajuda de custo destina-se a compensar as despesas de instalação do 

servidor que, no interesse do serviço, passar a ter exercício em nova sede, com mudança de 

domicílio em caráter permanente, vedado o duplo pagamento de indenização, a qualquer tempo, 

no caso de o cônjuge ou companheiro que detenha também a condição de servidor, vier a ter 

exercício na mesma sede. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 

10/12/1997)  

§ 1º Correm por conta da administração as despesas de transporte do servidor e de sua 

família, compreendendo passagem, bagagem e bens pessoais.  

§ 2º À família do servidor que falecer na nova sede são assegurados ajuda de custo e 

transporte para a localidade de origem, dentro do prazo de 1 (um) ano, contado do óbito.  

 

Art. 54. A ajuda de custo é calculada sobre a remuneração do servidor, conforme se 

dispuser em regulamento, não podendo exceder a importância correspondente a 3 (três) meses. 

............................................................................................................................................................ 

 

Subseção IV 

Do Auxílio-Moradia 

(Subseção acrescida pela Medida Provisória nº 301, de 29/6/2006, 

convertida na Lei nº 11.355, de 19/10/2006) 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 60-C. O auxílio-moradia não será concedido por prazo superior a 8 (oito) anos 

dentro de cada período de 12 (doze) anos.  

Parágrafo único. Transcorrido o prazo de 8 (oito) anos dentro de cada período de 12 

(doze) anos, o pagamento somente será retomado se observados, além do disposto no caput deste 

artigo, os requisitos do caput do art. 60-B desta Lei, não se aplicando, no caso, o parágrafo único 

do citado art. 60-B.  (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 301, de 29/6/2006, convertida 

na Lei nº 11.355, de 19/10/2006  e com nova redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 

Art. 60-D. O valor mensal do auxílio-moradia é limitado a 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor do cargo em comissão, função comissionada ou cargo de Ministro de Estado 

ocupado.  ("Caput" do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 301, de 29/6/2006, convertida 

na Lei nº 11.355, de 19/10/2006  e com nova redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

§ 1º O valor do auxílio-moradia não poderá superar 25% (vinte e cinco por cento) da 

remuneração de Ministro de Estado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 431, de 

14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

§ 2º Independentemente do valor do cargo em comissão ou função comissionada, fica 

garantido a todos os que preencherem os requisitos o ressarcimento até o valor de R$ 1.800,00 

(mil e oitocentos reais). (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 431, de 14/5/2008, 

convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 

Art. 60-E. No caso de falecimento, exoneração, colocação de imóvel funcional à 

disposição do servidor ou aquisição de imóvel, o auxílio-moradia continuará sendo pago por um 

mês. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 301, de 29/6/2006, convertida na Lei nº 

11.355, de 19/10/2006) 

............................................................................................................................................................ 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-301-29-junho-2006-544077-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545900&seqTexto=62491&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545900&seqTexto=62491&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545900&seqTexto=62491&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545900&seqTexto=62491&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545900&seqTexto=62491&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545900&seqTexto=62491&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545900&seqTexto=62491&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545900&seqTexto=62491&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545900&seqTexto=62491&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=575279&seqTexto=98403&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=575279&seqTexto=98403&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=575279&seqTexto=98403&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544077&seqTexto=54912&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545900&seqTexto=62491&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545900&seqTexto=62491&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545900&seqTexto=62491&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545900&seqTexto=62491&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

TÍTULO VI 

DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DOS BENEFÍCIOS 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção III 

Do Salário-Família 

 

Art. 197. O salário-família é devido ao servidor ativo ou ao inativo, por dependente 

econômico.  

Parágrafo único. Consideram-se dependentes econômicos para efeito de percepção do 

salário-família:  

I - o cônjuge ou companheiro e os filhos, inclusive os enteados até 21 (vinte e um) 

anos de idade ou, se estudante, até 24 (vinte e quatro) anos ou, se inválido, de qualquer idade;  

II - o menor de 21 (vinte e um) anos que, mediante autorização judicial, viver na 

companhia e às expensas do servidor, ou do inativo;  

III - a mãe e o pai sem economia própria.  

 

Art. 198. Não se configura a dependência econômica quando o beneficiário do 

salário-família perceber rendimento do trabalho ou de qualquer outra fonte, inclusive pensão ou 

provento da aposentadoria, em valor igual ou superior ao salário-mínimo.  

............................................................................................................................................................ 

 

Seção IV 

Da Licença para Tratamento de Saúde 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 206-A. O servidor será submetido a exames médicos periódicos, nos termos e 

condições definidos em regulamento. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 

29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

Seção V 

Da Licença à Gestante, à Adotante e da Licença-Paternidade 

 

Art. 207. Será concedida licença à servidora gestante por 120 (cento e vinte) dias 

consecutivos, sem prejuízo da remuneração.  

§ 1º A licença poderá ter início no primeiro dia do nono mês de gestação, salvo 

antecipação por prescrição médica.  

§ 2º No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a partir do parto.  

§ 3º No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do evento, a servidora será 

submetida a exame médico, e se julgada apta, reassumirá o exercício.  

§ 4º No caso de aborto atestado por médico oficial, a servidora terá direito a 30 

(trinta) dias de repouso remunerado.  

............................................................................................................................................................ 
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CAPÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

 

Art. 230. A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo, e de sua família 

compreende assistência médica, hospitalar, odontológica, psicológica e farmacêutica, terá como 

diretriz básica o implemento de ações preventivas voltadas para a promoção da saúde e será 

prestada pelo Sistema Único de Saúde - SUS, diretamente pelo órgão ou entidade ao qual estiver 

vinculado o servidor, ou mediante convênio ou contrato, ou ainda na forma de auxílio, mediante 

ressarcimento parcial do valor despendido pelo servidor, ativo ou inativo, e seus dependentes ou 

pensionistas com planos ou seguros privados de assistência à saúde, na forma estabelecida em 

regulamento. (“Caput” do artigo  com redação dada pela Lei nº 11.302, de 10/5/2006)  

§ 1º Nas hipóteses previstas nesta Lei em que seja exigida perícia, avaliação ou 

inspeção médica, na ausência de médico ou junta médica oficial, para a sua realização o órgão ou 

entidade celebrará, preferencialmente, convênio com unidades de atendimento do sistema público 

de saúde, entidades sem fins lucrativos declaradas de utilidade pública, ou com o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 2º Na impossibilidade, devidamente justificada, da aplicação do disposto no 

parágrafo anterior, o órgão ou entidade promoverá a contratação da prestação de serviços por 

pessoa jurídica, que constituirá junta médica especificamente para esses fins, indicando os nomes 

e especialidades dos seus integrantes, com a comprovação de suas habilitações e de que não 

estejam respondendo a processo disciplinar junto à entidade fiscalizadora da profissão. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 3º Para os fins do disposto no caput deste artigo, ficam a União e suas entidades 

autárquicas e fundacionais autorizadas a: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.302, de 10/5/2006) 

I - celebrar convênios exclusivamente para a prestação de serviços de assistência à 

saúde para os seus servidores ou empregados ativos, aposentados, pensionistas, bem como para 

seus respectivos grupos familiares definidos, com entidades de autogestão por elas patrocinadas 

por meio de instrumentos jurídicos efetivamente celebrados e publicados até 12 de fevereiro de 

2006 e que possuam autorização de funcionamento do órgão regulador, sendo certo que os 

convênios celebrados depois dessa data somente poderão sê-lo na forma da regulamentação 

específica sobre patrocínio de autogestões, a ser publicada pelo mesmo órgão regulador, no prazo 

de 180 (cento e oitenta) dias da vigência desta Lei, normas essas também aplicáveis aos 

convênios existentes até 12 de fevereiro de 2006; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.302, de 

10/5/2006) 

II - contratar, mediante licitação, na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

operadoras de planos e seguros privados de assistência à saúde que possuam autorização de 

funcionamento do órgão regulador; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.302, de 10/5/2006) 

III - (VETADO na Lei nº 11.302, de 10/5/2006) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 11.302, de 10/5/2006) 

§ 5º O valor do ressarcimento fica limitado ao total despendido pelo servidor ou 

pensionista civil com plano ou seguro privado de assistência à saúde. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.302, de 10/5/2006) 

 

CAPÍTULO IV 

DO CUSTEIO 
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Art. 231. (Revogado pela Lei nº 9.783, de 28/1/1999) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.171, DE 2 DE SETEMBRO DE 2005 
 

 

Dispõe sobre a criação de carreiras e do Plano 

Especial de Cargos do Departamento Nacional de 

Infra-Estrutura de Transportes - DNIT e dá outras 

providências.  

 

 

O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam criadas, para exercício no Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 

Transportes - DNIT, as carreiras de:  

I - Infra-Estrutura de Transportes, composta de cargos de Analista em Infra-Estrutura 

de Transportes, de nível superior, com atribuições voltadas às atividades de planejamento, 

gerenciamento, pesquisas e estudos, elaboração de projetos, acompanhamento de obras e 

fiscalização de contratos e convênios, operação e engenharia de tráfego, com vistas na 

construção, restauração, manutenção e operação da infra-estrutura de transportes federal, 

rodoviária, ferroviária, portuária e hidroviária;  

II - Suporte à Infra-Estrutura de Transportes, composta de cargos de Técnico de 

Suporte em Infra-Estrutura de Transportes, de nível intermediário, com atribuições voltadas ao 

suporte e ao apoio técnico especializado às atividades de planejamento, gerenciamento, pesquisas 

e estudos, elaboração de projetos, acompanhamento de obras e fiscalização de contratos e 

convênios, operação e engenharia de tráfego, com vistas na construção, restauração, manutenção 

e operação da infra-estrutura de transportes federal, rodoviária, ferroviária, portuária e 

hidroviária;  

III - Analista Administrativo, composta de cargos de Analista Administrativo, de 

nível superior, com atribuições voltadas para o exercício de atividades administrativas e logísticas 

de nível superior relativas ao exercício das atribuições do DNIT, fazendo uso de todos os 

equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades; e  

IV - Técnico Administrativo, composta de cargos de Técnico Administrativo, de nível 

intermediário, com atribuições voltadas para o exercício de atividades administrativas e logísticas 

de nível intermediário relativas ao exercício das atribuições do DNIT, fazendo uso de todos os 

equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades.  

§ 1º As atribuições específicas dos cargos de que trata este artigo serão estabelecidas 

em regulamento.  

§ 2º Os cargos das carreiras de que trata o caput deste artigo estão organizados em 

classes e padrões, na forma do Anexo I desta Lei.  

§ 3º Aplica-se aos titulares dos cargos e carreiras referidos no caput deste artigo o 

regime jurídico instituído pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observadas as 

disposições desta Lei.  

§ 4º Os padrões de vencimento básico dos cargos das carreiras de que trata o caput 

deste artigo são os constantes do Anexo II desta Lei.  
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Art. 1º-A  A estrutura remuneratória dos titulares de cargos da Carreira de que trata o 

inciso I do caput do art. 1º desta Lei terá a seguinte composição:  

I - Vencimento Básico;  

II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Infra-Estrutura de Transportes - 

GDAIT; e  

III - Gratificação de Qualificação - GQ. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

441, de 29/8/2008,  convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

............................................................................................................................................................ 

 
ANEXO VII  

(Anexo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009 

e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 12.702, de 

7/8/2012) 

 

 

TABELA DE VALOR DO PONTO DAS GRATIFICAÇÕES DE DESEMPENHO  

A QUE SE REFEREM OS ARTS. 15, 15-A E 15-B 

 

a) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividade de Infraestrutura de 

Transportes - GDAIT 

Tabela I: Valor do ponto da GDAIT para os cargos de Analista em Infraestrutura de 

Transportes da Carreira de Infraestrutura de Transportes 

                                                                             Em R$ 

  VALOR DO PONTO DA GDAIT 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

  1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JAN 2010 

 III 20,45 23,01 66,53 

ESPECIAL II 19,95 22,45 65,21 

 I 19,46 21,90 63,93 

 V 18,80 21,16 62,34 

 IV 18,34 20,64 61,16 

B III 17,89 20,14 60,02 

 II 17,45 19,65 58,92 

 I 17,02 19,17 57,85 

 V 16,44 18,52 56,57 

 IV 16,04 18,07 55,59 

A III 15,65 17,63 54,64 

 II 15,27 17,20 53,72 

 I 14,90 16,78 52,82 

 

Tabela II: Valor do ponto da GDAIT para os cargos de Cargos de Técnico de Suporte em 

Infraestrutura de Transportes Carreira de Suporte à Infraestrutura de Transportes 

 

                                                                                 Em R$ 

  VALOR DO PONTO DA GDAIT 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

  1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JAN 2010 

 III 11,32 12,83 40,98 

ESPECIAL II 10,88 12,34 39,81 
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 I 10,46 11,87 38,69 

 V 9,82 11,15 36,43 

 IV 9,44 10,72 35,39 

B III 9,08 10,31 34,38 

 II 8,73 9,91 33,41 

 I 8,39 9,53 32,45 

 V 8,07 9,16 30,28 

 IV 7,58 8,60 28,84 

A III 7,29 8,27 27,32 

 II 7,01 7,95 25,89 

 I 6,74 7,64 24,55 

 

b) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividade de Transportes - GDIT 

Tabela I: Valor do ponto da GDIT para os cargos de nível superior do Plano Especial de 

Cargos do DNIT referidos no art. 3
o
-A da Lei n

o
 11.171, de 2 de setembro de 2005. 

                                                                                          Em R$ 

   VENCIMENTO DO PONTO DA 

GDAIT 

CARGOS CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A 

PARTIR DE 

   1
o
 JUL 

2008 

1
o
 JUL 2009 1

o
 JAN 2010 

  III 20,45 23,01 66,53 

 ESPECIAL II 20,25 22,78 64,82 

  I 20,05 22,55 63,18 

Arquiteto  VI 19,57 22,01 59,23 

  V 19,38 21,79 57,79 

Economista C IV 19,19 21,57 56,40 

  III 19,00 21,36 55,06 

Engenheiro  II 18,81 21,15 53,77 

  I 18,62 20,94 50,32 

Engenheiro  VI 18,17 20,44 49,52 

Agrônomo  V 17,99 20,24 48,44 

 B IV 17,81 20,04 47,39 

Engenheiro 

de 

 
III 17,63 19,84 

46,37 

Operações  II 17,46 19,64 45,01 

  I 17,29 19,45 43,70 

Estatístico  V 16,88 18,98 42,43 

  IV 16,71 18,79 41,19 

Geólogo A III 16,54 18,60 39,99 

  II 16,38 18,42 38,83 

  I 14,90 16,78 37,70 

 

Tabela II: Valor do ponto da GDIT para os cargos de nível intermediário do Plano Especial de Cargos do 

DNIT referidos no art. 3
o
-A da Lei n

o
 11.171, de 2 de setembro de 2005. 

                                                                                        Em R$ 

   VALOR DO PONTO DA GDIT 

CARGOS CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A 
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PARTIR DE 

   1
o
 JUL 

2008 

1
o
 JUL 2009 1

o
 JAN 

2010 

  III 11,32 12,83 36,88 

 ESPECIAL II 10,88 12,34 35,71 

  I 10,46 11,87 34,58 

  VI 9,82 11,15 32,32 

  V 9,44 10,72 31,29 

Agente C IV 9,08 10,31 30,28 

de Serviços de  III 8,73 9,91 29,30 

Engenharia  II 8,39 9,53 28,35 

  I 8,07 9,16 26,18 

  VI 7,58 8,60 24,73 

Técnico de  V 7,29 8,27 23,22 

Estradas B IV 7,01 7,95 21,79 

  III 6,74 7,64 20,45 

Tecnologista  II 6,48 7,35 20,44 

  I 6,23 7,07 19,95 

  V 5,85 6,64 19,03 

  IV 5,63 6,38 18,58 

 A III 5,41 6,13 18,13 

  II 5,20 5,89 17,70 

  I 5,00 5,66 17,27 

 

c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do DNIT - GDADNIT 

  

Tabela I: Valor do ponto da GDADNIT para os cargos de Analista Administrativo da Carreira de Analista 

Administrativo (Tabela com redação dada pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na 

Lei nº 12.702, de 7/8/2012) 

  

Em R$ 

 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO DA GDADNIT 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 

2009 

1
o
 JAN 

2010 

ESPECIAL 

III 22,65 25,63 35,58 

II 21,74 24,64 35,14 

I 20,86 23,69 34,69 

B 

V 19,87 22,56 33,79 

IV 19,07 21,69 33,35 

III 18,30 20,86 32,92 

II 17,56 20,06 32,49 

I 16,85 19,29 32,06 

A 

V 16,17 18,55 31,55 

IV 15,40 17,67 30,79 

III 14,78 16,99 30,37 

II 14,18 16,34 29,96 
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I 13,61 15,71 29,55 

  

 

Tabela II: Valor do ponto da GDADNIT para os cargos de Técnico-Administrativo  

da Carreira de Técnico Administrativo 

                                                                                         Em R$ 

  VALOR DO PONTO DA GDADNIT 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

  1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JAN 2010 

 III 11,32 12,83 17,76 

ESPECIAL II 10,88 12,34 17,60 

 I 10,46 11,87 17,42 

 V 9,82 11,15 16,58 

 IV 9,44 10,72 16,40 

B III 9,08 10,31 16,21 

 II 8,73 9,91 16,02 

 I 8,39 9,53 15,81 

 V 8,07 9,16 14,57 

 IV 7,58 8,60 13,99 

A III 7,29 8,27 13,13 

 II 7,01 7,95 12,32 

 I 6,74 7,64 11,57 

 

d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do Plano 

Especial de Cargos do DNIT - GDAPEC 

Tabela I: Valor do ponto da GDAPEC para os demais cargos de nível superior  

do Plano Especial de Cargos do DNIT 

                                                                                Em R$ 

  VALOR DO PONTO DA GDAPEC 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

  1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JAN 2010 

 III 22,65 25,63 53,88 

ESPECIAL II 21,74 24,64 52,48 

 I 20,86 23,69 51,12 

 VI 19,87 22,56 49,42 

 V 19,07 21,69 48,13 

C IV 18,30 20,86 46,88 

 III 17,56 20,06 45,66 

 II 16,85 19,29 44,48 

 I 16,17 18,55 43,32 

 VI 15,40 17,67 41,88 

 V 14,78 16,99 40,80 

B IV 14,18 16,34 39,73 

 III 13,61 15,71 38,70 

 II 13,06 15,11 37,70 

 I 12,53 14,53 36,71 

 V 11,93 13,84 35,50 

 IV 11,45 13,31 34,58 

A III 10,99 12,80 33,68 
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 II 10,55 12,31 32,80 

 I 10,12 11,84 31,95 

 

Tabela II: Valor do ponto da GDAPEC para os demais cargos de nível  

intermediário do Plano Especial de Cargos do DNIT 

                                                                                              Em R$ 

  VALOR DO PONTO DA GDAPEC 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

  1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JAN 2010 

 III 11,32 12,83 26,01 

ESPECIAL II 10,88 12,34 25,35 

 I 10,46 11,87 24,71 

 VI 9,82 11,15 23,85 

 V 9,44 10,72 23,25 

C IV 9,08 10,31 22,66 

 III 8,73 9,91 22,08 

 II 8,39 9,53 21,52 

 I 8,07 9,16 20,98 

 VI 7,58 8,60 20,26 

 V 7,29 8,27 19,75 

B IV 7,01 7,95 19,24 

 III 6,74 7,64 18,75 

 II 6,48 7,35 18,27 

 I 6,23 7,07 17,82 

 V 5,85 6,64 17,20 

 IV 5,63 6,38 16,77 

A III 5,41 6,13 16,35 

 II 5,20 5,89 15,93 

 I 5,00 5,66 15,53 

 

Tabela III: Valor do ponto da GDAPEC para os Cargos de nível  

auxiliar do Plano Especial de Cargos do DNIT 

                                                                                                         Em R$ 

  VALOR DO PONTO DA GDAPEC 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

  1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JAN 2010 

 III 5,95 7,17 8,80 

ESPECIAL II 5,78 6,96 8,43 

 I 5,61 6,76 8,34 

 

 

ANEXO VIII 

(Anexo acrescido pela Lei nº 12.186, de 29/12/2009) 

TABELA DE VALOR DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO - GQ 

(EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1
o
 DE JANEIRO DE 2010) 

 

a) Cargos da Carreira de Infraestrutura de Transportes, Cargos da Carreira de Analista 

Administrativo, Cargos de nível superior de Arquiteto, Economista, Engenheiro, Engenheiro Agrônomo, 

Engenheiro de Operações, Estatístico e Geólogo do Plano Especial de Cargos do DNIT: 

                                                                                        Em R$ 
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CARGOS VALOR DA GQ 

 Nível I Nível II 

 

Analista em Infraestrutura de Transportes 

Analista Administrativo 

Arquiteto, Economista, Engenheiro, 

Engenheiro Agrônomo, Engenheiro de 

Operações, Estatístico e Geólogo 

 

 

 

554,02 

 

 

 

1.108,04 

 

b) Cargos de nível intermediário de Agente de Serviços de Engenharia, Técnico de Estradas 

e Tecnologista do Plano Especial de Cargos do DNIT: 

                                                                                                       Em R$ 

CARGOS VALOR DA GQ 

 Nível I Nível II 

Agente de Serviços de Engenharia, Técnico de 

Estradas e Tecnologista 
 

 

204,55 410,00 

 

c) Demais cargos de nível superior do Plano Especial de Cargos do DNIT: 

 

CARGOS VALOR DA GQ 

 Nível I Nível II 

 

Cargos de nível superior do Plano Especial de 

Cargos do DNIT, referidos no art. 3
o
–B da Lei 

n
o
 11.171, de 2005. 

 

 

389,72 

 

 

779,44 
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LEI Nº 12.702, DE 7 DE AGOSTO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre servidores do Instituto Nacional de 

Meteorologia, da Comissão Executiva do Plano da 

Lavoura Cacaueira, da Agência Brasileira de 

Inteligência, da Comissão de Valores Mobiliários, 

do Instituto Evandro Chagas, do Centro Nacional 

de Primatas, da Fundação Oswaldo Cruz, do 

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada, do 

Instituto Nacional do Seguro Social, da 

Superintendência de Seguros Privados, do 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia, da Superintendência Nacional de 

Previdência Complementar, do Instituto Nacional 

de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira, do Fundo Nacional de Desenvolvimento 

para a Educação, do Departamento Nacional de 

Obras Contra as Secas, do Serviço Exterior 

Brasileiro, do Instituto Brasileiro de Turismo, da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus, do 

ex-Território de Fernando de Noronha e do 

Ministério da Fazenda, sobre os ocupantes de 

cargos de Médico do Poder Executivo, de cargos 

de Especialista em Infraestrutura Sênior, de 

cargos de Agente de Combate às Endemias e de 

cargos das Carreiras de Magistério Superior e do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de 

Analista de Infraestrutura, de Ciência e 

Tecnologia, de Tecnologia Militar, de 

Desenvolvimento de Políticas Sociais e de 

Finanças e Controle, sobre as gratificações e 

adicionais que menciona; altera as Leis nºs 

11.776, de 17 de setembro de 2008, 8.691, de 28 

de julho de 1993, 11.344, de 8 de setembro de 

2006, 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, 11.890, 

de 24 de dezembro de 2008, 11.355, de 19 de 

outubro de 2006, 12.154, de 23 de dezembro de 

2009, 12.277, de 30 de junho de 2010, 11.356, de 

19 de outubro de 2006, 9.657, de 3 de junho de 

1998, 12.094, de 19 de novembro de 2009, 

11.784, de 22 de setembro de 2008, 8.270, de 17 

de dezembro de 1991, 11.357, de 19 de outubro de 

2006, 11.539, de 8 de novembro de 2007, 11.440, 

de 29 de dezembro de 2006, 8.829, de 22 de 

dezembro de 1993, 11.350, de 5 de outubro de 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

2006, 11.421, de 21 de dezembro de 2006, 10.484, 

de 3 de julho de 2002, 10.355, de 26 de dezembro 

de 2001, 10.404, de 9 de janeiro de 2002, 10.483, 

de 3 de julho de 2002, 10.550, de 13 de novembro 

de 2002, 10.768, de 19 de novembro de 2003, 

10.855, de 1o de abril de 2004, 11.171, de 2 de 

setembro de 2005, 11.319, de 6 de julho de 2006, 

11.233, de 22 de dezembro de 2005, 10.971, de 25 

de novembro de 2004, 11.090, de 7 de janeiro de 

2005, 10.682, de 28 de maio de 2003, 11.095, de 

13 de janeiro de 2005, 10.480, de 2 de julho de 

2002, 10.683, de 28 de maio de 2003, e 11.526, de 

4 de outubro de 2007; revoga a Lei nº 9.436, de 5 

de fevereiro de 1997, o art. 21 da Lei nº 9.625, de 

7 de abril de 1998, e o § 2º do art. 52 da Lei nº 

12.462, de 4 de agosto de 2011; e dá outras 

providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS CARREIRAS, CARGOS E PLANOS DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO 

FEDERAL 

 

Seção I 

Dos Servidores do Instituto Nacional de Meteorologia - INMET 

 

 

Art. 1º Fica instituída, com efeitos financeiros a partir de 1º de julho de 2012, a 

Gratificação de Apoio à Execução de Atividades de Meteorologia - GEINMET, devida aos 

titulares de cargos de provimento efetivo regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

integrantes do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE, de que trata a Lei nº 11.357, 

de 19 de outubro de 2006, lotados e em efetivo exercício no INMET, enquanto permanecerem 

nessa condição.  

§ 1º Os valores da GEINMET são os constantes do Anexo I com efeitos financeiros a 

partir das datas nele estabelecidas.  

§ 2º Os servidores que fizerem jus à GEINMET que cumprirem jornada de trabalho 

inferior a 40 (quarenta) horas semanais perceberão a gratificação proporcional a sua jornada de 

trabalho. 

§ 3º A GEINMET será paga em conjunto com a Gratificação de Desempenho do 

Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE e não servirá de base de cálculo para 

quaisquer outros benefícios ou vantagens. 

§ 4º A GEINMET somente integrará os proventos da aposentadoria e as pensões se 

houver sido percebida pelo servidor que a ela fizer jus por mais de 60 (sessenta) meses. 

§ 5º A GEINMET não será devida nas hipóteses de cessão.  

............................................................................................................................................................ 
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ANEXO XLV 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO E DE VALOR DAS GRATIFICAÇÕES E RETRIBUIÇÕES 

PARA O CARGO DE MÉDICO 

(Letras do anexo com redação dada pela Lei nº 12.778, de 28/12/2012) 

............................................................................................................................................................ 

Tabela XII - Plano Especial de Cargos do DNIT 

a) Vencimento básico dos cargos de nível superior de Médico do Plano Especial de Cargos do DNIT, de 

que trata o art. 3
o
 da Lei n

o
 11.171, de 2 de setembro de 2005, com jornada de 40 horas semanais. 

 Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO  

    III 7.684,44 

  ESPECIAL II 7.518,34 

    I 7.356,86 

    VI 7.007,26 

    V 6.856,94 

  C IV 6.708,86 

    III 6.564,94 

    II 6.423,06 

Médico   I 6.285,14 

    VI 5.985,88 

    V 5.855,44 

  B IV 5.730,62 

    III 5.607,34 

    II 5.485,50 

    I 5.369,02 

    V 5.112,10 

    IV 5.001,70 

  A III 4.903,14 

    II 4.807,00 
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    I 4.712,74 

 b) Vencimento básico dos cargos de nível superior de Médico do Plano Especial de Cargos do DNIT, de 

que trata a Lei n
o
 11.171, de 2 de setembro de 2005, com jornada de 20 horas semanais.  

 Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO  

    III 3.842,22 

  ESPECIAL II 3.759,17 

    I 3.678,43 

    VI 3.503,63 

    V 3.428,47 

  C IV 3.354,43 

    III 3.282,47 

Médico   II 3.211,53 

    I 3.142,57 

    VI 2.992,94 

    V 2.927,72 

  B IV 2.865,31 

    III 2.803,67 

    II 2.742,75 

    I 2.684,51 

    V 2.556,05 

    IV 2.500,85 

  A III 2.451,57 

    II 2.403,50 

    I 2.356,37 

c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de Cargos do 

DNIT - GDM-DNIT para os cargos de nível superior de Médico do Plano Especial de Cargos do DNIT, de 

que trata a Lei n
o
 11.171, de 2 de setembro de 2005, com jornada de 40 horas semanais.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO  

    III 53,88 

  ESPECIAL II 52,48 

    I 51,12 

    VI 49,42 

    V 48,13 

  C IV 46,88 

    III 45,66 

    II 44,48 

Médico   I 43,32 

    VI 41,88 

    V 40,80 

  B IV 39,73 

    III 38,70 

    II 37,70 

    I 36,71 

    V 35,50 

    IV 34,58 

  A III 33,68 

    II 32,80 

    I 31,95 

 d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de Cargos 

do DNIT - GDM-DNIT para os cargos de nível superior de Médico do Plano Especial de Cargos do 

DNIT, de que trata a Lei n
o
 11.171, de 2 de setembro de 2005, com jornada de 20 horas semanais. 

 Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

    III 53,88 

  ESPECIAL II 52,48 

    I 51,12 

    VI 49,42 

    V 48,13 

  C IV 46,88 

    III 45,66 

    II 44,48 

    I 43,32 

Médico   VI 41,88 

    V 40,80 

  B IV 39,73 

    III 38,70 

    II 37,70 

    I 36,71 

    V 35,50 

    IV 34,58 

  A III 33,68 

    II 32,80 

    I 31,95 

 e) Valor da Gratificação de Qualificação - GQ para os cargos de Médico do Plano Especial de Cargos do 

DNIT, a que se refere a Lei n
o
 11.171, de 2 de setembro de 2005, com jornada de 40 horas semanais. 

 Em R$ 

CARGOS VALOR DA GQ 

  Nível I Nível II 

Médico 389,72 779,44 

f) Valor da Gratificação de Qualificação - GQ para os cargos de Médico do Plano Especial de Cargos do 

DNIT, a que se refere a Lei n
o
 11.171, de 2 de setembro de 2005, com jornada de 20 horas semanais. 
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Em R$ 

CARGOS VALOR DA GQ 

  Nível I Nível II 

Médico 389,72 779,44 

Tabela XIII - Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública 

a) Vencimento básico dos cargos de nível superior de Médico do Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa 

e Investigação Biomédica em Saúde Pública de que trata a Lei n
o
 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, com 

jornada de 40 horas semanais. (Letra “a” com redação dada pela Lei nº 12.778, de 28/12/2012) 

Em R$ 

      VENCIMENTO BÁSICO  

CARGOS CLASSE PADRÃO 
Até 31 de 

dezembro 

de 2012 

A partir 

de 1
o
 de 

janeiro de 

2013 

A partir 

de 1
o
 de 

janeiro de 

2014 

A partir 

de 1
o
 de 

janeiro de 

2015 

    III 6.114,82 6.616,24 7.138,92 7.688,61 

  ESPECIAL II 5.894,40 6.377,74 6.881,58 7.411,46 

    I 5.683,36 6.149,40 6.635,20 7.146,11 

    VI 5.383,98 5.825,47 6.285,68 6.769,68 

    V 5.190,40 5.616,01 6.059,68 6.526,27 

  C IV 5.003,76 5.414,07 5.841,78 6.291,60 

    III 4.741,25 5.130,03 5.535,31 5.961,52 

    II 4.571,37 4.946,22 5.336,97 5.747,92 

Médico   I 4.407,68 4.769,11 5.145,87 5.542,10 

    VI 4.176,41 4.518,88 4.875,87 5.251,31 

Médico    V 4.028,72 4.359,08 4.703,44 5.065,61 

Veterinário B IV 3.884,87 4.203,43 4.535,50 4.884,73 

    III 3.680,63 3.982,44 4.297,05 4.627,93 

    II 3.550,43 3.841,57 4.145,05 4.464,22 

    I 3.423,03 3.703,72 3.996,31 4.304,03 

    V 3.324,85 3.597,49 3.881,69 4.180,58 

    IV 3.228,99 3.493,77 3.769,77 4.060,05 

  A III 3.135,73 3.392,86 3.660,90 3.942,78 

    II 3.044,61 3.294,27 3.554,52 3.828,21 

    I 2.956,97 3.199,44 3.452,20 3.718,02 
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b) Vencimento básico dos cargos de nível superior de Médico do Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa 

e Investigação Biomédica em Saúde Pública de que trata a Lei n
o
 11.907, de 2009, com jornada de 20 

horas semanais. (Letra “b” com redação dada pela Lei nº 12.778, de 28/12/2012) 

Em R$ 

      VENCIMENTO BÁSICO  

CARGOS CLASSE PADRÃO 
Até 31 de 

dezembro 

de 2012 

A partir 

de 1
o
 de 

janeiro de 

2013 

A partir 

de 1
o
 de 

janeiro de 

2014 

A partir 

de 1
o
 de 

janeiro de 

2015 

    III 3.057,41 3.308,12 3.569,46 3.844,31 

  ESPECIAL II 2.947,20 3.188,87 3.440,79 3.705,73 

    I 2.841,68 3.074,70 3.317,60 3.573,05 

    VI 2.691,99 2.912,73 3.142,84 3.384,84 

    V 2.595,20 2.808,01 3.029,84 3.263,14 

  C IV 2.501,88 2.707,03 2.920,89 3.145,80 

    III 2.370,63 2.565,02 2.767,65 2.980,76 

    II 2.285,69 2.473,11 2.668,49 2.873,96 

Médico   I 2.203,84 2.384,55 2.572,93 2.771,05 

    VI 2.088,21 2.259,44 2.437,93 2.625,65 

Médico    V 2.014,36 2.179,54 2.351,72 2.532,80 

Veterinário B IV 1.942,44 2.101,71 2.267,75 2.442,37 

    III 1.840,32 1.991,22 2.148,53 2.313,96 

    II 1.775,22 1.920,78 2.072,52 2.232,11 

    I 1.711,52 1.851,86 1.998,16 2.152,01 

    V 1.662,43 1.798,74 1.940,84 2.090,29 

    IV 1.614,50 1.746,88 1.884,89 2.030,02 

  A III 1.567,87 1.696,43 1.830,45 1.971,39 

    II 1.522,31 1.647,13 1.777,26 1.914,11 

    I 1.478,49 1.599,72 1.726,10 1.859,01 

c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreiras e Cargos 

de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública - GDMPIBSP para os cargos de nível superior de 

Médico do Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública de que 

trata a Lei n
o
 11.907, de 2009, com jornada de 40 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO  
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    III 22,23 

  ESPECIAL II 21,70 

    I 21,17 

    VI 20,39 

    V 19,90 

  C IV 19,42 

    III 18,71 

Médico   II 18,26 

Médico Veterinário   I 17,82 

    VI 17,17 

    V 16,75 

  B IV 16,35 

    III 15,77 

    II 15,38 

    I 15,02 

    V 14,59 

  A IV 14,18 

    III 13,78 

    II 13,39 

    I 13,02 

d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreiras e Cargos 

de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública - GDMPIBSP para os cargos de nível superior de 

Médico do Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública de que 

trata a Lei n
o
 11.907, de 2009, com jornada de 20 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO  

    III 11,12 

  ESPECIAL II 10,85 

    I 10,59 
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    VI 10,20 

    V 9,95 

  C IV 9,71 

    III 9,36 

Médico   II 9,13 

Médico Veterinário   I 8,91 

    VI 8,59 

    V 8,38 

  B IV 8,18 

    III 7,89 

    II 7,69 

    I 7,51 

    V 7,30 

    IV 7,09 

  A III 6,89 

    II 6,70 

    I 6,51 

e) Valor da Retribuição por Titulação - RT para os cargos de nível superior de Médico do Plano de 

Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública de que trata a Lei n
o
 11.907, 

de 2009, com jornada de 40 horas semanais (Letra “e” com redação dada pela Lei nº 12.778, de 

28/12/2012) 

Em R$ 

      VALOR DA RT 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
Efeitos financeiros até 31 de 

dezembro de 2012 

A partir 

de 1
o
 

JAN 

2015 

      Aperf/Espec Mestre Doutor Doutor 

    III 1.501,00 2.918,00 5.838,00 6.305,04 

  ESPECIAL II 1.444,00 2.811,00 5.620,00 6.069,60 

    I 1.391,00 2.705,00 5.414,00 5.847,12 

    VI 1.317,00 2.559,00 5.119,00 5.528,52 
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  C V 1.265,00 2.464,00 4.927,00 5.321,16 

    IV 1.219,00 2.372,00 4.745,00 5.124,60 

    III 1.153,00 2.243,00 4.486,00 4.844,88 

    II 1.111,00 2.161,00 4.321,00 4.666,68 

Médico   I 1.069,00 2.081,00 4.161,00 4.493,88 

    VI 1.012,00 1.967,00 3.933,00 4.247,64 

Médico B V 976,00 1.895,00 3.790,00 4.093,20 

Veterinário   IV 937,00 1.825,00 3.649,00 3.940,92 

    III 887,00 1.725,00 3.451,00 3.727,08 

    II 854,00 1.662,00 3.324,00 3.589,92 

    I 822,00 1.601,00 3.199,00 3.454,92 

    V 801,00 1.555,00 3.108,00 3.356,64 

  A IV 777,00 1.509,00 3.016,00 3.257,28 

    III 754,00 1.465,00 2.932,00 3.166,56 

    II 732,00 1.422,00 2.846,00 3.073,68 

    I 711,00 1.381,00 2.762,00 2.982,96 

 

f) Valor da Retribuição por Titulação - RT para os cargos de nível superior de Médico do Plano de 

Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública de que trata a Lei n
o
 11.907, 

de 2009, com jornada de 20 horas semanais (Letra “f” com redação dada pela Lei nº 12.778, de 

28/12/2012) 

Em R$ 

      VALOR DA RT 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
Efeitos financeiros até 31 de 

dezembro de 2012 

A partir 

de 1
o
 

JAN 

2015 

      Aperf/Espec Mestre Doutor Doutor 

    III 750,50 1.459,00 2.919,00 3.152,52 

  ESPECIAL II 722,00 1.405,50 2.810,00 3.034,80 

    I 695,50 1.352,50 2.707,00 2.923,56 

    VI 658,50 1.279,50 2.559,50 2.764,26 

    V 632,50 1.232,00 2.463,50 2.660,58 

  C IV 609,50 1.186,00 2.372,50 2.562,30 

    III 576,50 1.121,50 2.243,00 2.422,44 

    II 555,50 1.080,50 2.160,50 2.333,34 
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    I 534,50 1.040,50 2.080,50 2.246,94 

Médico   VI 506,00 983,50 1.966,50 2.123,82 

Médico   V 488,00 947,50 1.895,00 2.046,60 

Veterinário B IV 468,50 912,50 1.824,50 1.970,46 

    III 443,50 862,50 1.725,50 1.863,54 

    II 427,00 831,00 1.662,00 1.794,96 

    I 411,00 800,50 1.599,50 1.727,46 

    V 400,50 777,50 1.554,00 1.678,32 

    IV 388,50 754,50 1.508,00 1.628,64 

  A III 377,00 732,50 1.466,00 1.583,28 

    II 366,00 711,00 1.423,00 1.536,84 

    I 355,50 690,50 1.381,00 1.491,48 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 10.550, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a estruturação da Carreira de Perito 

Federal Agrário, a criação da Gratificação de 

Desempenho de Atividade de Perito Federal 

Agrário - GDAPA e da Gratificação Especial de 

Perito Federal Agrário - GEPRA, e dá outras 

providências.  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

47, de 2002, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica estruturada a Carreira de Perito Federal Agrário, no âmbito do Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, composta dos cargos efetivos de 

Engenheiro Agrônomo, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, integrantes do 

Quadro de Pessoal daquela entidade, em 1º de abril de 2002, enquadrando-se os servidores de 

acordo com as respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa na 

tabela, conforme o constante do Anexo I.  

§ 1º Na aplicação do disposto neste artigo, não poderá ocorrer mudança de nível.  

§ 2º O enquadramento de que trata este artigo dar-se-á mediante opção irretratável do 

servidor, a ser formalizada no prazo de trinta dias, a contar da vigência desta Lei.  

§ 3º Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caput que não optarem na 

forma do § 2º, comporão quadro suplementar em extinção.  

§ 4º O posicionamento dos inativos na tabela remuneratória será referenciado à 

situação em que se encontravam no momento de passagem para a inatividade.  

 

Art. 1º-A A partir de 1º de março de 2008, a estrutura da Carreira de Perito Federal 

Agrário passa a ser a constante do Anexo I-A desta Lei, observada a correlação estabelecida na 

forma do Anexo I-B desta Lei. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 431, convertida na 

Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

............................................................................................................................................................ 

 
ANEXO III 

TABELA DE VALOR DOS PONTOS GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO  

DE ATIVIDADE DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO - GDAPA 

(Anexo com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 

Em R$ 

  VALOR PONTO DA GDAPA 

CLASSE PADRÃO 
A PARTIR DE 1

o
 DE 

MARÇO DE 2008 

A PARTIR DE 1
o
 DE 

JULHO DE 2009 

A PARTIR DE 1
o
 DE 

JULHO DE 2010 

ESPECIAL III 26,3300 27,5200 30,1500 
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II 25,6900 26,8500 29,4100 

I 25,0600 26,2000 28,6900 

C 

IV 24,1000 25,1900 27,5900 

III 23,5100 24,5800 26,9200 

II 22,9400 23,9800 26,2600 

I 22,3800 23,4000 25,6200 

B 

IV 21,5200 22,5000 24,6300 

III 21,0000 21,9500 24,0300 

II 20,4900 21,4100 23,4400 

I 19,9900 20,8900 22,8700 

A 

V 19,2200 20,0900 21,9900 

IV 18,7500 19,6000 21,4500 

III 18,2900 19,1200 20,9300 

II 17,8400 18,6500 20,4200 

I 17,4000 18,2000 20,1400 

 

ANEXO IV 

TABELA DE VALORES DA  

GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO - GEPRA 

(Revogado pela Medida Provisória nº 431, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

...........................................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.046, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre a criação de Carreiras e do Plano 

Especial de Cargos do Departamento Nacional de 

Produção Mineral - DNPM e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam criadas, para exercício no Departamento Nacional de Produção Mineral 

- DNPM, as carreiras de:  

I - Especialista em Recursos Minerais, composta por cargos de Especialista em 

Recursos Minerais, de nível superior, com atribuições voltadas às atividades inerentes ao fomento 

e fiscalização da exploração e do aproveitamento dos recursos minerais, à fiscalização e proteção 

dos depósitos fossilíferos, ao acompanhamento e análise das pesquisas geológicas, minerais e de 

tecnologia mineral, à outorga dos títulos minerários, ao acompanhamento do desempenho da 

economia mineral brasileira e internacional, à implementação da política mineral, ao estímulo do 

uso racional e eficiente dos recursos minerais, à fiscalização sobre a arrecadação da 

Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM, à promoção e ao 

fomento do desenvolvimento de pesquisas científicas e tecnológicas, direcionadas ao 

conhecimento, ao uso sustentado, à conservação e à gestão de recursos minerais;  

II - Analista Administrativo, composta por cargos de Analista Administrativo, de 

nível superior, com atribuições voltadas para o exercício de atividades administrativas e logísticas 

de nível superior relativas ao exercício das competências a cargo do DNPM, fazendo uso de 

todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades;  

III - Técnico em Atividades de Mineração, composta por cargos de Técnico em 

Atividades de Mineração, de nível intermediário, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio 

técnico especializado às atividades desenvolvidas pelos Especialistas em Recursos Minerais e ao 

exercício das competências a cargo do DNPM; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.233, 

de 22/12/2005) 

IV - Técnico Administrativo, composta por cargos de Técnico Administrativo, de 

nível intermediário, com atribuições voltadas para o exercício de atividades administrativas e 

logísticas de nível intermediário relativas ao exercício das competências a cargo do DNPM, 

fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas 

atividades.  

§ 1º Os cargos das carreiras de que trata o caput deste artigo estão organizados em 

classes e padrões, na forma do Anexo I desta Lei.  

§ 2º Aplica-se aos titulares dos cargos e carreiras referidos no caput deste artigo o 

regime jurídico instituído pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observadas as 

disposições desta Lei.  

§ 3º Os padrões de vencimento básico dos cargos das carreiras de que trata o caput 

deste artigo são os constantes do Anexo II desta Lei.  
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Art. 2º São criados 600 (seiscentos) cargos de Especialista em Recursos Minerais, 

200 (duzentos) de Analista Administrativo, 200 (duzentos) de Técnico em Atividades de 

Mineração e 200 (duzentos) de Técnico-Administrativo, no Quadro de Pessoal do DNPM, para 

provimento gradual. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.233, de 22/12/2005) 

............................................................................................................................................................ 

 
ANEXO II 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DAS  

CARREIRAS DO DNPM, CRIADAS NO ART. 1
o
 DESTA LEI 

(Anexo com redação dada pelo Anexo CIX da Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

a) Vencimento básico da Carreira de Especialista em Recursos Minerais 

Em R$ 

CLASSE  PADRÃO  

VENCIMENTO BÁSICO  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1
o
 JUL 2008  1

o
 JUL 2009  1

o
 JUL 2010  

ESPECIA

L  

III  5.222,18  5.378,85  5.540,22  

II  5.021,33  5.171,97  5.327,13  

I  4.828,20  4.973,05  5.122,24  

B  

V  4.429,54  4.562,43  4.699,30  

IV  4.259,17  4.386,95  4.518,56  

III  4.095,36  4.218,22  4.344,77  

II  3.937,85  4.055,98  4.177,66  

I  3.786,39  3.899,98  4.016,98  

A  

V  3.473,75  3.577,96  3.685,30  

IV  3.340,14  3.440,35  3.543,56  

III  3.211,67  3.308,03  3.407,27  

II  3.088,14  3.180,80  3.276,22  

I  2.969,37  3.058,46  3.150,21  

 

b) Vencimento básico da Carreira de Técnico em Atividades de Mineração 

Em R$ 

CLASSE  PADRÃO  

VENCIMENTO BÁSICO  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1
o
 JUL 2008  1

o
 JUL 2009  1

o
 JUL 2010  

ESPECIAL  

III  2.627,48  2.706,30  2.787,49  

II  2.550,95  2.627,48  2.706,30  

I  2.476,65  2.550,95  2.627,48  

B  

V  2.329,87  2.395,26  2.467,12  

IV  2.262,01  2.325,50  2.395,26  

III  2.196,13  2.257,77  2.325,50  

II  2.132,17  2.192,01  2.257,77  

I  2.070,07  2.128,17  2.192,01  

A  

V  1.931,04  1.988,94  2.048,61  

IV  1.801,34  1.858,82  1.914,59  

III  1.680,35  1.737,21  1.789,34  

II  1.567,49  1.623,56  1.672,28  

I  1.462,21  1.517,35  1.562,88  
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c) Vencimento básico da Carreira de Analista Administrativo 

Em R$ 

CLASSE  PADRÃO  

VENCIMENTO BÁSICO  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1
o
 JUL 2008  1

o
 JUL 2009  1

o
 JUL 2010  

ESPECIAL  

III  5.222,18  5.378,85  5.540,22  

II  5.021,33  5.171,97  5.327,13  

I  4.828,20  4.973,05  5.122,24  

B  

V  4.429,54  4.562,43  4.699,30  

IV  4.259,17  4.386,95  4.518,56  

III  4.095,36  4.218,22  4.344,77  

II  3.937,85  4.055,98  4.177,66  

I  3.786,39  3.899,98  4.016,98  

A  

V  3.473,75  3.577,96  3.685,30  

IV  3.340,14  3.440,35  3.543,56  

III  3.211,67  3.308,03  3.407,27  

II  3.088,14  3.180,80  3.276,22  

I  2.969,37  3.058,46  3.150,21  

 

d) Vencimento básico da Carreira de Técnico Administrativo 

Em R$ 

CLAS

SE  
PADRÃO  

VENCIMENTO BÁSICO  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1
o
 JUL 2008  1

o
 JUL 2009  1

o
 JUL 2010  

ESPEC

IAL  

III  2.627,48  2.706,30  2.787,49  

II  2.550,95  2.627,48  2.706,30  

I  2.476,65  2.550,95  2.627,48  

B  

V  2.329,87  2.395,26  2.467,12  

IV  2.262,01  2.325,50  2.395,26  

III  2.196,13  2.257,77  2.325,50  

II  2.132,17  2.192,01  2.257,77  

I  2.070,07  2.128,17  2.192,01  

A  

V  1.931,04  1.988,94  2.048,61  

IV  1.801,34  1.858,82  1.914,59  

III  1.680,35  1.737,21  1.789,34  

II  1.567,49  1.623,56  1.672,28  

I  1.462,21  1.517,35  1.562,88  

 

 

ANEXO III 

ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS  

CARGOS DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DNPM 

 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

 

 

 

 

ESPECIAL 

III 

II 

I 

C VI 
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Cargos de nível superior, 

intermediário e auxiliar do Plano 

Especial de Cargos do DNPM 

V 

IV 

III 

II 

I 

B 

VI 

V 

IV 

III 

II 

I 

A 

V 

IV 

III 

II 

I 

 

ANEXO III-A 

(Anexo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008) 

convertida da Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DE NÍVEL 

AUXILIAR DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DNPM  

A PARTIR DE 1
o
 DE JULHO DE 2008 

 

CARGO  CLASSE  PADRÃO  

Cargos de provimento efetivo  

de nível auxiliar do Plano Especial  

de Cargos do DNPM  

ESPECIAL  

III  

II  

I  

 

 

ANEXO IV 

TABELA DE CORRELAÇÃO 

 

Situação Atual Situação Proposta 

CARGOS CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGOS 

Cargos de nível 

superior, 

intermediário e 

auxiliar não 

organizados em 

carreira do  

Quadro de  

Pessoal do 

A 

III III 

ESPECIAL 
Cargos de nível 

superior, 

intermediário e 

auxiliar do 

Plano Especial 

de Cargos do 

DNPM 

II II 

I I 

B 

VI VI 

C 

V V 

IV IV 

III III 

II II 

I I 

C 

VI VI 

B 
V V 

IV IV 

III III 
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DNPM II II 

I I 

D 

V V 

A 

IV IV 

III III 

II II 

I I 

 

ANEXO IV-A 

(Anexo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, 

convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

TABELA DE CORRELAÇÃO DOS CARGOS DE NÍVEL AUXILIAR DO 

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DNPM  

A PARTIR DE 1
o
 DE JULHO DE 2008 

 

SITUAÇÃO ATUAL  SITUAÇÃO NOVA  

CARGOS  CLASSE  PADRÃO  PADRÃO  CLASSE  CARGOS  

Cargos de provimento 

efetivo de  

nível auxiliar do Plano  

Especial de 

Cargos do DNPM 

ESPECIAL  

III  III  

ESPECIAL  

Cargos de 

provimento 

Efetivo 

de nível 

auxiliar do 

Plano 

Especial de 

Cargos do 

DNPM  

II  II  

I  

I  

C  

VI  

V  

IV  

III  

 

II  

I  

B  

VI  

V  

IV  

III  

II  

I  

A  

V  

IV  

III  

II  

I  

 

ANEXO V 

(Anexo com redação dada pelo Anexo CX da Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DO 

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DNPM 

 

a) Vencimento básico dos cargos de nível superior 

Em R$ 

CLASSE  PADRÃO  
VENCIMENTO BÁSICO  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  
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1
o
 JUL 2008  1

o
 JUL 2009  1

o
 JUL 2010  

ESPECIA

L  

III  3.638,18  3.783,71  3.897,22  

II  3.549,44  3.691,42  3.802,17  

I  3.462,87  3.601,39  3.709,43  

C  

 

VI  3.336,10  3.469,55  3.573,63  

V  3.254,73  3.384,93  3.486,47  

IV  3.175,35  3.302,37  3.401,43  

III  3.097,90  3.221,82  3.318,47  

II  3.022,34  3.143,24  3.237,53  

I  2.948,62  3.066,58  3.158,57  

B  

VI  2.840,67  2.954,32  3.042,94  

V  2.771,39  2.882,26  2.968,72  

IV  2.703,80  2.811,96  2.896,31  

III  2.637,85  2.743,38  2.825,67  

II  2.573,51  2.676,47  2.756,75  

I  2.510,74  2.611,19  2.689,51  

A  

V  2.418,82  2.515,60  2.591,05  

IV  2.359,82  2.454,24  2.527,85  

III  2.302,26  2.394,38  2.466,20  

II  2.246,11  2.335,98  2.406,05  

I  2.191,33  2.279,00  2.347,37  

 

b) Vencimento básico dos cargos de nível intermediário: 

Em R$ 

CLASSE  PADRÃO  

VENCIMENTO BÁSICO  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1
o
 JUL 2008  1

o
 JUL 2009  1

o
 JUL 2010  

ESPECIAL  

III  2.217,48  2.306,18  2.439,23  

II  2.163,40  2.249,93  2.379,74  

I  2.110,63  2.195,05  2.321,70  

C  

VI  2.029,45  2.110,63  2.232,40  

V  1.979,95  2.059,15  2.177,95  

IV  1.931,66  2.008,93  2.124,83  

III  1.884,55  1.959,93  2.073,00  

II  1.838,59  1.912,13  2.022,44  

I  1.793,75  1.865,49  1.973,11  

B  

VI  1.724,76  1.793,74  1.897,22  

V  1.682,69  1.749,99  1.850,95  

IV  1.641,65  1.707,31  1.805,80  

III  1.601,61  1.665,67  1.761,76  

II  1.562,55  1.625,04  1.718,79  

I  1.524,44  1.585,40  1.676,87  

A  

V  1.465,81  1.524,42  1.612,38  

IV  1.430,06  1.487,24  1.573,05  

III  1.395,18  1.450,97  1.534,68  

II  1.361,15  1.415,58  1.497,25  

I  1.327,95  1.381,05  1.460,73  

 

c) Cargos de nível auxiliar 
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Em R$ 

CLASSE  PADRÃO  

VENCIMENTO BÁSICO  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1
o
 JUL 2008  1

o
 JUL 2009  1

o
 JUL 2010  

ESPECIA

L  

III  1.288,95  1.314,73  1.341,02  

II  1.276,19  1.301,71  1.327,74  

I  1.263,55  1.288,82  1.314,59  

 

ANEXO VI 

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO  

DE ATIVIDADES DE PRODUÇÃOMINERAL - GDAPM 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO (em R$) 

NÍVEL 

SUPERIOR 

NÍVEL 

INTERMEDIÁRIO 

ESPECIAL III 18,03 8,94 

II 17,62 8,75 

I 17,24 8,56 

C 

VI 16,45 8,36 

V 16,11 8,17 

IV 15,78 7,98 

III 15,47 7,79 

II 15,16 7,59 

I 14,55 7,40 

B 

VI 14,28 7,21 

V 14,02 7,02 

IV 13,78 6,82 

III 13,54 6,63 

II 13,32 6,45 

I 13,10 6,28 

A 

V 12,89 6,12 

IV 12,70 5,97 

III 12,50 5,83 

II 12,32 5,70 

I 12,14 5,58 

 

ANEXO VI-A  

(Anexo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, 

convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 

ATIVIDADES DE RECURSOS MINERAIS – GDARM 

 

a) Valor do ponto da GDARM para a Carreira de Especialista em Recursos Minerais 

Em R$ 

CLASSE  PADRÃO  
VALOR DO PONTO DA GDARM  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

ESPECIAL  
 1

o
 JUL 2008  1

o
 JUL 2009  1

o
 JUL 2010  

III  31,98  61,37  67,41  
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II  31,59  60,61  66,58  

I  31,20  59,86  65,76  

B  

V  30,59  58,69  64,47  

IV  30,21  57,97  63,67  

III  29,84  57,25  62,88  

II  29,47  56,54  62,10  

I  29,11  55,84  61,33  

A  

V  28,54  54,75  60,13  

IV  28,19  54,07  59,39  

III  27,84  53,40  58,66  

II  27,50  52,74  57,94  

I  27,16  52,09  57,22  

 

b) Valor do ponto da GDARM para a Carreira de Técnico em Atividades de Mineração 

            Em R$ 

CLASSE  PADRÃO  

VALOR DO PONTO DA GDARM  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1
o
 JUL 2008  1

o
 JUL 2009  1

o
 JUL 2010  

ESPECIAL  

III  15,73  30,52  33,57  

II  15,38  29,83  32,81  

I  15,04  29,16  32,08  

B  

V  14,46  28,04  30,85  

IV  14,14  27,41  30,16  

III  13,82  26,80  29,48  

II  13,51  26,20  28,82  

I  13,21  25,61  28,17  

A  

V  12,70  24,63  27,09  

IV  12,42  24,08  26,48  

III  12,14  23,54  25,89  

II  11,87  23,01  25,31  

I  11,60  22,49  24,74  

 

 

ANEXO VI-B 

(Anexo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, 

convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 

ATIVIDADES DE PRODUÇÃO MINERAL - GDAPM 

 

a) Valor do ponto da GDAPM para os cargos de nível superior do Plano Especial de Cargos do DNPM 

referidos no art. 15 da Lei n
o
 11.046, de 27 de dezembro de 2004. 

Em R$ 

CLASS

E  
PADRÃO  

VALOR DO PONTO DA GDAPM  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1
o
 JUL 2008  1

o
 JUL 2009  1

o
 JUL 2010  

ESPECI

AL  

III  27,67  49,75  54,47  

II  27,00  48,55  53,17  

I  26,34  47,38  51,90  
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C  

VI  25,25  45,43  49,76  

V  24,64  44,33  48,57  

IV  24,04  43,26  47,41  

III  23,46  42,21  46,28  

II  22,89  41,19  45,17  

I  22,33  40,19  44,09  

B  

VI  21,41  38,53  42,27  

V  20,89  37,60  41,26  

IV  20,38  36,69  40,27  

III  19,88  35,80  39,31  

II  19,40  34,93  38,37  

I  18,93  34,08  37,45  

A  

V  18,15  32,67  35,91  

IV  17,71  31,88  35,05  

III  17,28  31,11  34,21  

II  16,86  30,36  33,39  

I  16,45  29,63  32,59  

 

b) Valor do ponto da GDAPM para os cargos de nível intermediário do Plano Especial de Cargos do 

DNPM referidos no art. 15 da Lei n
o
 11.046, de 27 de dezembro de 2004. 

Em R$ 

CLASSE  PADRÃO  

VALOR DO PONTO DA GDAPM  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1
o
 JUL 2008  1

o
 JUL 2009  1

o
 JUL 2010  

ESPECIAL  

III  12,95  25,09  26,98  

II  12,61  24,45  26,30  

I  12,28  23,82  25,63  

C  

VI  11,75  22,79  24,53  

V  11,44  22,21  23,91  

IV  11,14  21,64  23,30  

III  10,85  21,09  22,71  

II  10,57  20,55  22,13  

I  10,30  20,02  21,57  

B  

VI  9,86  19,16  20,64  

V  9,60  18,67  20,12  

IV  9,35  18,19  19,61  

III  9,11  17,72  19,11  

II  8,87  17,27  18,63  

I  8,64  16,83  18,16  

A  

V  8,27  16,11  17,38  

IV  8,05  15,70  16,94  

III  7,84  15,30  16,51  

II  7,64  14,91  16,09  

I  7,44  14,53  15,68  

 

ANEXO VI-C 

(Anexo acrescido pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009 , 

 com nova redação dada pela Lei nº 12.269, de 2/6/2010) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11907-2-fevereiro-2009-585891-publicacao-109219-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12269-21-junho-2010-606800-publicacao-127635-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS DO DNPM – GDADNPM 

 

a) Valor do ponto da GDADNPM para o cargo de Analista Administrativo da Carreira de Analista 

Administrativo: 

Em R$ 

CLASSE  PADRÃO  

VALOR DO PONTO DA GDADNPM  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1
o
 JUL 2008  1

o
 JUL 2009  1

o
 JUL 2010  

ESPECIAL  

III  10,33  31,75  35,86  

II  10,26  31,34  35,33  

I  10,19  30,94  34,81  

B  

V  10,04  30,21  33,96  

IV  9,97  29,82  33,46  

III  9,90  29,44  32,97  

II  9,83  29,06  32,48  

I  9,76  28,69  32,00  

A  

V  9,62  28,02  31,22  

IV  9,55  27,66  30,76  

III  9,48  27,31  30,31  

II  9,41  26,96  29,86  

I  9,34  26,61  29,42  

 

b) Valor do ponto da GDADNPM para o cargo de Técnico Administrativo da Carreira de Técnico 

Administrativo 

Em R$ 

CLASSE  PADRÃO  

VALOR DO PONTO DA GDADNPM  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1
o
 JUL 2008  1

o
 JUL 2009  1

o
 JUL 2010  

ESPECIAL  

III  5,02  15,84  17,91  

II  4,87  15,38  17,38  

I  4,73  14,93  16,87  

B  

V  4,50  14,22  16,07  

IV  4,37  13,81  15,60  

III  4,24  13,41  15,15  

II  4,12  13,02  14,71  

I  4,00  12,64  14,28  

A  

V  3,81  12,04  13,60  

IV  3,70  11,69  13,20  

III  3,59  11,35  12,82  

II  3,49  11,02  12,45  

I  3,39  10,70  12,09  

 

ANEXO VI-D 

(Anexo acrescido pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009,    

 com nova redação dada pela Lei nº 12.269, de 2/6/2010) 

 

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DNPM – GDAPDNPM 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11907-2-fevereiro-2009-585891-publicacao-109219-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12269-21-junho-2010-606800-publicacao-127635-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12269-21-junho-2010-606800-publicacao-127635-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12269-21-junho-2010-606800-publicacao-127635-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12269-21-junho-2010-606800-publicacao-127635-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12269-21-junho-2010-606800-publicacao-127635-pl.html
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a) Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível superior do Plano Especial de Cargos do 

DNPM não compreendidos no art. 15 da Lei n
o
 11.046, de 27 de dezembro de 2004. 

EM R$ 

CLASS

E  
PADRÃO  

VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1
o
 JUL 2008  1

o
 JUL 2009  1

o
 JUL 2010  

ESPECI

AL  

III  27,67  49,75  54,47 

II  27,00  48,55  53,17  

I  26,34  47,38 51,90  

C  

VI  25,25  45,43  48,57  

V  24,64  43,26  47,41  

IV  24,04  42,21  46,28  

III  23,46  41,19  45,17  

II  22,89  40,19  44,09  

I  22,33  40,19  44,09  

B  

VI  21,41  38,53  42,27 

V  20,89  37,60  41,26  

IV  20,38  36,69  40,27  

III  19,88  35,80  39,31  

II  19,40  34,93  38,37  

I  18,93  34,08  37,45  

A  

V  18,15  32,67  35,91  

IV  17,71  31,88 35,05  

III  17,28  31,11  34,21  

II  16,86  30,36  33,39  

I  16,45  29,63  32,59  

 

b) Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível intermediário do Plano Especial de Cargos do 

DNPM não compreendidos no art. 15 da Lei n
o
 11.046, de 27 de dezembro de 2004. 

Em R$ 

CLASSE  PADRÃO  

VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM  

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1
o
 JUL 2008  1

o
 JUL 2009  1

o
 JUL 2010  

ESPECIAL  

III  12,95  25,09  26,98 

II  12,61  24,45  26,30  

I  12,28  23,82  25,63  

C  

VI  11,75  22,79  24,53  

V  11,44  22,21  23,91  

IV  11,14  21,64  23,30  

III  10,85  21,09  22,71  

II  10,57  20,55  22,13  

I  10,30  20,02  21,57  

B  

VI  9,86  19,16  20,64  

V  9,60  18,67  20,12  

IV  9,35  18,19  19,61  

III  9,11  17,72 19,11 

II  8,87  17,27  18,63  

I  8,64  16,83  18,16  
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A  

V  8,27  16,11  17,38  

IV  8,05  15,70  16,94  

III  7,84  15,30  16,51  

II  7,64  14,91  16,09  

I  7,44  14,53  15,68  
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LEI Nº 11.784, DE 22 DE SETEMBRO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação do Plano Geral de 

Cargos do Poder Executivo - PGPE, de que trata a 

Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, do Plano 

Especial de Cargos da Cultura, de que trata a Lei 

nº 11.233, de 22 de dezembro de 2005, do Plano 

de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos 

em Educação, de que trata a Lei nº 11.091, de 12 

de janeiro de 2005, da Carreira de Magistério 

Superior, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de 

abril de 1987, do Plano Especial de Cargos do 

Departamento de Polícia Federal, de que trata a 

Lei nº 10.682, de 28 de maio de 2003, do Plano de 

Carreira dos Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário, de que trata a Lei nº 

11.090, de 7 de janeiro de 2005, da Carreira de 

Perito Federal Agrário, de que trata a Lei nº 

10.550, de 13 de novembro de 2002, da Carreira 

da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que 

trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, da 

Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, de que 

trata a Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de 

setembro de 2001, e a Lei nº 10.883, de 16 de 

junho de 2004, dos Cargos de Agente de Inspeção 

Sanitária e Industrial de Produtos de Origem 

Animal, Agente de Atividades Agropecuárias, 

Técnico de Laboratório e Auxiliar de Laboratório 

do Quadro de Pessoal do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, de que 

tratam respectivamente as Leis nºs 11.090, de 7 de 

janeiro de 2005, e 11.344, de 8 de setembro de 

2006, dos Empregos Públicos de Agentes de 

Combate às Endemias, de que trata a Lei nº 

11.350, de 5 de outubro de 2006, da Carreira de 

Policial Rodoviário Federal, de que trata a Lei nº 

9.654, de 2 de junho de 1998, do Plano Especial 

de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária 

Federal, de que trata a Lei nº 11.095, de 13 de 

janeiro de 2005, da Gratificação de Desempenho 

de Atividade de Execução e Apoio Técnico à 

Auditoria no Departamento Nacional de Auditoria 

do Sistema Único de Saúde - GDASUS, do Plano 

de Carreiras e Cargos do Hospital das Forças 

Armadas - PCCHFA, do Plano de Carreira e 
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Cargos de Magistério do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, e do Plano de Carreira do Ensino 

Básico Federal; fixa o escalonamento vertical e os 

valores dos soldos dos militares das Forças 

Armadas; altera a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro 

de 1993, que dispõe sobre a contratação por 

tempo determinado para atender à necessidade 

temporária de excepcional interesse público, a Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe 

sobre o regime jurídico dos servidores públicos 

civis da União, das autarquias e das fundações 

públicas federais, a Lei nº 10.484, de 3 de julho de 

2002, que dispõe sobre a criação da Gratificação 

de Desempenho de Atividade Técnica de 

Fiscalização Agropecuária - GDATFA, a Lei nº 

11.356, de 19 de outubro de 2006, a Lei nº 11.507, 

de 20 de julho de 2007; institui sistemática para 

avaliação de desempenho dos servidores da 

administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional; revoga dispositivos da Lei nº 8.445, 

de 20 de julho de 1992, a Lei nº 9.678, de 3 de 

julho de 1998, dispositivo da Lei nº 8.460, de 17 

de setembro de 1992, a Tabela II do Anexo I da 

Medida Provisória nº 2.215-10, de 31 de agosto de 

2001, a Lei nº 11.359, de 19 de outubro de 2006; e 

dá outras providências.  

 

  

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE 

DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS CARREIRAS E DOS CARGOS 

  

Seção I 

Do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE 

 

Art. 1º Os arts. 2º e 8º da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, passam a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 2º ....................................................................................  

Parágrafo único. Os valores do vencimento básico dos cargos de provimento 

efetivo integrantes do PGPE são os fixados no Anexo III desta Lei, produzindo 

efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas." (NR) 
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"Art. 8º Até 31 de dezembro de 2008, a estrutura remuneratória dos titulares 

dos cargos de provimento efetivo integrantes do PGPE terá a seguinte 

composição: ..............................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes dispositivos: 

............................................................................................................................................................ 

 
ANEXOLXII 

(Redação dada pela lei nº 12.778, de 2012) 

TABELAS DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES 

HOSPITALARES DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS - GDAHFA 

a) Valor do ponto da GDAHFA: nível superior - cargo de Médico 

Tabela I - Efeitos financeiros a partir de 1o de março de 2008 

                                                                                                                       Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO DA GDAHFA  

20 HORAS 40 HORAS 

Médico 

ESPECIAL 

V 12,2280 24,4560 

IV 12,0473 24,0946 

III 11,8692 23,7384 

II 11,6938 23,3876 

I 11,5210 23,0420 

C 

V 11,1855 22,3710 

IV 11,0202 22,0404 

III 10,8573 21,7146 

II 10,6968 21,3936 

I 10,5388 21,0776 

B 

V 10,2318 20,4636 

IV 10,0806 20,1612 

III 9,9316 19,8632 

II 9,7848 19,5696 

I 9,6402 19,2804 

A 

V 9,3595 18,7190 

IV 9,2212 18,4424 

III 9,0849 18,1698 

II 8,9506 17,9012 

I 8,8184 17,6368 

Tabela II - Efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro de 2013 

                                                                                       Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO DA GDAHFA A PARTIR DE  

1
o
 de janeiro de 2013 1

o
 de janeiro de 2014 1

o
 de janeiro de 2015 

20HORAS 40HORAS 20HORAS 40HORAS 20HORAS 40HORAS 

Médico ESPECIAL 
V 13,88 27,76 15,53 31,06 17,23 34,46 

IV 13,70 27,39 15,35 30,69 17,05 34,09 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12778.htm#art66


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

III 13,52 27,04 15,17 30,34 16,87 33,74 

II 13,34 26,69 14,99 29,99 16,69 33,39 

I 13,17 26,34 14,82 29,64 16,52 33,04 

C 

V 12,84 25,67 14,49 28,97 16,19 32,37 

IV 12,67 25,34 14,32 28,64 16,02 32,04 

III 12,51 25,01 14,16 28,31 15,86 31,71 

II 12,35 24,69 14,00 27,99 15,70 31,39 

I 12,19 24,38 13,84 27,68 15,54 31,08 

B 

V 11,88 23,76 13,53 27,06 15,23 30,46 

IV 11,73 23,46 13,38 26,76 15,08 30,16 

III 11,58 23,16 13,23 26,46 14,93 29,86 

II 11,43 22,87 13,08 26,17 14,78 29,57 

I 11,29 22,58 12,94 25,88 14,64 29,28 

A 

V 11,01 22,02 12,66 25,32 14,36 28,72 

IV 10,87 21,74 12,52 25,04 14,22 28,44 

III 10,73 21,47 12,38 24,77 14,08 28,17 

II 10,60 21,20 12,25 24,50 13,95 27,90 

I 10,47 20,94 12,12 24,24 13,82 27,64 

b) Valor do ponto da GDAHFA: nível superior - cargos da área de saúde 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO DA GDAHFA A PARTIR 

DE 

1
o
 de julho 

de 2012 

1
o
 de 

janeiro de 

2013 

1
o
 de 

janeiro de 

2014 

1
o
 de 

janeiro de 

2015 

Especialista em 

Atividades 

Hospitalares 

  

Enfermeiro 

  

Farmacêutico 

  

Fisioterapeuta 

  

Nutricionista 

  

Odontólogo 

  

Psicólogo 

ESPECIAL 

V 40,14 43,47 46,81 50,14 

IV 39,22 42,55 45,89 49,22 

III 38,32 41,65 44,99 48,32 

II 36,50 39,83 43,17 46,50 

I 35,66 38,99 42,33 45,66 

C 

V 34,84 38,17 41,51 44,84 

IV 34,04 37,37 40,71 44,04 

III 33,26 36,59 39,93 43,26 

II 32,50 35,83 39,17 42,50 

I 30,95 34,28 37,62 40,95 

B 

V 30,24 33,57 36,91 40,24 

IV 29,55 32,88 36,22 39,55 

III 28,87 32,20 35,54 38,87 

II 28,21 31,54 34,88 38,21 

I 27,56 30,89 34,23 37,56 

A 

V 26,25 29,58 32,92 36,25 

IV 25,74 29,07 32,41 35,74 

III 25,24 28,57 31,91 35,24 

II 24,75 28,08 31,42 34,75 

I 24,26 27,59 30,93 34,26 
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c) Valor do ponto da GDAHFA: nível superior - cargos da área administrativa 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO DA GDAHFA A PARTIR DE  

1
o
 de julho 2012 1

o
 de janeiro 

2013 

1
o
 de janeiro 

2014 

1
o
 de janeiro 

2015 

Administrador 

  

Arquivista 

ESPECIAL 

V 40,14 43,47 46,81 50,14 

IV 39,22 42,55 45,89 49,22 

III 38,32 41,65 44,99 48,32 

II 36,50 39,83 43,17 46,50 

I 35,66 38,99 42,33 45,66 

C 

V 34,84 38,17 41,51 44,84 

IV 34,04 37,37 40,71 44,04 

III 33,26 36,59 39,93 43,26 

II 32,50 35,83 39,17 42,50 

I 30,95 34,28 37,62 40,95 

B 

V 30,24 33,57 36,91 40,24 

IV 29,55 32,88 36,22 39,55 

III 28,87 32,20 35,54 38,87 

II 28,21 31,54 34,88 38,21 

I 27,56 30,89 34,23 37,56 

A 

V 26,25 29,58 32,92 36,25 

IV 25,74 29,07 32,41 35,74 

III 25,24 28,57 31,91 35,24 

II 24,75 28,08 31,42 34,75 

I 24,26 27,59 30,93 34,26 

d) Valor do ponto da GDAHFA: nível intermediário - cargos da área de saúde 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO DA GDAHFA A PARTIR DE 

1
o
 de julho 

2012 

1
o
 de janeiro 

2013 

1
o
 de janeiro 

2014 
1

o
 de janeiro 2015 

Técnico em 

Atividades 

Médico- 

Hospitalares 

  

Auxiliar de 

Enfermagem 

  

Técnico de 

Laboratório 

  

Técnico de 

Radiologia 

ESPECIAL 

V 13,73 16,83 19,93 23,03 

IV 13,48 16,58 19,68 22,78 

III 13,24 16,34 19,44 22,54 

II 13,00 16,10 19,20 22,30 

I 12,76 15,86 18,96 22,06 

C 

V 12,45 15,55 18,65 21,75 

IV 12,23 15,33 18,43 21,53 

III 12,01 15,11 18,21 21,31 

II 11,80 14,90 18,00 21,10 

I 11,59 14,69 17,79 20,89 

B 

V 11,32 14,42 17,52 20,62 

IV 11,12 14,22 17,32 20,42 

III 10,92 14,02 17,12 20,22 

II 10,73 13,83 16,93 20,03 

I 10,55 13,65 16,75 19,85 
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A 

V 10,30 13,40 16,50 19,60 

IV 10,13 13,23 16,33 19,43 

III 9,95 13,05 16,15 19,25 

II 9,78 12,88 15,98 19,08 

I 9,62 12,72 15,82 18,92 

e) Valor do ponto da GDAHFA: nível intermediário - cargos da área administrativa 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO DA GDAHFA 

A PARTIR DE 

1
o
 de 

julho de 

2012 

1
o
 de 

janeiro 

de 2013 

1
o
 de 

janeiro 

de 2014 

1
o
 de 

janeiro 

de 2015 

Agente Administrativo 

ESPECIAL 

V 10,88 13,98 17,08 20,18 

Agente de Cinefotografia e 

Microfilmagem 
IV 10,72 13,82 16,92 20,02 

Agente de Portaria III 10,56 13,66 16,76 19,86 

Agente de Serviços Complementares II 10,40 13,50 16,60 19,70 

Agente de Telecomunicação e 

Eletricidade 
I 10,24 13,34 16,44 19,54 

Artífice de Artes Gráficas 

C 

V 10,04 13,14 16,24 19,34 

Artífice de Carpintaria e Marcenaria IV 9,89 12,99 16,09 19,19 

Artífice de Confecção de Roupas e III 9,75 12,85 15,95 19,05 

Uniformes II 9,60 12,70 15,80 18,90 

Artífice de Eletricidade e Comunicações I 9,46 12,56 15,66 18,76 

Artífice de Estrutura de Obras e 

Metalurgia 

B 

V 9,28 12,38 15,48 18,58 

Auxiliar Operacional de Serviços 

Diversos 
IV 9,14 12,24 15,34 18,44 

Datilógrafo III 9,01 12,11 15,21 18,31 

Desenhista II 8,88 11,98 15,08 18,18 

Motorista Oficial I 8,76 11,86 14,96 18,06 

Operador de Computação 

A 

V 8,59 11,69 14,79 17,89 

Programador IV 8,47 11,57 14,67 17,77 

Técnico de Contabilidade III 8,35 11,45 14,55 17,65 

Telefonista II 8,23 11,33 14,43 17,53 

  I 8,12 11,22 14,32 17,42 

f) Valor do ponto da GDAHFA: Valor do ponto da GDAHFA: nível auxiliar 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO DA GDAHFA A PARTIR DE  

1° de julho de 

2012 

1
o
 de janeiro 

de 2013 

1
o
 de janeiro 

de 2014 

1
o
 de janeiro 

de 2015 

Auxiliar ESPECIAL III 6,97 9,07 11,17 13,27 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Operacional de 

Serviços 

Diversos -

  AOSD 

II 6,85 8,95 11,05 13,15 

I 6,74 8,84 10,94 13,04 

ANEXO LXIII 

RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO – RT DO PLANO DE CARREIRAS E  

CARGOS DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS - PCCHFA 

EFEITOS FINANCEIROS: A PARTIR DE 1
o
 DE MARÇO DE 2008 

a) Valor da RT: Nível Superior - cargo de Médico 

Em R$ 

      MÉDICO - 20 HORAS MÉDICO - 40 HORAS 

CARGO CLASSE PADRÃO TITULAÇÃO TITULAÇÃO 

      ESPECIA MESTRA DOUTO ESPECIA MESTRA DOUTO 

      LIZAÇÃO DO RADO LIZAÇÃO DO RADO 

    V 305,70 458,55 733,68 611,40 917,10 1.467,36 

    IV 301,18 451,78 722,84 602,36 903,56 1.445,68 

  ESPECIAL III 296,74 445,11 712,16 593,48 890,22 1.424,32 

    II 292,35 438,52 701,64 584,70 877,04 1.403,28 

    I 288,03 432,04 691,26 576,06 864,08 1.382,52 

    V 279,63 419,45 671,12 559,26 838,90 1.342,24 

    IV 275,50 413,25 661,21 551,00 826,50 1.322,42 

  C III 271,43 407,14 651,43 542,86 814,28 1.302,86 

    II 267,43 401,14 641,82 534,86 802,28 1.283,64 

Médico   I 263,47 395,20 632,33 526,94 790,40 1.264,66 

    V 255,80 383,70 613,91 511,60 767,40 1.227,82 

    IV 252,02 378,02 604,84 504,04 756,04 1.209,68 

  B III 248,29 372,44 595,90 496,58 744,88 1.191,80 

    II 244,63 366,94 587,10 489,26 733,88 1.174,20 

    I 241,02 361,52 578,42 482,04 723,04 1.156,84 

    V 233,98 350,97 561,56 467,96 701,94 1.123,12 

    IV 230,52 345,79 553,26 461,04 691,58 1.106,52 

  A III 227,12 340,68 545,09 454,24 681,36 1.090,18 

    II 223,76 335,65 537,03 447,52 671,30 1.074,06 

    I 220,45 330,68 529,09 440,90 661,36 1.058,18 

............................................................................................................................................................ 

 
ANEXO LXV 

TABELAS DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DO PLANO DE  CARREIRAS E CARGOS 

DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS - PCCHFA 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1
o
 DE MARÇO DE 2008 

a) Vencimento Básico: Nível Superior - cargo de Médico 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO 

      
MÉDICO 

20 HORAS 

MÉDICO 

40 HORAS 

    V 3.057,00 6.114,00 

    IV 3.011,82 6.023,64 

  ESPECIAL III 2.967,31 5.934,62 
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    II 2.923,46 5.846,92 

    I 2.880,26 5.760,52 

    V 2.796,37 5.592,74 

    IV 2.755,04 5.510,08 

  C III 2.714,33 5.428,66 

    II 2.674,21 5.348,42 

Médico   I 2.634,69 5.269,38 

    V 2.557,95 5.115,90 

    IV 2.520,15 5.040,30 

  B III 2.482,91 4.965,82 

    II 2.446,21 4.892,42 

    I 2.410,06 4.820,12 

    V 2.339,87 4.679,74 

    IV 2.305,29 4.610,58 

  A III 2.271,22 4.542,44 

    II 2.237,66 4.475,32 

    I 2.204,59 4.409,18 

b) Vencimento Básico: Nível Superior - cargos da área de saúde 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO 

    V 2.986,00 

    IV 2.907,50 

Especialista em Atividades ESPECIAL III 2.831,06 

Hospitalares   II 2.756,63 

    I 2.684,16 

Enfermeiro   V 2.568,57 

    IV 2.501,04 

Farmacêutico C III 2.435,29 

    II 2.371,27 

Fisioterapeuta   I 2.308,93 

    V 2.209,50 

Nutricionista   IV 2.151,41 

  B III 2.094,85 

Odontólogo   II 2.039,78 

    I 1.986,15 

Psicólogo   V 1.900,62 

    IV 1.850,65 

  A III 1.802,00 

    II 1.754,62 

    I 1.708,50 

c) Vencimento Básico: Nível Superior - cargos da área administrativa 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO 

    V 2.986,00 

    IV 2.907,50 

  ESPECIAL III 2.831,06 

    II 2.756,63 

    I 2.684,16 
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    V 2.568,57 

    IV 2.501,04 

  C III 2.435,29 

Administrador   II 2.371,27 

    I 2.308,93 

Arquivista   V 2.209,50 

    IV 2.151,41 

  B III 2.094,85 

    II 2.039,78 

    I 1.986,15 

    V 1.900,62 

    IV 1.850,65 

  A III 1.802,00 

    II 1.754,62 

    I 1.708,50 

d) Vencimento Básico: Nível Intermediário - cargos da área de saúde 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO 

    V 1.970,00 

    IV 1.927,59 

  ESPECIAL III 1.886,10 

    II 1.845,50 

    I 1.805,77 

Técnico em Atividades    V 1.753,18 

Médico-Hospitalares   IV 1.715,44 

  C III 1.678,51 

Auxiliar de Enfermagem   II 1.642,38 

    I 1.607,02 

Técnico de Laboratório   V 1.560,22 

    IV 1.526,63 

Técnico de Radiologia B III 1.493,77 

    II 1.461,61 

    I 1.430,15 

    V 1.388,49 

    IV 1.358,60 

  A III 1.329,36 

    II 1.300,74 

    I 1.272,74 

e) Vencimento Básico: Nível Intermediário - cargos da área administrativa 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO 

Agente Administrativo   V 1.790,00 

Agente de Cinefotografia e    IV 1.756,62 

Microfilmagem ESPECIAL III 1.723,87 

Agente de Portaria   II 1.691,73 

Agente de Serviços Complementares   I 1.660,18 

Agente de Telecomunicação e Eletricidade   V 1.618,11 

Artífice de Artes Gráficas   IV 1.587,94 
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Artífice de Carpintaria e Marcenaria C III 1.558,33 

Artífice de Confecção de Roupas e    II 1.529,28 

Uniformes   I 1.500,76 

Artífice de Eletricidade e Comunicações   V 1.462,73 

Artífice de Estrutura de Obras e Metalurgia   IV 1.435,46 

Auxiliar Operacional de Serviços Diversos B III 1.408,69 

Datilógrafo   II 1.382,43 

Desenhista   I 1.356,65 

Motorista Oficial   V 1.322,27 

Operador de Computação   IV 1.297,62 

Programador A III 1.273,42 

Técnico de Contabilidade   II 1.249,68 

Telefonista   I 1.226,38 

f) Vencimento Básico: Nível Auxiliar 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO 

Auxiliar Operacional    III 636,78 

de Serviços Diversos - AOSD ESPECIAL II 625,52 

    I 614,46 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2013 

(Incluído pela Lei nº 12.778, de 2012) 

a) Vencimento básico: nível intermediário - cargos da área administrativa (Incluído pela Lei nº 

12.778, de 2012) 

                                                                                                                           Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO 
VENC. BÁSICO A PARTIR DE  

1
o
 de janeiro de 2013 

Agente Administrativo 

Agente de Cinefotografia e 

Microfilmagem 

Agente de Portaria 

Agente de Serviços Complementares 

Agente de Telecomunicação e 

Eletricidade 

Artífice de Artes Gráficas 

Artífice de Carpintaria e Marcenaria 

Artífice de Confecção de Roupas e 

Uniformes 

Artífice de Eletricidade e Comunicações 

Artífice de Estrutura de Obras e 

Metalurgia 

Auxiliar Operacional de Serviços 

Diversos 

Datilógrafo 

Desenhista 

Motorista Oficial 

Operador de Computação 

Programador 

Técnico de Contabilidade 

Telefonista 

ESPECIAL 

V 1.871,50 

IV 1.852,97 

III 1.834,62 

II 1.816,46 

I 1.798,47 

C 

V 1.780,67 

IV 1.763,04 

III 1.745,58 

II 1.728,30 

I 1.711,19 

B 

V 1.694,24 

IV 1.677,47 

III 1.660,86 

II 1.644,42 

I 1.628,14 

A 

V 1.612,02 

IV 1.596,05 

III 1.580,25 

II 1.564,61 

I 1.549,12 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12778.htm#art66
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12778.htm#art66
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12778.htm#art66
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b) Vencimento Básico: Nível Auxiliar (Incluído pela Lei nº 12.778, de 2012) 

                                                                                                                     Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO 
VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR DE 

1
o
 de janeiro de 2013 

Auxiliar Operacional 

de Serviços Diversos - 

AOSD 

ESPECIAL 

III 1.304,78 

II 1.280,42 

I 1.256,52 

ANEXO LXVI 

TABELAS DE CORRELAÇÃO DOS CARGOS INTEGRANTES DO PLANO DE  

CARREIRAS E CARGOS DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS - PCCHFA 

a) Correlação dos cargos de Nível Superior e Intermediário 

Tabela I 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

CARGOS CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGOS 

    III V     

  A II IV     

    I III ESPECIAL   

    VI II     

Cargos de nível superior e   V I     

intermediário B IV V     

originários do PCC e de Planos   III IV   Cargos de nível  

correlatos das Autarquias e   II III C superior e 

Fundações públicas não   I II   intermediário do Plano 

organizados em Carreira, do   VI I    de Carreiras e Cargos 

Quadro de Pessoal do   V V   do HFA  

Ministério da Defesa e C IV IV     

Em exercício no HFA   III III B   

em 30 de outubro de 2007   II II     

    I I     

    V V     

    IV IV     

  D III III A   

    II II     

    I I     

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.907, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação da composição 

remuneratória das Carreiras de Oficial de 

Chancelaria e de Assistente de Chancelaria, de 

que trata o art. 2º da Lei nº 11.440, de 29 de 

dezembro de 2006, da Carreira de Tecnologia 

Militar, de que trata a Lei nº 9.657, de 3 de junho 

de 1998, dos cargos do Grupo Defesa Aérea e 

Controle de Tráfego Aéreo - Grupo DACTA, de 

que trata a Lei nº 10.551, de 13 de novembro de 

2002, dos empregos públicos do Quadro de 

Pessoal do Hospital das Forças Armadas - HFA, 

de que trata a Lei nº 10.225, de 15 de maio de 

2001, da Carreira de Supervisor Médico-Pericial, 

de que trata a Lei nº 9.620, de 2 de abril de 1998, 

das Carreiras da Área de Ciência e Tecnologia, de 

que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, 

do Plano de Carreiras e Cargos da Fundação 

Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, de que trata a Lei nº 

11.355, de 19 de outubro de 2006, das Carreiras e 

do Plano Especial de Cargos do Departamento 

Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - 

DNIT, de que trata a Lei nº 11.171, de 2 de 

setembro de 2005, da Carreira da Seguridade 

Social e do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.483, 

de 3 de julho de 2002, da Carreira Previdenciária, 

de que trata a Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 

2001, dos Policiais e Bombeiros Militares dos Ex-

Territórios Federais e do antigo Distrito Federal, 

de que trata a Lei nº 10.486, de 4 de julho de 

2002, do Plano Especial de Cargos da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - 

SUFRAMA, de que trata a Lei nº 11.356, de 19 de 

outubro de 2006, do Plano Especial de Cargos da 

Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR, 

de que trata a Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 

2006, do Plano de Classificação de Cargos, de que 

trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 

do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, de 

que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 

2006, do Quadro de Pessoal da Imprensa 

Nacional, de que trata a Lei nº 11.090, de 7 de 

janeiro de 2005, da Gratificação de Incremento à 

Atividade de Administração do Patrimônio da 
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União - GIAPU, de que trata a Lei nº 11.095, de 

13 de janeiro de 2005, das Carreiras da área de 

Meio Ambiente, de que trata a Lei nº 10.410, de 

11 de janeiro de 2002, do Plano Especial de 

Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, de que 

trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, 

das Carreiras e do Plano Especial de Cargos do 

FNDE, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de 

outubro de 2006, das Carreiras e do Plano 

Especial de Cargos do INEP, de que trata a Lei nº 

11.357, de 19 de outubro de 2006, dos Juizes do 

Tribunal Marítimo, de que trata a Lei nº 11.319, 

de 6 de julho de 2006, do Quadro de Pessoal da 

Fundação Nacional do Índio - FUNAI, do Plano 

de Carreiras e Cargos do Instituto Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 

INMETRO, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de 

outubro de 2006, do Plano de Carreiras e Cargos 

do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de 

outubro de 2006, do Plano de Carreiras e Cargos 

do Instituto Nacional de Propriedade Industrial - 

INPI, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de 

outubro de 2006, da Carreira do Seguro Social, de 

que trata a Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, 

das Carreiras e do Plano Especial de Cargos do 

Departamento Nacional de Produção Mineral - 

DNPM, de que trata a Lei nº 11.046, de 27 de 

dezembro de 2004, do Quadro de Pessoal da 

AGU, de que trata a Lei nº 10.480, de 2 de julho 

de 2002, da Tabela de Vencimentos e da 

Gratificação de Desempenho de Atividade dos 

Fiscais Federais Agropecuários, de que trata a Lei 

nº 10.883, de 16 de junho de 2004, da 

Gratificação de Desempenho de Atividade 

Técnica de Fiscalização Agropecuária - 

GDATFA, de que trata a Lei nº 10.484, de 3 julho 

de 2002, da Gratificação de Desempenho de 

Atividade de Perito Federal Agrário - GDAPA, de 

que trata a Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 

2002, da Gratificação de Desempenho de 

Atividade de Reforma Agrária - GDARA, de que 

trata a Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, da 

Gratificação de Desempenho da Carreira da 

Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, de 
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que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 

2006, das Carreiras e Planos Especiais de Cargos 

das Agências Reguladoras, de que tratam as Leis 

nºs 10.768, de 19 de novembro de 2003, 10.871, 

de 20 de maio de 2004, 10.882, de 9 de junho de 

2004, e 11.357, de 19 de outubro de 2006, da 

Gratificação Temporária das Unidades Gestoras 

dos Sistemas Estruturadores da Administração 

Pública Federal - GSISTE, de que trata a Lei nº 

11.356, de 19 de outubro de 2006; dispõe sobre a 

instituição da Gratificação Específica de Produção 

de Radioisótopos e Radiofármacos - GEPR, da 

Gratificação Específica, da Gratificação do 

Sistema de Administração dos Recursos de 

Informação e Informática - GSISP, da 

Gratificação Temporária de Atividade em Escola 

de Governo - GAEG e do Adicional por Plantão 

Hospitalar; dispõe sobre a remuneração dos 

beneficiados pela Lei nº 8.878, de 11 de maio de 

1994; dispõe sobre a estruturação da Carreira de 

Perito Médico Previdenciário, no âmbito do 

Quadro de Pessoal do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do Plano de Carreiras e 

Cargos do Instituto Evandro Chagas e do Centro 

Nacional de Primatas e do Plano Especial de 

Cargos do Ministério da Fazenda; reestrutura a 

Carreira de Agente Penitenciário Federal, de que 

trata a Lei nº 10.693, de 25 de junho de 2003; cria 

as Carreiras de Especialista em Assistência 

Penitenciária e de Técnico de Apoio à Assistência 

Penitenciária; altera as Leis nºs 9.657, de 3 de 

junho de 1998, 11.355, de 19 de outubro de 2006, 

10.551, de 13 de novembro de 2002, 10.225, de 

15 de maio de 2001, 11.344, de 8 de setembro de 

2006, 8.691, de 28 de julho de 1993, 11.171, de 2 

de setembro de 2005, 10.483, de 3 de julho de 

2002, 10.355, de 26 de dezembro de 2001, 11.457, 

de 16 de março de 2007, 11.356, de 19 de outubro 

de 2006, 11.357, de 19 de outubro de 2006, 

11.090, de 7 de janeiro de 2005, 11.095, de 13 de 

janeiro de 2005, 10.410, de 11 de janeiro de 2002, 

11.156, de 29 de julho de 2005, 11.319, de 6 de 

julho de 2006, 10.855, de 1º de abril de 2004, 

11.046, de 27 de dezembro de 2004, 10.480, de 2 

julho de 2002, 10.883, de 16 de junho de 2004, 

10.484, de 3 de julho de 2002, 10.550, de 13 de 

novembro de 2002, 10.871, de 20 de maio de 
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2004, 10.768, de 19 de novembro de 2003, 

10.882, de 9 de junho de 2004, 11.526, de 4 de 

outubro de 2007; revoga dispositivos das Leis nºs 

8.829, de 22 de dezembro de 1993, 9.028, de 12 

de abril de 1995, 9.657, de 3 de junho de 1998, 

10.479, de 28 de junho de 2002, 10.484, de 3 de 

julho de 2002, 10.551, de 13 de novembro de 

2002, 10.882, de 9 de junho de 2004, 10.907, de 

15 de julho de 2004, 10.046, de 27 de dezembro 

de 2004, 11.156, de 29 de julho de 2005, 11.171, 

de 2 de setembro de 2005, 11.319, de 6 de julho 

de 2006, 11.344, de 8 de setembro de 2006, 

11.355, de 19 de outubro de 2006, 11.357, de 19 

de outubro de 2006; e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO V 

DA REMUNERAÇÃO DOS BENEFICIADOS PELA LEI Nº 8.878, DE 11 DE 

MAIO DE 1994 

 

Art. 309.  O empregado de órgão ou entidade da União beneficiado pela Lei nº 8.878, 

de 11 de maio de 1994, que retornar ao serviço em órgão ou entidade da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional com fundamento no parágrafo único do art. 2º daquela 

Lei estará sujeito à jornada semanal de trabalho de 40 (quarenta) horas, salvo situação especial 

prevista em lei.  

 

Art. 310.  Caberá ao empregado que retornar ao serviço na administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional apresentar comprovação de todas as parcelas 

remuneratórias a que fazia jus no prazo decadencial de 15 (quinze) dias do retorno, as quais serão 

atualizadas pelos índices de correção adotados para a atualização dos benefícios do regime geral 

da previdência social, desde aquela data até a do mês anterior ao do retorno.  

§ 1º Não sendo válida ou não havendo a comprovação referida no caput deste artigo, 

o Poder Executivo fixará o valor da remuneração dos empregados de que trata o caput deste 

artigo, de acordo com a área de atuação e o nível do emprego ocupado, nos termos dos valores 

constantes do Anexo CLXX desta Lei.  

§ 2º É vedada a combinação da remuneração fixada nos termos do § 1º deste artigo 

com as parcelas remuneratórias de que trata o caput deste artigo.  

§ 3º Não haverá nenhum pagamento em caráter retroativo.  

§ 4º Aos empregados de que trata o caput deste artigo serão devidos os auxílios 

transporte e alimentação, observados as normas e os regulamentos aplicáveis aos servidores 

públicos federais.  
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§ 5º A partir da data do retorno, as parcelas remuneratórias de que trata o caput e o § 

1º deste artigo serão reajustadas nas mesmas datas e índices da revisão geral dos vencimentos dos 

servidores públicos federais.  

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 311.  Não são cumulativos os valores eventualmente percebidos, a título de 

vencimento básico ou gratificações de desempenho ou gratificações de exercício, pelos 

servidores ativos ou aposentados ou pelos pensionistas com base na legislação vigente em 29 de 

agosto de 2008 com os valores de parcelas de mesma natureza decorrentes da aplicação desta Lei 

aos vencimentos ou proventos da aposentadoria ou pensões.  

§ 1º Observado o disposto no caput deste artigo, os valores eventualmente percebidos 

pelo servidor a título de vencimentos ou proventos da aposentadoria ou pensões, de 1º de julho de 

2008 até 29 de agosto de 2008 deverão ser deduzidos dos valores devidos ao servidor a título de 

vencimentos ou proventos da aposentadoria ou pensões, conforme a Carreira ou Plano de 

Carreiras e Cargos a que pertença o servidor.  

§ 2º Para fins do disposto no § 1º deste artigo, os vencimentos compreendem a soma 

do vencimento básico com as vantagens permanentes relativas ao cargo, conforme disposto na 

Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994.  

............................................................................................................................................................ 
 

ANEXO LXXXIII 

(Redação dada pela Lei nº 12.778, de 2012) 

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 

ATIVIDADE INDIGENISTA - GDAIN 

  

a) Valor do ponto da GDAIN para os cargos de nível superior 

Em R$ 

    VALOR DO PONTO DA GDAIN 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

    
1

o
 JUL  

2011 

1
o
 JAN 

2013 

1
o
 JAN 

2014 

1
o
 JAN 

2015 

  III 32,08 35,41 38,75 42,08 

ESPECIAL II 31,41 34,74 38,08 41,41 

  I 31,05 34,38 37,72 41,05 

  VI 29,44 32,77 36,11 39,44 

  V 29,10 32,43 35,77 39,10 

C IV 28,76 32,09 35,43 38,76 

  III 28,41 31,74 35,08 38,41 

  II 28,08 31,41 34,75 38,08 

  I 27,74 31,07 34,41 37,74 

  VI 26,55 29,88 33,22 36,55 

  V 26,24 29,57 32,91 36,24 

B IV 25,93 29,26 32,60 35,93 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12778.htm#art15
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  III 25,62 28,95 32,29 35,62 

  II 25,30 28,63 31,97 35,30 

  I 24,99 28,32 31,66 34,99 

  V 23,93 27,26 30,60 33,93 

  IV 23,64 26,97 30,31 33,64 

A III 23,36 26,69 30,03 33,36 

  II 23,07 26,40 29,74 33,07 

  I 22,76 26,09 29,43 32,76 

b) Valor do ponto da GDAIN para os cargos de nível intermediário: 

Em R$ 

    VALOR DO PONTO DA GDAIN 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

    
1

o
 JUL 

2011 

1
o
 JAN 

2013 

1
o
 JAN 

2014 

1
o
 JAN 

2015 

  III 19,48 22,58 25,68 28,78 

ESPECIAL II 19,36 22,46 25,56 28,66 

  I 19,25 22,35 25,45 28,55 

  VI 19,05 22,15 25,25 28,35 

  V 18,94 22,04 25,14 28,24 

C IV 18,83 21,93 25,03 28,13 

  III 18,72 21,82 24,92 28,02 

  II 18,60 21,70 24,80 27,90 

  I 18,49 21,59 24,69 27,79 

  VI 18,29 21,39 24,49 27,59 

  V 18,19 21,29 24,39 27,49 

B IV 18,08 21,18 24,28 27,38 

  III 17,97 21,07 24,17 27,27 

  II 17,86 20,96 24,06 27,16 

  I 17,76 20,86 23,96 27,06 

  V 17,58 20,68 23,78 26,88 

  IV 17,47 20,57 23,67 26,77 

A III 17,38 20,48 23,58 26,68 

  II 17,28 20,38 23,48 26,58 

  I 17,19 20,29 23,39 26,49 

c) Valor do ponto da GDAIN para os cargos de nível auxiliar: 

Em R$ 

    VALOR DO PONTO DA GDAIN 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

    
1

o
 JUL  

2011 

1
o
 JAN 

2013 

1
o
 JAN 

2014 

1
o
 JAN 

2015 

  III 7,98 10,08 12,18 14,28 

ESPECIAL II 8,01 10,11 12,21 14,31 

  I 8,23 10,33 12,43 14,53 
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ANEXO LXXXIV 

ESTRUTURA DOS CARGOS DAS CARREIRAS DE ESPECIALISTA EM ASSISTÊNCIA  

PENITENCIÁRIA E TÉCNICO DE APOIO À ASSISTÊNCIA PENITENCIÁRIA 

CARGOS  CLASSE  PADRÃO  

    IV  

  ESPECIAL  III  

    II  

    I  

    V  

Especialista em Assistência 

Penitenciária  
  IV  

  C  III  

    II  

    I  

    V  

Técnico de Apoio à Assistência 

Penitenciária 
  IV  

  B  III  

    II  

    I  

    VI  

    V  

  A  IV  

    III  

    II  

    I  

 

 

ANEXO LXXXV 

(Redação dada pela Lei nº 12.778, de 2012) 

VENCIMENTO BÁSICO DAS CARREIRAS DE ESPECIALISTA EM ASSISTÊNCIA 

PENITENCIÁRIA E TÉCNICO DE APOIO À ASSISTÊNCIA PENITENCIÁRIA 

a) Vencimento básico da Carreira de Especialista em Assistência Penitenciária 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 

pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, 

permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão 

necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste 

entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de 

vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a 

denominação utilizada.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

 

Dispõe sobre a contratação por tempo 

determinado para atender à necessidade 

temporária de excepcional interesse público, nos 

termos do inciso IX do Art. 37 da Constituição 

Federal, e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, os 

órgãos da Administração Federal direta, as autarquias e as fundações públicas poderão efetuar 

contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos previstos nesta Lei.  

 

Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público:  

I - assistência a situações de calamidade pública;  

II - assistência a emergências em saúde pública; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.314, de 19/8/2010) 

III - realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza estatística efetuadas 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 

IV - admissão de professor substituto e professor visitante;  

V - admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro;  

VI – atividades: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 9.849, de 

26/10/1999) 

a) especiais nas organizações das Forças Armadas para atender à área industrial ou a 

encargos temporários de obras e serviços de engenharia; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, de 

26/10/1999) 

b) de identificação e demarcação territorial;  (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, de 

26/10/1999  e com nova redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

c) (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999 e revogada pela Lei nº 10.667, 

de 14/5/2003) 

d) finalística do Hospital das Forças Armadas; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, de 

26/10/1999) (Vide art. 1º da Lei nº 12.084, de 30/10/2009) 

e) de pesquisa e desenvolvimento de produtos destinados à segurança de sistemas de 

informações, sob a responsabilidade do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a Segurança 

das Comunicações - CEPESC; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 

f) de vigilância e inspeção, relacionadas à defesa agropecuária, no âmbito do 

Ministério da Agricultura e do Abastecimento, para atendimento de situações emergenciais 

ligadas ao comércio internacional de produtos de origem animal ou vegetal ou de iminente risco à 

saúde animal, vegetal ou humana; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 

g) desenvolvidas no âmbito dos projetos do Sistema de Vigilância da Amazônia - 

SIVAM e do Sistema de Proteção da Amazônia - SIPAM. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, de 
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26/10/1999) (Vide Medida Provisória nº 538, de 1/7/2011, convertida na Lei nº 12.501, de 

7/10/2011) 

h) técnicas especializadas, no âmbito de projetos de cooperação com prazo 

determinado, implementados mediante acordos internacionais, desde que haja, em seu 

desempenho, subordinação do contratado ao órgão ou entidade pública. (Alínea acrescida pela 

Lei nº 10.667, de 14/5/2003) (Vide art. 1º da Lei nº 12.084, de 30/10/2009) 

i) técnicas especializadas necessárias à implantação de órgãos ou entidades ou de 

novas atribuições definidas para organizações existentes ou as decorrentes de aumento transitório 

no volume de trabalho que não possam ser atendidas mediante a aplicação do art. 74 da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) (Vide 

Decreto nº 6.479, de 11/6/2008) 

 j) técnicas especializadas de tecnologia da informação, de comunicação e de revisão 

de processos de trabalho, não alcançadas pela alínea i e que não se caracterizem como atividades 

permanentes do órgão ou entidade; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) (Vide 

Decreto nº 6.479, de 11/6/2008) 

 l) didático-pedagógicas em escolas de governo; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.784, de 22/9/2008) (Vide Decreto nº 6.479, de 11/6/2008) 

 m) de assistência à saúde para comunidades indígenas; e (Alínea acrescida pela Lei 

nº 11.784, de 22/9/2008) 

VII - admissão de professor, pesquisador e tecnólogo substitutos para suprir a falta de 

professor, pesquisador ou tecnólogo ocupante de cargo efetivo, decorrente de licença para exercer 

atividade empresarial relativa à inovação. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 2/12/2004) 

VIII - admissão de pesquisador, nacional ou estrangeiro, para projeto de pesquisa 

com prazo determinado, em instituição destinada à pesquisa; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.784, de 22/9/2008) 

IX - combate a emergências ambientais, na hipótese de declaração, pelo Ministro de 

Estado do Meio Ambiente, da existência de emergência ambiental na região específica; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

X - admissão de professor para suprir demandas decorrentes da expansão das 

instituições federais de ensino, respeitados os limites e as condições fixados em ato conjunto dos 

Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Educação. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 525, de 14/2/2011, convertida na Lei nº 12.425, de 17/6/2011)  

XI - admissão de professor para suprir demandas excepcionais decorrentes de 

programas e projetos de aperfeiçoamento de médicos na área de atenção básica em saúde em 

regiões prioritárias para o Sistema Único de Saúde - SUS, mediante integração ensino-serviço, 

respeitados os limites e as condições fixados em ato conjunto dos Ministros de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, da Saúde e da Educação. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 621, de 8/7/2013, convertida da Lei nº 12.871, de 22/10/2013) 

§ 1º A contratação de professor substituto de que trata o inciso IV do caput poderá 

ocorrer para suprir a falta de professor efetivo em razão de:  

I - vacância do cargo;  

II - afastamento ou licença, na forma do regulamento; ou  

III - nomeação para ocupar cargo de direção de reitor, vice-reitor, pró-reitor e diretor 

de campus. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 525, de 14/2/2011, convertida na Lei nº 12.425, de 17/6/2011) 

§ 2º O número total de professores de que trata o inciso IV do caput não poderá 

ultrapassar vinte por cento do total de docentes efetivos em exercício na instituição federal de 
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ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 525, de 14/2/2011, convertida na Lei nº 12.425, de 17/6/2011) 

§ 3º As contratações a que se refere a alínea h do inciso VI serão feitas 

exclusivamente por projeto, vedado o aproveitamento dos contratados em qualquer área da 

administração pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003) 

§ 4º Ato do Poder Executivo disporá, para efeitos desta Lei, sobre a declaração de 

emergências em saúde pública. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 483, de 

24/3/2010, convertida na Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 

§ 5º A contratação de professor visitante e de professor visitante estrangeiro, de que 

tratam os incisos IV e V do caput, tem por objetivo: 

I - apoiar a execução dos programas de pós-graduação stricto sensu; 

II - contribuir para o aprimoramento de programas de ensino, pesquisa e extensão; 

III - contribuir para a execução de programas de capacitação docente; ou 

IV - viabilizar o intercâmbio científico e tecnológico. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.772, de 28/12/2012) 

§ 6º A contratação de professor visitante e o professor visitante estrangeiro, de que 

tratam os incisos IV e V do caput, deverão: 

I - atender a requisitos de titulação e competência profissional; ou II - ter reconhecido 

renome em sua área profissional, atestado por deliberação do Conselho Superior da instituição 

contratante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.772, de 28/12/2012) 

§ 7º São requisitos mínimos de titulação e competência profissional para a 

contratação de professor visitante ou de professor visitante estrangeiro, de que tratam os incisos 

IV e V do caput: 

I - ser portador do título de doutor, no mínimo, há 2 (dois) anos; 

II - ser docente ou pesquisador de reconhecida competência em sua área; e 

III - ter produção científica relevante, preferencialmente nos últimos 5 (cinco) anos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.772, de 28/12/2012) 

§ 8º Excepcionalmente, no âmbito das Instituições da Rede Federal de Educação 

Profissional, Científica e Tecnológica, poderão ser contratados professor visitante ou professor 

visitante estrangeiro, sem o título de doutor, desde que possuam comprovada competência em 

ensino, pesquisa e extensão tecnológicos ou reconhecimento da qualificação profissional pelo 

mercado de trabalho, na forma prevista pelo Conselho Superior da instituição contratante. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.772, de 28/12/2012) 

§ 9º A contratação de professores substitutos, professores visitantes e professores 

visitantes estrangeiros poderá ser autorizada pelo dirigente da instituição, condicionada à 

existência de recursos orçamentários e financeiros para fazer frente às despesas decorrentes da 

contratação e ao quantitativo máximo de contratos estabelecido para a IFE. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.772, de 28/12/2012) 

§ 10. A contratação dos professores substitutos fica limitada ao regime de trabalho de 

20 (vinte) horas ou 40 (quarenta) horas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.772, de 28/12/2012) 

 

Art. 3º O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, será feito 

mediante processo seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação, inclusive através do Diário 

Oficial da União, prescindindo de concurso público.  

§ 1º A contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade pública, 

de emergência ambiental e de emergências em saúde pública prescindirá de processo 

seletivo.(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010). 
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§ 2º A contratação de pessoal, nos casos do professor visitante referido nos incisos IV 

e V e nos casos das alíneas a, d, e, g, l e m do inciso VI e do inciso VIII do caput do art. 2º desta 

Lei, poderá ser efetivada em vista de notória capacidade técnica ou científica do profissional, 

mediante análise do curriculum vitae. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.784, de 

22/9/2008) 

§ 3º As contratações de pessoal no caso das alíneas h e i do inciso VI do art. 2º desta 

Lei serão feitas mediante processo seletivo simplificado, observados os critérios e condições 

estabelecidos pelo Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003 e 

com nova redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 Art. 4º As contratações serão feitas por tempo determinado, observados os seguintes 

prazos máximos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003) (Vide 

art. 173 da Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

I - 6 (seis) meses, nos casos dos incisos I, II e IX do caput do art. 2º desta Lei; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

II - 1 (um) ano, nos casos dos incisos III e IV, das alíneas d e f do inciso VI e do 

inciso X do caput do art. 2º; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 525, de 

14/2/2011, convertida na Lei nº 12.425, de 17/6/2011) 

III - 2 (dois) anos, nos casos das alíneas b, e e m do inciso VI do art. 2º;  (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.314. de 19/8/2010) 

IV - 3 (três) anos, nos casos das alíneas "h" e "l" do inciso VI e dos incisos VII, VIII e 

XI do caput do art. 2o desta Lei; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 621, de 

8/7/2013, convertida da Lei nº 12.871, de 22/10/2013) 

V - 4 (quatro) anos, nos casos do inciso V e das alíneas a, g, i e j do inciso VI do 

caput do art. 2º desta Lei. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

Parágrafo único. É admitida a prorrogação dos contratos: (Parágrafo único acrescido  

pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003) 

I - nos casos dos incisos III e IV, das alíneas b, d e f do inciso VI e do inciso X do 

caput do art. 2º, desde que o prazo total não exceda a 2 (dois) anos; (Inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 525, de 14/2/2011, convertida na Lei nº 12.425, de 17/6/2011) 

II - no caso do inciso VI, alínea e, do art. 2º, desde que o prazo total não exceda três 

anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003) 

III - nos casos do inciso V, das alíneas a, h, l e m do inciso VI e do inciso VIII do 

caput do art. 2º desta Lei, desde que o prazo total não exceda a 4 (quatro) anos; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.314. de 19/8/2010) 

IV - no caso das alíneas g, i e j do inciso VI do caput do art. 2º desta Lei, desde que o 

prazo total não exceda a 5 (cinco) anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003 e com 

nova redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

V - no caso dos incisos VII e XI do caput do art. 2o, desde que o prazo total não 

exceda 6 (seis) anos; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 621, de 8/7/2013, 

convertida da Lei nº 12.871, de 22/10/2013) 

VI - nos casos dos incisos I e II do caput do art. 2º desta Lei, pelo prazo necessário à 

superação da situação de calamidade pública ou das situações de emergências em saúde pública, 

desde que não exceda a 2 (dois) anos.(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 

 

Art. 5º As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação 

orçamentária específica e mediante prévia autorização do Ministro de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão e do Ministro de Estado sob cuja supervisão se encontrar o órgão ou 
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entidade contratante, conforme estabelecido em regulamento. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 9.849, de 26/10/1999) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 

 

Art. 5º-A Os órgãos e entidades contratantes encaminharão à Secretaria de Recursos 

Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para controle do disposto nesta 

Lei, síntese dos contratos efetivados. (Artigo acrescido dada pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003) 

 

Art. 6º É proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servidores da 

Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas.  

§ 1º  Excetua-se do disposto no caput deste artigo, condicionada à formal 

comprovação da compatibilidade de horários, a contratação de:  

I - professor substituto nas instituições federais de ensino, desde que o contratado não 

ocupe cargo efetivo integrante das carreiras de magistério de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de 

abril de 1987;  

II - profissionais de saúde em unidades hospitalares, quando administradas pelo 

Governo Federal e para atender às necessidades decorrentes de calamidade pública, desde que o 

contratado não ocupe cargo efetivo ou emprego permanente em órgão ou entidade da 

administração pública federal direta e indireta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.849, de 

26/10/1999 e com nova redação dada pela Lei nº 11.123, de 7/6/2005) 

§ 2º  Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do disposto neste artigo 

importará responsabilidade administrativa da autoridade contratante e do contratado, inclusive, se 

for o caso, solidariedade quanto à devolução dos valores pagos ao contratado. (Parágrafo único 

transformado em § 2º pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 

 

Art. 7º A remuneração do pessoal contratado nos termos desta lei será fixada:  

I - nos casos dos incisos IV e X do art. 2º, em importância não superior ao valor da 

remuneração fixada para os servidores de final de Carreira das mesmas categorias, nos planos de 

retribuição ou nos quadros de cargos e salários do órgão ou entidade contratante;  (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 525, de 14/2/2011, convertida na Lei nº 12.425, 

17/6/2011) 

II - nos casos dos incisos I a III, V e VI do art. 2º, em importância não superior ao 

valor da remuneração constante dos planos de retribuição ou nos quadros de cargos e salários do 

serviço público, para servidores que desempenhem função semelhante, ou, não existindo a 

semelhança, às condições do mercado de trabalho.  

III - no caso do inciso III do art. 2º, quando se tratar de coleta de dados, o valor de 

remuneração poderá ser formado por unidade produzida, desde que obedecido ao disposto no 

inciso II deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, não se consideram as vantagens de natureza 

individual dos servidores ocupantes de cargos tomados como paradigma. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003) 

§ 2º Caberá ao Poder Executivo fixar as tabelas de remuneração para as hipóteses de 

contratações previstas nas alíneas h, i, j, l e m do inciso VI do caput do art. 2º. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 
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Art. 8º Ao pessoal contratado nos termos desta lei aplica-se o disposto na Lei nº 

8.647, de 13 de abril de 1993.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.356, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre a criação dos Planos Especiais de 

Cargos da SUFRAMA e da EMBRATUR, e da 

Gratificação Temporária dos Órgãos Centrais - 

GSISTE; a alteração de dispositivos da Lei nº 

10.910, de 15 de julho de 2004, que dentre outras 

providências reestrutura a remuneração dos cargos 

das carreiras de Auditoria da Receita Federal, de 

Auditoria-Fiscal da Previdência Social e de 

Auditoria-Fiscal do Trabalho, da Medida 

Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, 

que dispõe sobre a criação, reestruturação e 

organização de carreiras, cargos e funções 

comissionadas técnicas no âmbito da 

Administração Pública Federal direta, autárquica e 

fundacional, e da Lei nº 10.479, de 28 de junho de 

2002, que dispõe sobre a remuneração dos 

integrantes das carreiras de Diplomata, Oficial de 

Chancelaria e Assistente de Chancelaria; a 

instituição da Gratificação Específica de Apoio 

Técnico e Administrativo ao Serviço Exterior 

Brasileiro - GEASEB; a instituição da 

Gratificação Especial de Função Militar - GEFM; 

e dá outras providências.  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

302, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 

2002-CN, promulgo a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 

 

Da Gratificação Temporária dos Órgãos Centrais - GSISTE 

 

Art. 15. Fica instituída a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas 

Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, devida aos titulares de cargos de 

provimento efetivo, em efetivo exercício no órgão central e nos órgãos setoriais, seccionais e 

correlatos dos seguintes sistemas estruturados a partir do disposto no Decreto-Lei n. 200, de 25 

de fevereiro de 1967, enquanto permanecerem nessa condição: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

I - de Planejamento e de Orçamento Federal; 

II - de Administração Financeira Federal; 

III - de Contabilidade Federal; 
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IV - de Controle Interno do Poder Executivo Federal; 

V - de Informações Organizacionais do Governo Federal - SIORG; 

VI - de Gestão de Documentos de Arquivo - SIGA; 

VII - de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC; 

VIII - de Administração dos Recursos de Informação e Informática - SISP; e 

IX - de Serviços Gerais - SISG. 

§ 1º Satisfeitas as condições estabelecidas no caput deste artigo, a concessão da 

GSISTE observará o quantitativo máximo de servidores beneficiários desta gratificação, 

independentemente do número de servidores em exercício em cada unidade do órgão central, 

setorial ou seccional, conforme disposto no Anexo VII desta Lei. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 2º Respeitado o limite global estabelecido no Anexo VII desta Lei, ato do Poder 

Executivo disporá sobre a distribuição dos quantitativos fixados por Sistema e os procedimentos 

a serem observados para concessão da GSISTE. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.907, de 2/2/2009) 

§ 3º Ato do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão promoverá a 

distribuição dos limites fixados para cada sistema para os respectivos órgãos centrais. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 4º Caberá ao titular da unidade gestora central de cada subsistema promover a 

distribuição dos quantitativos para os respectivos órgãos setoriais, seccionais e correlatos. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008 convertida na Lei nº 11.907, 

de 2/2/2009) 

§ 5º Observado o quantitativo fixado para cada sistema, poderá haver alteração dos 

quantitativos por unidade organizacional, mediante ato do Ministro de Estado do Ministério ao 

qual esteja vinculado cada sistema referido no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008 convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 6º A GSISTE poderá ser deferida a servidores em exercício nos Gabinetes de 

Ministros e Secretarias Executivas das respectivas Pastas a que se subordinam os órgãos centrais, 

observados os quantitativos globais fixados para cada órgão. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 441, de 29/8/2008 convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 7º Os servidores que fizerem jus à GSISTE que cumprirem jornada de trabalho 

inferior a quarenta horas semanais perceberão a gratificação proporcional à sua jornada de 

trabalho. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008 convertida na Lei nº 

11.907, de 2/2/2009) 

 

Art. 16.  Os valores máximos da GSISTE são os constantes do Anexo VIII. 

§ 1º  O valor da GSISTE será ajustado para cada servidor que a ela fizer jus, de modo 

que a soma da GSISTE com a remuneração total do servidor de que trata o caput do art. 15, 

excluídas as vantagens pessoais e a retribuição devida pelo exercício de cargo ou função 

comissionada, não seja superior ao valor estabelecido no Anexo IX desta Lei. 

§ 2º  A GSISTE  produzirá efeitos financeiros a partir de 1º de julho de 2006. 

§ 3º  A gratificação a que se refere o caput será paga em conjunto com a remuneração 

devida pelo exercício de cargo ou função comissionada e não servirá de base de cálculo para 

quaisquer outros benefícios ou vantagens. 
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§ 4º  A GSISTE não integrará os proventos da aposentadoria e as pensões. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.528, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

 

Cria a Comissão Nacional da Verdade no âmbito 

da Casa Civil da Presidência da República. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 
 

Art. 11.  A Comissão Nacional da Verdade terá prazo de 2 (dois) anos, contado da 

data de sua instalação, para a conclusão dos trabalhos, devendo apresentar, ao final, relatório 

circunstanciado contendo as atividades realizadas, os fatos examinados, as conclusões e 

recomendações.  

Parágrafo único.  Todo o acervo documental e de multimídia resultante da conclusão 

dos trabalhos da Comissão Nacional da Verdade deverá ser encaminhado ao Arquivo Nacional 

para integrar o Projeto Memórias Reveladas.  

Art. 12.  O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.  

Art. 13.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília,  18  de novembro de 2011; 190
o
 da Independência e 123

o
 da República.  
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.174-28, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
  

 

 Institui, no âmbito do Poder Executivo da União, 

o Programa de Desligamento Voluntário - PDV, a 

jornada de trabalho reduzida com remuneração 

proporcional e a licença sem remuneração com 

pagamento de incentivo em pecúnia, destinados 

ao servidor da administração pública direta, 

autárquica e fundacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

............................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO III 

DA LICENÇA INCENTIVADA SEM REMUNERAÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DA CONCESSÃO 

 

Art. 8º Fica instituída licença sem remuneração com pagamento de incentivo em 

pecúnia, de natureza indenizatória, correspondente a seis vezes a remuneração a que faz jus, na 

data em que for concedida, ao servidor da administração direta, autárquica e fundacional do 

Poder Executivo da União, ocupante exclusivamente de cargo de provimento efetivo, desde que 

não esteja em estágio probatório.  

§ 1º A licença de que trata o caput deste artigo terá duração de três anos consecutivos, 

prorrogável por igual período, vedada a sua interrupção, a pedido ou no interesse da 

administração.  

§ 2º A critério da administração, a licença poderá ser concedida em ato do dirigente 

do órgão setorial ou seccional do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC, 

que deverá conter, além dos dados funcionais do servidor, o período da licença, mediante 

publicação em boletim interno.  

§ 3º O servidor que requerer a licença incentivada sem remuneração deverá 

permanecer em exercício até a data do início da licença.  

 

Art. 9º É vedada a concessão da licença incentivada sem remuneração ao servidor:  

I - acusado em sindicância ou processo administrativo disciplinar até o seu 

julgamento final e cumprimento da penalidade, se for o caso; ou  

II - que esteja efetuando reposições e indenizações ao erário, salvo na hipótese em 

que comprove a quitação total do débito.  

Parágrafo único. Não será concedida a licença de que trata o art. 8º aos servidores que 

se encontrem regularmente licenciados ou afastados, ou àqueles que retornarem antes de 

decorrido o restante do prazo estabelecido no ato de concessão da licença para tratar de interesses 

particulares, com fundamento no art. 91 da Lei nº 8.112, de 1990.  
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Art. 10. O servidor licenciado com fundamento no art. 8º não poderá, no âmbito da 

administração pública direta, autárquica ou fundacional dos Poderes da União:  

I - exercer cargo ou função de confiança; ou  

II - ser contratado temporariamente, a qualquer título.  

 

Art. 11. As férias acumuladas do servidor que teve concedida a licença incentivada 

sem remuneração serão indenizadas e, na hipótese de férias relativas ao exercício em que ocorrer 

o início da licença, na proporção de um doze avos por mês trabalhado ou fração superior a 

quatorze dias, acrescida do respectivo adicional de férias.  

 

TÍTULO IV 

DOS INCENTIVOS E DA REMUNERAÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DOS INCENTIVOS À ADESÃO 

 

Seção I 

Incentivos à Adesão ao PDV 

 

Art. 12. Ao servidor que aderir ao PDV, até 3 de setembro de 1999, será concedida, a 

título de incentivo financeiro, indenização correspondente a um inteiro e vinte e cinco centésimos 

da remuneração por ano de efetivo exercício na administração pública federal direta, autárquica 

ou fundacional.  

§ 1º Observado o disposto no art. 21 e seu § 1º, o cálculo da indenização será 

efetuado com base na remuneração a que fizer jus o servidor na data em que for publicado o ato 

de exoneração.  

§ 2º Será considerado como tempo de efetivo exercício no serviço público federal, 

para os efeitos deste artigo, o período em que o servidor esteve em disponibilidade.  

§ 3º O pagamento da indenização será feito mediante depósito em conta-corrente em 

até dez dias úteis, contados da data da publicação, no Diário Oficial da União, do ato de 

exoneração do servidor.  

§ 4º O cálculo da indenização deverá ser efetuado pela Unidade Pagadora do órgão ou 

da entidade a que se vincula o servidor por intermédio de módulo específico no Sistema 

Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE.  

§ 5º A indenização de que trata o caput é devida, também, sobre fração de ano, 

calculada proporcionalmente por mês de efetivo exercício.  

§ 6º Fazem jus à indenização de que trata o § 5º todos os servidores que aderiram ao 

PDV instituído por esta Medida Provisória.  

............................................................................................................................................................ 

 

Seção III 

Incentivos à Licença sem Remuneração 

 

Art. 18. O incentivo em pecúnia será pago integralmente ao servidor licenciado sem 

remuneração, até o último dia útil do mês de competência subseqüente ao que for publicado o ato 

de concessão inicial, e no mês subseqüente ao que for publicado o ato de prorrogação da licença 

por mais três anos, quando for o caso.  
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Art. 19. Ao servidor que manifestar opção, até 3 de setembro de 1999, pela licença 

incentivada sem remuneração será assegurado o disposto nos incisos II do caput do art. 13 e I do 

parágrafo único do mesmo artigo, e a concessão de linha de crédito, até 31 de julho de 2000, para 

abertura ou expansão de empreendimento, limitada a R$ 15.000,00 (quinze mil reais), conforme 

regulamento.  

 

Art. 20. Aplica-se o disposto no art. 17 ao servidor que estiver afastado em virtude de 

licença incentivada sem remuneração, exceto a exigência de compatibilidade de horário com o 

exercício do cargo.  

 

CAPÍTULO II 

DO CONCEITO DE REMUNERAÇÃO 

 

Art. 21. Considera-se remuneração, para o cálculo da proporcionalidade da jornada 

reduzida e do incentivo em pecúnia da licença de que trata o art. 8º, o vencimento básico, 

acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter 

individual, ou quaisquer vantagens, inclusive as pessoais e as relativas à natureza ou ao local de 

trabalho, excluídos:  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO-LEI Nº 2.179, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1984 
 

 

 Dispõe sobre a percepção de vencimento pelos 

candidatos submetidos aos cursos de formação 

profissional de que trata o artigo 8º da lei n° 

4.878, de 3 de dezembro de 1965, que institui o 

regime jurídico peculiar aos funcionários policiais 

civis da União e do Distrito Federal, e dá outras 

providências .  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

55, item III, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Enquanto aluno do curso de formação profissional a que alude o artigo 8º da 

Lei nº 4.878, de 3 de dezembro de 1965, realizado para o provimento de cargos integrantes do 

Grupo-Policia Federal, o candidato perceberá 80% (oitenta por cento) do vencimento fixado para 

a primeira referência da classe inicial da categoria funcional a que concorra.  

 

Art. 2º Os servidores da Administração Direta da União e das autarquias federais, dos 

Estados, Municípios, Governo do Distrito Federal e dos Territórios Federais, submetidos aos 

cursos de formação profissional, poderão optar pela retribuição do cargo ou emprego efetivo de 

que sejam titulares.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.539, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2007 

 

 

Dispõe sobre a Carreira de Analista de Infra- 

Estrutura e sobre o cargo isolado de provimento 

efetivo de Especialista em Infra- Estrutura Sênior.  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

389, de 2007, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Narcio Rodrigues, Primeiro Vice-

Presidente da Mesa do Congresso Nacional, no exercício da Presidência, para os efeitos do 

disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 

32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 13. O ocupante de cargo efetivo da Carreira de Analista de Infraestrutura ou do 

cargo de Especialista em Infraestrutura Sênior que não se encontre desenvolvendo atividades 

relacionadas nos incisos I e II do caput do art. 1º somente fará jus à GDAIE: (Artigo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 12.702, de 7/8/2012) 

I - quando requisitados pela Presidência ou Vice-Presidência da República ou nas 

hipóteses de requisição previstas em lei, situação na qual perceberão a GDAIE calculada com 

base no disposto no parágrafo único do art. 9º; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória 

nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 12.702, de 7/8/2012) 

II - quando cedido para órgãos ou entidades do Governo Federal distintos dos 

indicados no inciso I do caput, desde que investido em Cargo de Natureza Especial, de 

provimento em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS níveis 6, 5, 4 ou 

equivalentes, situação em que perceberá a GDAIE calculada com base no resultado da avaliação 

institucional do período. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.702, de 7/8/2012) 

Parágrafo único. A avaliação de desempenho institucional do servidor referido no 

inciso II do caput será a do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. (Parágrafo único 

com redação dada pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 12.702, de 

7/8/2012) 

 

Art. 13-A. Ocorrendo exoneração do cargo em comissão, com manutenção do cargo 

efetivo, os servidores referidos nos arts. 12 e 13 desta Lei continuarão percebendo a GDAIE 

correspondente ao último valor obtido, até que seja processada a sua primeira avaliação após a 

exoneração. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.094, de 19/11/2009) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.778, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre remuneração e reajuste de Planos de 

Cargos, Carreiras e Planos Especiais de Cargos do 

Poder Executivo federal; sobre as remunerações 

do Grupo Defesa Aérea e Controle de Tráfego 

Aéreo - Grupo DACTA, dos cargos da área de 

Ciência e Tecnologia, dos cargos de atividades 

técnicas da fiscalização federal agropecuária, da 

Carreira do Seguro Social, das Carreiras de Perito 

Médico Previdenciário e Supervisor Médico-

Pericial, e dos empregados beneficiados pela Lei 

nº 8.878, de 11 de maio de 1994; e sobre a criação 

de cargos integrantes da Carreira do Magistério 

Superior, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de 

abril de 1987, e do Plano de Carreiras para a área 

de Ciência e Tecnologia, estruturado pela Lei nº 

8.691, de 28 de julho de 1993; altera os valores 

dos soldos dos militares das Forças Armadas 

constantes da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 

2008; altera as Leis nºs 11.907, de 2 de fevereiro 

de 2009, quanto às Carreiras de Especialista em 

Assistência Penitenciária, de Agente Penitenciário 

Federal e de Técnico de Apoio à Assistência 

Penitenciária do Quadro de Pessoal do Ministério 

da Justiça, 10.410, de 11 de janeiro de 2002, e 

11.357, de 19 de outubro de 2006, para dispor 

sobre a remuneração da Carreira de Especialista 

em Meio Ambiente e do Plano Especial de Cargos 

do Ministério do Meio Ambiente e do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - IBAMA - PECMA, 11.355, 

de 19 de outubro de 2006, 10.971, de 25 de 

novembro de 2004, 10.483, de 3 de julho de 2002, 

10.355, de 26 de dezembro de 2001, 11.233, de 22 

de dezembro de 2005, 10.682, de 28 de maio de 

2003, 11.344, de 8 de setembro de 2006, 11.095, 

de 13 de janeiro de 2005, 11.090, de 7 de janeiro 

de 2005, 11.356, de 19 de outubro de 2006, 

10.480, de 2 de julho de 2002, 12.277, de 30 de 

junho de 2010, 11.784, de 22 de setembro de 

2008, 12.702, de 7 de agosto de 2012, 10.551, de 

13 de novembro de 2002, 10.484, de 3 de julho de 

2002, 10.855, de 1º de abril de 2004, 9.657, de 3 

de junho de 1998, 11.156, de 29 de julho de 2005, 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

12.094, de 19 de novembro de 2009, 11.319, de 6 

de julho de 2006, 11.350, de 5 de outubro de 

2006, 10.225, de 15 de maio de 2001, 11.776, de 

17 de setembro de 2008, 11.890, de 24 de 

dezembro de 2008, 12.154, de 23 de dezembro de 

2009, e 11.526, de 4 de outubro de 2007; revoga 

dispositivo da Lei nº 8.691, de 28 de julho de 

1993; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO 

 

     Art. 1º O Anexo V-A da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, passa a vigorar 

na forma do Anexo I desta Lei.  

 

CAPÍTULO II 

DA CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E DO TRABALHO 

 

Art. 2º O Anexo IV-B da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, passa a vigorar na 

forma do Anexo II desta Lei.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.878, DE 11 DE MAIO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre a concessão de anistia nas condições 

que menciona.  

 

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n° 473, de 

1994, que o Congresso Nacional provou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do Senado 

Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único art. 62 da Constituição Federal, promulgo 

a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É concedida anistia aos servidores públicos civis e empregados da 

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, bem como aos empregados de 

empresas públicas e sociedades de economia mista sob controle da União que, no período 

compreendido entre 16 de março de 1990 e 30 de setembro de 1992, tenham sido:  

I - exonerados ou demitidos com violação de dispositivo constitucional ou legal;  

II - despedidos ou dispensados dos seus empregos com violação de dispositivo 

constitucional, legal, regulamentar ou de cláusula constante de acordo, convenção ou sentença 

normativa;  

III - exonerados, demitidos ou dispensados por motivação política, devidamente 

caracterizado, ou por interrupção de atividade profissional em decorrência de movimentação 

grevista.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, ao servidor titular 

de cargo de provimento efetivo ou de emprego permanente à época da exoneração, demissão ou 

dispensa.  

 

Art. 2º O retorno ao serviço dar-se-á, exclusivamente, no cargo ou emprego 

anteriormente ocupado ou, quando for o caso, naquele resultante da respectiva transformação e 

restringe-se aos que formulem requerimento fundamentado e acompanhado da documentação 

pertinente no prazo improrrogável de sessenta dias, contado da instalação da comissão a que se 

refere o art. 5°, assegurando-se prioridade de análise aos que já tenham encaminhado 

documentação à Comissão Especial constituída pelo Decreto de 23 de junho de 1993. (Vide 

Decreto nº 3.363, de 11/2/2000) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos exonerados, demitidos, 

dispensados ou despedidos dos órgãos ou entidades que tenham sido extintos liquidados ou 

privatizados, salvo quando as respectivas atividades:   

a) tenham sido transferidas, absorvidas ou executadas por outro órgão ou entidade da 

administração pública federal;   

b) estejam em curso de transferência ou de absorção por outro órgão ou entidade da 

administração pública federal, hipótese em que o retorno dar-se-á após a efetiva implementação 

da transferência.   

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.483, DE 31 DE MAIO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre a revitalização do setor ferroviário, 

altera dispositivos da Lei nº 10.233, de 5 de junho 

de 2001, e dá outras providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica encerrado o processo de liquidação e extinta a Rede Ferroviária Federal 

S.A. - RFFSA, sociedade de economia mista instituída com base na autorização contida na Lei nº 

3.115, de 16 de março de 1957.  

Parágrafo único. Ficam encerrados os mandatos do Liquidante e dos membros do 

Conselho Fiscal da extinta RFFSA.  

 

Art. 2º A partir de 22 de janeiro de 2007:  

I - a União sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais em 

que esta seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada, ressalvadas as ações de que 

trata o inciso II do caput do art. 17 desta Lei; e  

II – os bens imóveis da extinta RFFSA ficam transferidos para a União, ressalvado o 

disposto nos incisos I e IV do caput do art. 8º desta Lei. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.772, de 17/9/2008)  

Parágrafo único. Os advogados ou escritórios de advocacia que representavam 

judicialmente a extinta RFFSA deverão, imediatamente, sob pena de responsabilização pessoal 

pelos eventuais prejuízos que a União sofrer, em relação às ações a que se refere o inciso I do 

caput deste artigo:  

I - peticionar em juízo, comunicando a extinção da RFFSA e requerendo que todas as 

citações e intimações passem a ser dirigidas à Advocacia-Geral da União; e  

II - repassar às unidades da Advocacia-Geral da União as respectivas informações e 

documentos.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 4.878, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1965 
 

 

Dispõe sobre o regime jurídico peculiar aos 

funcionários policiais civis da União e do Distrito 

Federal.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II  

DAS DISPOSIÇÕES PECULIARES  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 8º A Academia Nacional de Polícia manterá, permanentemente, cursos de 

formação profissional dos candidatos ao ingresso no Departamento Federal de Segurança Pública 

e na Polícia do Distrito Federal.  

 

Art. 9º São requisitos para matrícula na Academia Nacional de Polícia:  

I - ser brasileiro;  

II - ter completado dezoito anos de idade;  

III - estar no gozo dos direitos políticos;  

IV - estar quite com as obrigações militares;  

V - ter procedimento irrepreensível e idoneidade moral inatacável, avaliados segundo 

normas baixadas pela Direção Geral do Departamento de Polícia Federal. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 6.974, de 14/12/1981) 

VI - gozar de boa saúde, física e psíquica, comprovada em inspeção médica;  

VII - possuir temperamento adequado ao exercício da função policial, apurado em 

exame psicotécnico realizado pela Academia Nacional de Polícia;  

VIII - ter sido habilitado previamente em concurso público de provas ou de provas e 

títulos.  

§ 1º A prova da condição prevista no item IV deste artigo não será exigida da 

candidata ao ingresso na Polícia Feminina.  

§ 2º Será demitido, mediante processo disciplinar regular, o funcionário policial que, para 

ingressar no Departamento Federal de Segurança Pública e na Polícia do Distrito Federal, omitiu 

fato que impossibilitaria a sua matrícula na Academia Nacional de Polícia. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.624, DE 2 DE ABRIL DE 1998 
 

 

Altera dispositivos da Lei nº 8.911, de 11 de julho 

de 1994, e dá outras providências.  

  

 

Faço saber que o Presidente da República, adotou a Medida Provisória nº 1.644-41, 

de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antônio Carlos Magalhães, Presidente, para os 

efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte 

Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 14. Os candidatos preliminarmente aprovados em concurso público para 

provimento de cargos na Administração Pública Federal, durante o programa de formação, farão 

jus, a título de auxílio financeiro, a cinqüenta por cento da remuneração da classe inicial do cargo 

a que estiver concorrendo.  

§ 1º No caso de o candidato ser servidor da Administração Pública Federal, ser-lhe-á 

facultado optar pela percepção do vencimento e das vantagens de seu cargo efetivo.  

§ 2º Aprovado o candidato no programa de formação, o tempo destinado ao seu 

cumprimento será computado, para todos os efeitos, como de efetivo exercício no cargo público 

em que venha a ser investido, exceto para fins de estágio probatório, estabilidade, férias e 

promoção.  

 

Art. 15. Para efeito do cálculo do limite máximo estabelecido pelo art. 3º da Lei nº 

8.852, de 4 de fevereiro de 1994, excluem-se da remuneração as parcelas relativas à diferença de 

vencimentos nominalmente identificada decorrente de enquadramento e os décimos 

incorporados. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

PORTARIA NORMATIVA Nº 4, DE 6 DE JULHO DE 2012 
 

 

Estabelece orientações aos órgãos e entidades 

integrantes do Sistema de Pessoal Civil da 

Administração Pública Federal - SI-PEC quanto 

aos requisitos e procedimentos a serem 

observados para a concessão de licença para tratar 

de interesses particulares, de que trata o art. 91 da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e dá 

outras providências. 

 

 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO PÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

inciso III do art. 23 do Anexo I ao Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro de 2012, e considerando o 

disposto no art. 91 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no art. 8º da Medida Provisória 

nº 2.174-28, de 24 de agosto de 2001, resolve: 

 

Art. 1º - A concessão de licença para tratar de interesses particulares no âmbito dos 

órgãos e entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal - 

SIPEC observará o disposto nesta Portaria Normativa.  

 

Art. 2º - A Em casos excepcionais, a Secretária de Gestão Pública poderá autorizar a 

prorrogação de licença para tratar de interesses particulares por período superior ao estabelecido 

no § 2º do art. 2º . 

Parágrafo único - Para os fins de que trata o caput , o servidor apresentará 

requerimento com justificativa ao Secretário Executivo ou autoridade equivalente de seu órgão 

ou entidade, que mediante concordância, o encaminhará à Secretária de Gestão Pública para 

aprovação. 

 

Art. 2º-A - Excepcionalmente, a Secretária de Gestão Pública poderá autorizar a 

concessão de licença para tratar de interesses particulares, hipótese em que não se aplicam o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º desta Portaria Normativa 

Parágrafo único - Para os fins de que o trata o caput, o servidor apresentará 

requerimento com justificativa ao Secretário Executivo ou autoridade equivalente de seu órgão 

ou entidade, que mediante concordância, o encaminhará à Secretaria de Gestão Pública para 

aprovação. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 


